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NESTA  EDIÇÃO

Equipe Bonijuris

Iniciamos a seção Doutrina da primeira edição da Revista Bonijuris de 2010 com a primeira parte do

artigo sobre a nova sistemática legal do mandado de segurança, instituída pela Lei n. 12.016/09, e sua

aplicação no processo do trabalho, de autoria do advogado e mestre em direito político e econômico Jouberto

de Quadros Pessoa Cavalcante, do juiz e mestre em direito das relações sociais Francisco Ferreira Jorge Neto

e do advogado, mestre e doutor em direito processual Carlos Augusto de Assis. Analisam, sob a ótica do

sistema positivo, da doutrina e da jurisprudência, as principais mudanças advindas do novel texto legal,

atentando para os conflitos decorrentes da relação de trabalho – direito processual do trabalho. Nesse

primeiro momento, abordam temas como as espécies de mandado de segurança, os atos atacáveis, o prazo

para ajuizamento e a legitimidade ativa (individual e coletiva),

Prosseguindo, o desembargador aposentado do Tribunal de Justiça do Paraná Accácio Cambi versa

sobre a audiência preliminar. Argumenta que essa audiência é medida eficiente de agilização da prestação

jurisdicional e consagra a efetividade do processo, seja mediante a tentativa de conciliação, que, se

positivada, põe termos à demanda, seja através da realização do saneamento compartilhado, que evita a

produção desnecessária de provas e acarreta razoável economia de tempo na produção da prova oral em juízo.

Idúlio Teixeira da Silva, juiz de direito no Distrito Federal, trata da confissão espontânea no direito

penal. Ressalta a importância da autoincriminação para o alcance da verdade processual penal, que

representa o objetivo e a necessidade tanto do julgador quanto de toda a estrutura do Estado. Conclui que

uma solução possível para a descrença na justiça penal seria a conversão da atenuante da confissão

espontânea para causa de diminuição de pena.

O advogado Dário Corrêa Filho discorre sobre as principais ações envolvendo condomínios na seara

dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais. Enfoca as demandas cíveis referentes a furto ou roubo em garagem,

os pedidos indenizatórios por danos morais por motivos diversos e as ações de obrigação de fazer, bem como

faz referência ao procedimento adotado quando verificar-se a ocorrência de algum ilícito penal.

Ao final da seção, a advogada e mestranda em direito socioambiental Lediane Rano Fernandes da Silva

escreve sobre a figura do Estado intervencionista e a intervenção na atividade econômica. Aduz que, como

as atividades econômicas privatizadas são de grande diversidade e de especialidades bem demarcadas, o

Estado deve criar agências com o mesmo grau de diversidade e especialização, pois assim estará garantido

o exercício das obrigações constitucionais.

O Acórdão em Destaque vem do caderno de julgados do Superior Tribunal de Justiça. Ao julgar o

Mandado de Segurança n. 29.014, a 1a. Turma da Corte, à relatoria da ministra Denise Arruda, decidiu pela

possibilidade de sequestro de recursos financeiros públicos para garantir o pagamento de precatório judicial,

vencido o prazo para pagamento da parcela, não havendo que se aguardar o decurso do prazo para pagamento

da última parcela da moratória.

A Legislação desta edição é preenchida pela Lei n. 12.111, de 9 de dezembro de 2009, que dispõe sobre

os serviços de energia elétrica nos Sistemas Isolados e altera diversas leis anteriores. Uma das inovações

trazidas é a possibilidade de compra de energia pelas distribuidoras desse sistema nos leilões do mercado

cativo e a prorrogação da Conta de Consumo de Combustíveis Fósseis.

Por derradeiro, o advogado e especialista em direito do trabalho e processo do trabalho Felipe

Siqueira de Queiroz Simões expõe acerca da recuperação judicial e extrajudicial de empresas e a

responsabilidade trabalhista por sucessão. Apresenta os dois posicionamentos, favoráveis e contrários à

responsabilização trabalhista da sucessora, e reforça que, apesar do posicionamento do STF ser no sentido

de afastar a responsabilidade da empresa sucedida pelas dívidas do devedor, a maioria da jurisprudência

trabalhista ainda se posiciona em sentido contrário.
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Introdução
Diante da nova sistemática legal do

mandado de segurança (Lei 12.016, de 7 de agosto
de 2009) e suas inovações, faz-se necessário sua
análise ontológica, sob a ótica do sistema positivo
de normas, da doutrinária e do ponto de vista da
jurisprudência, com o foco nos confl i tos
decorrentes da relação de trabalho (Direito
Processual do Trabalho).

1. Mandado de segurança no sistema
jurídico

Previsto na Constituição Federal (art. 5o,
LXIX), o mandado de segurança não se encontra
disciplinado pelo Código de Processo Civil
(CPC), mas por legislação especial. Até há pouco
tempo era a Lei 1.533, de 31 de dezembro de
1951, com as alterações das Leis 4.166/62, a
4.348/64 e a 5.021/66. Todas essas normas
foram revogadas expressamente pela nova Lei
do Mandado de Segurança (Lei 12.016, de 7 de
agosto de 2009)1 .

Nos termos da Constituição Federal (CF),
o mandado de segurança será concedido “para
proteger direito líquido e certo, não amparado por
habeas corpus ou habeas data, quando o
responsável pela ilegalidade ou abuso de poder
for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica
no exercício de atribuições do Poder Público”.

No âmbito infraconstitucional, o mandado
de segurança existe para proteger “direito líquido
e certo, não amparado por habeas corpus ou
habeas data, sempre que, ilegalmente ou com
abuso de poder, qualquer pessoa física ou jurídica
sofrer violação ou houver justo receio de sofrê-la
por parte de autoridade, seja de que categoria for
e seja quais forem as funções que exerça” (art. 1º,
Lei 12.016).

Com a Emenda Constitucional (EC) 45/04,
passou haver a previsão expressa de seu
cabimento no âmbito da Justiça do Trabalho (art.

A NOVA  SISTEMÁTICA  LEGAL  DO  MANDADO  DE
SEGURANÇA  (LEI 12.016, DE 7.8.2009)  E  SUA
APLICAÇÃO  AO  PROCESSO  DO  TRABALHO

Parte I

Jouberto de Quadros Pessoa Cavalcante
Advogado/SP

Professor da Faculdade de Direito Mackenzie
Mestre em Direito Político e Econômico (Universidade Presbiteriana Mackenzie)

Francisco Ferreira Jorge Neto
Juiz Titular da 1a. Vara do Trabalho de São Caetano do Sul/SP

Mestre em Direito das Relações Sociais – Direito do Trabalho (PUC/SP)
tamulis@uol.com.br

Carlos Augusto de Assis
Advogado/SP

Professor da Faculdade de Direito Mackenzie
Mestre e doutor em Direito Processual (USP)

114, IV, CF). Contudo, mesmo antes da EC 45, não
existia qualquer restrição à sua aplicação na
Justiça do Trabalho.

No âmbito interno do Tribunal Superior do
Trabalho (TST), o processamento do writ é
disciplinado a partir do art. 209 (RITST).

O Regimento Interno do Tribunal Superior
do Trabalho (RITST) prevê a possibilidade de
mandado de segurança contra ato do Presidente
ou de qualquer dos Ministros (art. 209).

2. Atos atacáveis por mandado de
segurança

Como precei tua o d isposi t ivo
constitucional, o mandado de segurança visa
garantir direito líquido e certo, não amparado por
outros remédios constitucionais (habeas corpus

ou habeas data), quando o responsável pela
ilegalidade ou abuso de poder for autoridade
pública ou agente de pessoa jurídica no exercício
de atribuições do Poder Público. Trata-se de
uma ação constitucional, de natureza civil.

Assim, o direito violado que enseja o
ajuizamento do mandamus of writ não se refere
ao dire i to de l iberdade ou ao dire i to de
informação (conhecimento e retificação de
dados).

Direito líquido e certo, como leciona Hely
Lopes Meirelles2  “é o que se apresenta manifesto
na sua existência, delimitado na sua extensão e
apto a ser exercitado no momento da impetração.
Por outras palavras, o direito invocado, para ser
amparável por mandado de segurança, há de vir
expresso em norma legal e trazer em si todos os
requisitos e condições de sua aplicação ao
impetrante: se sua existência for duvidosa; se sua
extensão ainda não estiver delimitada; se seu
exercício depender de situações e fatos ainda
indeterminados, não rende ensejo à segurança,
embora possa ser defendido por outros meios
judiciais”.
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Direito líquido e certo é aquele que não enseja
dúvidas sobre sua existência fática3 ,  havendo
comprovação de plano. Consequentemente, não pode
depender de instrução probatória4 . Tanto é assim, que
exige prova documental5  pré-constituída, sendo inaplicável
o art. 284 do CPC quando verificada, na petição inicial do
mandamus, a ausência de documento indispensável ou
de sua autenticação (Súm. 415, TST).

O objetivo do mandado de segurança é atacar o ato
judicial ou administrativo (ato coator) praticado por
autoridade pública ou particular que exerce função
delegada do Estado6  (Súm. 510, STF7) que viole direito
líquido e certo.

O ato coator pode ser de caráter omissivo ou
comissivo.

A inobservância do direito pela autoridade pública
pode ocorrer por ilegalidade ou abuso de poder.

O mandado de segurança poderá ser repressivo,
se o ato já foi praticado, e preventivo, quando há justo
receio de que venha a ocorrer (ameaça).

Assim, quatro os requisitos essenciais do mandado
de segurança: a) ato omissivo ou comissivo da autoridade
pública ou do particular que exercer função delegada; b) ato
ilegal ou abusivo; c) lesão ou ameaça de lesão a direito; d)
caráter subsidiário, proteção ao direito líquido e certo não
amparado por outras ações constitucionais.

A legislação infraconstitucional exclui o cabimento
do mandado de segurança contra atos de gestão comercial
praticados pelos administradores de empresas públicas,
de sociedade de economia mista e de concessionárias de
serviço público (art. 1º, § 2º, Lei 12.016). E não será
concedida a segurança quando se tratar de: a) ato do qual
caiba recurso administrativo com efeito suspensivo,
independentemente de caução; b) decisão judicial da qual
caiba recurso com efeito suspensivo; c) decisão transitada
em julgado (art. 5º).

A segurança será denegada nos casos do art. 267
do CPC (art. 6º, § 5º)8.

Dessa forma, o mandado de segurança não
substitui a ação popular (Súm. 101, STF), ação de cobrança
(Súm. 269), ação adequada para a declaração do direito
à compensação tributária (Súm. 213) e embargos de
terceiros para desconstituir penhora (OJ 54, SDI-II).

Também não se presta o writ of mandamus contra
ato judicial passível de recurso ou correição (Súm. 267,
STF), decisão judicial com trânsito em julgado (Súm. 268,
STF, Súm. 33, TST), lei em tese, salvo se de efeito concreto
ou autoexecutória (Súm. 266, STF), que envolva exame de
prova ou situação funcional complexa (Súm. 270) e atos
interna corporis de órgãos colegiados.

A mera existência de recurso administrativo, com
efeito suspensivo, não impede o uso do mandado de
segurança contra omissão da autoridade – ato omissivo
(Súm. 429, STF).

O que tem sido inadmissível é a postulação
administrativa e judicial simultaneamente.

O art. 5º, I, da Lei 12.016 errou ao prever o não
cabimento do writ contra ato administrativo do qual caiba
recurso administrativo com efeito suspensivo, ainda que
independentemente de caução. Tal restr ição é
inconstitucional, por violar o princípio da inafastabilidade
do controle jurisdicional (art. 5º, XXXV, CF).

O recurso administrativo não se confunde com o
pedido de reconsideração, o qual não interrompe o prazo
para ajuizamento do writ (Súm. 430).

A existência de recurso próprio, ainda que com efeito
diferido, impede o mandado de segurança (OJ 92, SDI-II).

Para o TST, não procede ação rescisória calcada
em ofensa à coisa julgada perpetrada por decisão proferida
em ação de cumprimento, em face de a sentença normativa,
na qual se louvava, ter sido modificada em grau de recurso,
porque em dissídio coletivo somente se consubstancia
coisa julgada formal. Assim, os meios processuais aptos
a atacarem a execução da cláusula reformada são a
exceção de pré-executividade e o mandado de segurança,
no caso de descumprimento do art. 572 do CPC (Súm.
397, TST, OJ 277, SDI-I).

Não há direito líquido e certo, amparado pelo
mandado de segurança, quando se escuda em lei cujos
efeitos foram anulados por outra declarada constitucional
pelo STF (Súm. 474, STF).

A existência de meio judicial adequado para
impugnar o ato afasta o cabimento do writ of mandamus,
de modo que contra sentença homologatória de
adjudicação é incabível o remédio constitucional (o meio
próprio consiste nos embargos à adjudicação) (OJ 66,
SDI-II) ou contra ato judicial que, de ofício, arbitrou novo
valor à causa, acarretando a majoração das custas
processuais (OJ 88).

Não havendo recurso próprio no processo do
trabalho, contra a tutela antecipada concedida antes da
prolação da sentença é impugnável mediante mandado
de segurança (Súm. 414, II, TST). Se a tutela antecipada
for concedida na sentença, a ação cautelar será o meio
próprio para se obter o efeito suspensivo ao recurso
ordinário (Súm. 414, I).

A superveniência da sentença, nos autos
originários, faz perder o objeto do mandado de segurança
que impugnava a concessão da tutela antecipada (ou
liminar) (Súm. 414, III).

Não se admite mandado de segurança para
impugnar despacho que acolheu ou indeferiu liminar em
outro mandado de segurança (OJ 140, SDI-II).

Se houve determinação de reintegração no
emprego em ação cautelar, admite-se o mandado de
segurança como forma de atacar a decisão (OJ 63).

Contudo, não há violação de direito líquido e certo
na concessão de tutela antecipada para reintegrar
empregado protegido por estabil idade provisória
decorrente de lei ou norma coletiva (OJ 64), decorrente do
exercício da função sindical (OJ 65) ou para obstar a
transferência de empregado (OJ 67).

Constitui direito líquido e certo do empregador a
suspensão do empregado, ainda que detentor de
estabilidade sindical, até a decisão final do inquérito em
que se apure a falta grave a ele imputada (art. 494, caput

e parágrafo único, CLT) (OJ 137).
A concessão de liminar ou a homologação de

acordo constituem faculdade do juiz, inexistindo direito
líquido e certo tutelável pela via do mandado de segurança
(Súm. 418, TST), de modo que inexiste direito líquido e
certo a ser oposto contra ato de juiz que, antecipando a
tutela jurisdicional, determina a reintegração do
empregado até a decisão final do processo, quando
demonstrada a razoabilidade do direito subjetivo material,
como nos casos de anistiado pela Lei 8.878/94,
aposentado, integrante de comissão de fábrica, dirigente
sindical, portador de doença profissional, portador de
vírus HIV ou detentor de estabilidade provisória prevista
em norma coletiva (OJ 142, SDI-II).
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Não fere direito líquido e certo o prosseguimento
da execução quanto aos tópicos e valores não especificados
no agravo de petição (Súm. 416, TST) ou a penhora em
dinheiro do executado, em execução definitiva, para garantir
crédito exequendo, uma vez que obedece à gradação
prevista no art. 655 do CPC (Súm. 417, I).

Não há direito líquido e certo à execução definitiva
na pendência de recuso extraordinário ou de agravo de
instrumento visando destrancá-lo (OJ 56, SDI-II).

Em execução definit iva, mesmo havendo
discordância do credor, não tem o executado o direito a
que os valores penhorados em dinheiro f iquem
depositados no próprio banco (Súm. 417, II, TST).

Tratando-se de execução provisória, há violação
de direito do impetrante na determinação de penhora em
dinheiro, quando nomeados outros
bens à penhora, na medida em que o
executado tem o direito a que a
execução se processe da forma
menos gravosa (Súm. 417, III).

O exaurimento das vias
recursais existentes não abre espaço
para o mandado de segurança (OJ 99,
SDI-II).

A liquidação extrajudicial de
sociedade cooperativa não suspende
a execução dos créditos trabalhistas
existentes contra ela por mandado de
segurança (OJ 53).

A decisão do juiz que não aceita
carta de fiança bancária como garantia
da execução é atacável por mandamus

(OJ 59).
O ato do juiz que determinar ao

INSS o reconhecimento ou averbação de tempo de serviço
é atacável por mandado de segurança (OJ 57).

Não sendo a parte beneficiária da assistência
judiciária gratuita, inexiste direito líquido e certo à
autenticação, pelas secretarias dos tribunais, de peças
extraídas do processo principal, para formação do agravo
de instrumento (OJ 91).

É admissível mandado de segurança para limitar a
penhora sobre a renda mensal ou faturamento de empresa
a determinado percentual que não comprometa o
desenvolvimento regular da atividade empresarial (OJ 93).

A exigência de depósito prévio para custeio de
honorários periciais é ilegal, dada a incompatibilidade
com o processo do trabalho, sendo cabível o mandado de
segurança visando à realização da perícia,
independentemente do depósito (OJ 98).

A decisão que admite a cobrança de honorários
advocatícios, pleiteada na forma do art. 24, § 1o e § 2o, da
Lei 8.906/94, é passível de mandado de segurança, ante
a incompetência da Justiça do Trabalho, em face da
natureza civil do contrato de honorários (OJ 138, SDI-II,
cancelada em 10/5/06).

O mandado de segurança não se presta à obtenção
de uma sentença genérica, aplicável a eventos futuros,
cuja ocorrência é incerta (OJ 144).

A decisão que determina o bloqueio de numerário
existente em conta salário ofende direito líquido e certo,
para satisfação de crédito trabalhista, ainda que seja
limitado a determinado percentual dos valores recebidos
ou a valor revertido para fundo de aplicação ou poupança,
visto que o art. 649, IV, do CPC contém norma imperativa

que não admite interpretação ampliativa. A exceção
prevista no art. 649, § 2º, do CPC, espécie e não gênero
de crédito natureza alimentícia, não engloba  o crédito
trabalhista (OJ 153).

3. Espécies de mandado de segurança
O mandado de segurança pode ser classificado

de duas formas principais: a) em relação ao tempo do ato
coator – preventivo ou repressivo; b) no que tange aos
interesses defendidos – individual ou coletivo.

Considerando o momento de realização do ato
coator, o mandado de segurança será denominado
repressivo, se o ato ilegal ou abusivo já foi praticado, ou
preventivo, quando há justo receio de que venha ocorrer
(art. 1º, Lei 12.016).

O mandado de segurança
individual visa à proteção dos
interesses individuais do impetrante,
podendo ser individual ou plúrimo,
se considerarmos os que compõem
o polo ativo.

Já o mandado de segurança
coletivo tem por objetivo a proteção: a)
direitos coletivos (os transindividuais,
de natureza indivisível, de que seja
titular grupo ou categoria de pessoas
ligadas entre si ou com a parte
contrária por uma relação jurídica
básica); b) individuais homogêneos
(os decorrentes de origem comum e
da atividade ou situação específica da
totalidade ou de parte dos associados
ou membros do impetrante) (art. 21,
Lei 12.016).

4. Prazo para ajuizamento
Originariamente, o prazo fixado em lei para

impetração do mandado de segurança era de 120 dias
(art. 18, Lei 1.533). Apesar das questões envolvendo a
constitucionalidade desse prazo legal, o prazo de 120 dias
foi mantido pelo art. 23 da Lei 12.016.

 Como diz Sérgio Ferraz9 , “no curso de todos esses
anos, desde a edição do aludido diploma, doutrina e
jurisprudência acabaram por pacificar-se quanto à
natureza do prazo em causa, terminando por preponderar
a corrente que nele via decadência, e não prescrição”.

Assim, “esse prazo é, reconhecidamente, um prazo
decadencial, impedindo interrupção ou suspensão”10 .

Tratando-se de prazo decadencial, o seu curso
não sofre interrupção ou suspensão (art. 207, CC). O TST
entende que o prazo da ação rescisória, também de
natureza decadencial, se prorroga até o primeiro dia útil
imediatamente subsequente (Súm. 100, IX).

Na contagem do prazo decadencial para
ajuizamento de mandado de segurança, o efetivo ato
coator é o primeiro em que se firmou a tese hostilizada e
não aquele que a ratificou (OJ 127, SDI-II).

Nem mesmo o pedido de reconsideração na via
administrativa interrompe o prazo para o mandado de
segurança (Súm. 430, STF). O pedido de reconsideração
não se confunde com recurso na esfera administrativa.

Quanto ao início do prazo (dies a quo), como aponta
Maria Sylvia Zanella di Pietro11 : “é preciso distinguir: 1. Se
o mandado é interposto contra ato lesivo já praticado, o
prazo começa a correr a partir da ciência do ato; nenhuma



REVISTA BONIJURIS - Ano XXII - Nº 554 - Janeiro/10 - www.bonijuris.com.br

VIII

conseqüência terá a interposição de recurso administrativo
sem efeito suspensivo, porque o ato já está causando
lesão e, em conseqüência, o prazo de decadência já está
correndo; mas se o recurso tem efeito suspensivo, o prazo
começa a correr quando decidido o último recurso ou
quando se esgotar o prazo para recorrer
administrativamente; 2. Se o mandado é interposto contra
omissão, duas hipóteses devem ser distinguidas: se a
Administração está sujeita a prazo para praticar o ato,
esgotado esse prazo, começam a correr os 120 dias para
impetração da segurança, conforme decisão do STF, in
RTJ 53/637; se a Administração não está sujeita a prazo
legal para a prática do ato, não se cogita de decadência
para o mandado de segurança, por inexistência de um
termo a quo; enquanto persistir a omissão, é cabível o
mandado; 3. Se o mandado é interposto preventivamente,
quando haja ameaça de lesão, também não se cogita de
decadência, porque, enquanto persistir a ameaça, há a
possibilidade de impetração.”

Ocorre que parte da doutrina considera
inconstitucional o prazo de 120 dias fixado pela legislação
que trata do tema. “A LMS 18, repetida no art. 202 do RISTF,
é inconstitucional. O MS, sendo ação constitucional, tem
seus requisitos e limites estabelecidos apenas no texto
constitucional (CF 5o, LXIX e LXX), que não remeteu seu
regime jurídico à lei federal. Ao legislador ordinário é
reservado somente o poder regulamentar, fixando
contornos procedimentais para seu exercício. Não pode
criar requisitos e limites não previstos na CF. A norma sob
comentário, porque restringe o exercício de direito
fundamental previsto na CF, é inconstitucional. O
impetrante pode impetrar MS mesmo depois de passado
o prazo mencionado na LMS 18.”12

Para Sergio Ferraz13 , parece ser “insustentável o
art. 18 da Lei no 1.533, claramente infringente à matriz
constitucional disciplinadora do mandado de segurança:
enquanto existir o bem da vida cuja salvaguarda específica
o writ objetiva resguardar, caberá o mandado de segurança”.

Antes do advento da Lei 12.016, o STF (Súm.
63214 ) e o STJ15  entenderam que o art. 18 da Lei 1.553 foi
recepcionado pela CF.

Em se tratando de writ impetrado por terceiro em
favor do direito originário (art. 3º, Lei 12.016), o prazo de
120 dias conta-se da notificação judicial (art. 3º, parágrafo
único).

5. Legitimidade ativa
5.1. Writ individual
Tem legitimidade ativa para o mandado de

segurança individual o titular do direito líquido e certo,
pouco importando tratar-se de pessoa natural ou jurídica,
nacional ou estrangeira, domiciliada ou não em território
nacional, além dos entes não personalizados com órgãos
despersonalizados como chefia do Poder Executivo, Mesas
do Congresso, Senado, Câmara, Assembleia e Ministério
Público e universalidades patrimoniais (massa falida e
espólio).

Quando o direito ameaçado ou violado couber a
várias pessoas, qualquer uma delas poderá requerer o
mandado de segurança (art. 1º, § 3º, Lei 12.016).

A legislação específica prevê a possibilidade de o
titular de direito líquido e certo decorrente de direito, em
condições idênticas, de terceiro, impetrar mandado de
segurança a favor do direito originário, se o seu titular não
o fizer, no prazo de 30 dias, quando notificado judicialmente

(art. 3o). Esse é um caso de legitimação extraordinária, em
que o impetrante estará agindo como substituto
processual.

5.2. Writ coletivo
O mandado de segurança coletivo pode ser

impetrado por: a) partido político com representação no
Congresso Nacional; b) organização sindical, entidade de
classe ou associação legalmente constituída e em
funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos
interesses de seus membros ou associados (art. 5o, LXX,
CF), como substituto processual (art. 8º, III). O art. 21 da Lei
12.016 também indica os legitimados ativos.

5.2.1. Writ coletivo – partidos políticos
A atuação do partido político não sofre limitações

quanto a sua legitimidade ativa para impetração do writ of

mandamus coletivo, podendo visar à proteção dos
interesses coletivos da sociedade. Diz o art. 1º da Lei
9.096/95: “O partido político, pessoa jurídica de direito
privado, destina-se a assegurar, no interesse do regime
democrático, a autenticidade do sistema representativo e
a defender os direitos humanos fundamentais, definidos
na Constituição Federal.”

5.2.2. Writ coletivo – organização sindical,
entidade de classe ou associação

O Plenário do STF, ao analisar a extensão do art. 8º,
III, CF, atribuiu às entidades sindicais ampla legitimidade
ativa ad causam como substitutos processuais dos
integrantes das categorias que representam (RE 210.029-
RS, j. 12/6/06). Em outras palavras, pela decisão do STF, a
entidade sindical possui ampla legitimação, tanto para os
direitos ou interesses: a) metaindividuais: 1) ação civil
pública (direito difuso); 2) dissídio coletivo (direito coletivo);
3) ação civil coletiva (direito individual homogêneo, exemplo:
ação em que solicita insalubridade ou periculosidade); 4)
ação de cumprimento (art. 872, parágrafo único, CLT). Nas
duas primeiras hipóteses, o sindicato atua com legitimação
autônoma (legitimação ordinária). Nas duas últimas
hipóteses, o sindicato atua como substituto processual
(legitimação extraordinária); b) individuais: toda e qualquer
ação individual, nas quais o sindicato atua como substituto
processual (legitimação extraordinária).

Pela posição do STF, a entidade sindical poderá
defender o empregado nas ações coletivas ou individuais
para a garantia de qualquer direito relacionado ao vínculo
empregatício.

Na nossa visão, apesar da decisão do STF, não há
como se justificar, no plano fático, que a entidade sindical
faça o ajuizamento de uma ação individual sem o
consentimento explícito do trabalhador. Não há como se
viabilizar inúmeras ações individuais sem a presença do
próprio interessado, notadamente pela necessidade de
depoimento pessoal, bem como de quem serão as suas
testemunhas etc. Além desses percalços de natureza
fática, do ponto de vista jurídico, mesmo sendo uma
decisão do STF, acreditamos que haja em certa resistência
dos órgãos jurisdicionais que compõem a Justiça do
Trabalho para se agasalhar a ampla substituição
processual para todo e qualquer dissídio individual. A
substituição processual será acatada, sem reservas, para
as ações individuais em que o sindicato faça a defesa dos
direitos individuais homogêneos, abrangendo os
associados como os não associados.
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Não há como se justificar,
no plano fático, que a

entidade sindical faça o
ajuizamento de uma ação

individual sem o
consentimento explícito
do trabalhador. Não há

como se viabilizar
inúmeras ações
individuais sem
a presença do

próprio interessado

Para o ajuizamento do mandado de segurança
coletivo, as associações e sindicatos somente estão
legitimados para defesa dos direitos subjetivos comuns
aos integrantes da categoria (pertinência temática). Porém,
é de se ressaltar que a entidade de classe tem legitimação
para o mandado de segurança ainda quando a pretensão
veiculada interesse apenas a uma parte da respectiva
categoria (Súm. 630, STF).

“Recurso ordinário contra decisão do STJ que não
conheceu de mandado de segurança contra portaria do
Ministro do Trabalho. Se o ato impugnado pelo mandado
de segurança coletivo não diz respeito aos associados do
Sindicato que o impetrou, falta a este legitimidade ativa,
fundamento suficiente de per si para a manutenção do
acórdão que não conheceu da segurança” (STF – TP –
RMS 21.026-DF – Rel. Min. Moreira
Alves – DJU 20/4/90).

“Processual civil. Ilegitimidade
ativa. Mandado de segurança.
Sindicato. Defesa de direito individual
de associado. 1. Os sindicatos não
têm legitimidade para postular, em
sede mandamental, direito individual
de associado, porquanto a eles foi
reservada, constitucionalmente, a
missão de defender, por meio de
mandado de segurança coletivo, como
substituto processual, os direitos da
respectiva categoria como um todo. 2.
Recurso improvido” (STJ – 6a. T –
ROMS 8904-MG – Rel. Min. Fernando
Gonçalves – DJU 13/8/01 – p. 264).

 “Processual civil. Mandado de
segurança. Sindicato. Defesa de
interesse individual de filiado. Ilegitimidade. I – A
Constituição Federal, em seu art. 5o, LXX, b, conferiu às
entidades sindicais a legitimidade para impetrar mandado
de segurança coletivo, em nome de seus associados,
para a defesa dos interesses coletivos. II – Carece de
legitimidade o sindicato, no entanto, para impetrar o writ

para defesa de direito subjetivo, individual de um dos seus
filiados, como in casu. Precedentes. Mandamus não
conhecido” (STJ – 3a. S – MS 7807-DF – Rel. Min. Felix
Fischer – DJU 13/5/02).

A impetração de mandado de segurança coletivo
por entidade de classe em favor dos associados independe
da autorização destes (Súm. 629, STF).

No que diz respeito à outra questão, a CF concede
legit imidade às entidades associativas, quando
expressamente autorizadas, para representar seus filiados
judicial ou extrajudicialmente (art. 5º, XXI).

Alexandre de Moraes16  esclarece a interpretação
do dispositivo constitucional: “não se exige, tratando-se
de mandado de segurança coletivo, a autorização expressa
aludida no inc. XXI do art. 5º da CF, que contempla hipótese
de representação e não de substituição processual.
Ressalte-se que, diversamente do ocorrido em relação ao
mandado de segurança coletivo, a legitimidade ativa das
entidades associativa para representar seus filiados
judicial ou extrajudicialmente, prevista no art. 5º, XXI, da
CF, exige autorização expressa para o caso concreto.
Nesse sentido, diferenciando as hipóteses, decidiu o STF
que ‘interpretação do art. 5º, XXI, da Constituição Federal.
Reza o art. 5º, XXI, da Constituição que as entidades
associativas, quando expressamente autorizadas, têm

legitimidade para representar seus filiados judicial ou
extrajudicialmente. É esse dispositivo que está em causa,
porquanto, na espécie, se trata de entidade associativa e
de ação ordinária, o que afasta a aplicação do disposto no
art. 5º, LXX, b, e no art. 8º, III, ambos da Carta Magna. A
questão que aqui se coloca é a de saber se os termos
quando expressamente autorizadas dizem respeito à
previsão genérica, constante dos estatutos dessas
entidades, da representação de seus associados em
ações coletiva, ou se, ao contrário, exigem que haja
autorização específica deles dada em assembléia-geral
ou individualmente. Ora, tratando-se, como se trata de
representação que não se limita sequer ao âmbito judicial
pois alcança também a esfera extrajudicial, essa
autorização tem de ser dada expressamente pelos

associados para o caso concreto, e a
norma se justifica porque por ela basta
uma autorização expressa individual
ou coletiva, inclusive, quanto a esta,
por meio de assembléia-geral, sem
necessidade, portanto, de
instrumento de procuração outorgada
individual ou coletivamente, nem que
se trata de interesse ou direitos
ligados a seus fins associativos’.”

(continua)

NOTAS
1 A Lei 12.016/09 entrou em vigor

na data de sua publicação (10/8/09), sendo
que os Regimentos dos Tribunais deverão
se ajustar no prazo de 180 dias, contados
da publicação (art. 27).

2  MEIRELLES, Hely Lopes.
Mandado de Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado

de Injunção, Habeas Data. São Paulo: Malheiros, 19 ed., 1997, pp.
34-35.

3 “Hoje, está pacificado o entendimento de que a liquidez
e certeza referem-se aos fatos; estando estes devidamente
provados, as dificuldades com relação à interpretação do direito
serão resolvidas pelo juiz” (Pietro, Maria Sylvia Zanella di. Direito

Administrativo. São Paulo: Atlas, 18 ed., 2005, p. 677.).
4 “Direito líquido e certo é o que resulta de fato certo, ou seja,

é aquele capaz de ser comprovado, de plano, por documentação
inequívoca. Note-se que o direito é sempre líquido e certo. A caracterização
de imprecisão e incerteza recai sobre os fatos, que necessitam de
comprovação. Importante notar que está englobado na conceituação de
direito líquido e certo o fato que para tornar-se incontroverso necessite
somente de adequada interpretação do direito, não havendo possibilidades
de o juiz denegá-lo, sob o pretexto de tratar-se de questão de grande
complexidade jurídica” (Moraes, Alexandre de. Direito Constitucional.
São Paulo: Atlas, 19 ed., 2006, p. 139.).

5 “Agravo regimental. Recurso ordinário em mandado de
segurança. Ausência de autenticação das peças que acompanham
a inicial. Prova pré-constituída. Necessidade. Aplicação da Súmula
415 do TST. Questão apreciável de ofício. Nos termos da Súmula
415 do TST, ‘exigindo o mandado de segurança prova documental
pré-constituída, inaplicável se torna o art. 284 do CPC quando
verificada, na petição inicial do mandamus, a ausência de documento
indispensável ou de sua autenticação’. A ausência da autenticação
prevista no art. 830 da CLT torna imprestáveis os documentos
apresentados. Dessa forma, não restou produzida a prova pré-
constituída necessária ao exame da matéria, nos termos do art. 6º
da Lei nº 1.533/51. Enquanto condição específica da ação do
mandado de segurança, trata-se de questão que pode ser apreciada
de ofício, em qualquer tempo ou grau de jurisdição, não
comprometendo essa conclusão o silêncio do acórdão recorrido
sobre o tema, ou mesmo a ausência de impugnação dos
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litisconsortes, da Autoridade Coatora ou do Ministério Público do
Trabalho. Em tal quadro, remanescem incólumes as Leis nos 1.533/
51 e 4.348/64 e os arts. 282, 283 e 372 do CPC. Agravo regimental
conhecido e desprovido” (TST – AG-ROMS 12350/2007-000-02-00
– Rel. Min. Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira – DJe 20/3/2009
– p. 408).

6 “A esse propósito, a jurisprudência tem admitido mandado
de segurança contra agentes de: 1. estabelecimentos particulares
de ensino, embora exerçam funções apenas autorizadas e não
delegadas pelo Poder Público (acórdãos in RT 496/77, 497/69, 498/
84, 502/55); 2. sindicatos, no que diz respeito à cobrança da
contribuição sindical; 3. agentes financeiros que executam planos
governamentais, sob as normas e a fiscalização do Poder Público,
como ocorre com os agentes financeiros do Sistema Financeiro de
Habitação; 4. serviços sociais autônomos que, embora de natureza
privada, recebem parcela da contribuição arrecadada pela
Previdência Social, para, em troca, prestar assistência a
determinadas categorias de trabalhadores; é o caso do SESI, SESC,
SENAI, Legião Brasileira de Assistência e outras entidades
congêneres” (Pietro, Maria Sylvia Zanella di. Ob. cit., pp. 675-676).

7 Súm. 510, STF – Praticado o ato por autoridade, no
exercício de competência delegada, contra ela cabe o mandado de
segurança ou a medida judicial.

8 “Agravo regimental. Decisão que indefere liminarmente
mandado de segurança por impossibilidade jurídica do pedido e
ausência de interesse de agir. Efeitos. 1. Tratando-se de mandado
de segurança, a indicação equivocada da autoridade coatora
conduz à impossibilidade jurídica do pedido, causa de indeferimento
da petição inicial (CPC, art. 295, I). 2. No sistema processual pátrio,
o exercício do direito de ação está subordinado ao interesse de agir
(CPC, art. 3º). Ausente tal condição, inclusive na ação mandamental,
o julgador está autorizado a extinguir o processo sem Resolução
do mérito (CPC, art. 267, VI). Hipótese em que a decisão atacada pela
via mandamental desafiou recurso próprio, que, inclusive, resultou
oportunamente interposto e analisado. Agravo regimental a que se
nega provimento” (TRT – 10a. R – TP – MS 00525-2006-000-10-00-
4 – Rel. Oswaldo Florêncio Neme Junior – j. 14/12/2006).

“Mandado de segurança indicação errônea do efetivo ato
coator (inteligência da orientação jurisprudencial 127 da SBDI-2 do
TST) impossibilidade jurídica do pedido. Inépcia da petição inicial.
Falta de condição da ação extinção do processo. 1. Em se tratando

de mandado de segurança, é requisito da petição inicial a indicação
correta da autoridade coatora e do efetivo ato coator, quanto aos
fatos e fundamentos jurídicos e ao pedido propriamente dito (CPC,
art. 282, III e IV), o que é absolutamente indispensável para se
verificar a ocorrência de afronta ao direito líquido e certo, por
ilegalidade ou abuso de poder, nos termos do art. 1º, caput e § 1º,
da Lei 1.533/51. 2. In casu, verifica-se que o Impetrante apontou
expressamente como ato coator, na petição inicial, o despacho que
indeferiu o seu pedido de reconsideração. 3. Ocorre que, na
realidade, o efetivo ato coator é o primeiro em que se firmou a tese
hostilizada e não aquele que a ratificou (inteligência da OJ 127 da
SBDI-2, TST), que, na hipótese dos autos, é o despacho que deferiu
a tutela antecipada e determinou a reintegração da Reclamante no
emprego. 4. Nesse sentido, tem-se que o direcionamento equivocado
quanto ao efetivo ato coator conduz irremediavelmente à impossibilidade
jurídica do pedido, uma vez que impede o julgador de proceder ao
confronto do real ato impugnado com a eventual ilegalidade ou abuso
de poder perpetrado pela autoridade coatora, o que resulta na ausência
de condição da ação do mandamus, daí porque inepta a exordial (CPC,
art. 295, I e parágrafo único, III), ressaltando, ainda, que tal vício é
insanável não apenas em fase recursal, mas também após a oferta da
contestação da ação, razão pela qual o processo merece ser extinto
sem julgamento do mérito. Processo extinto sem julgamento do mérito.
(TST – SDI-II – ROMS 1.372/2003-000-04-00.2 – Rel. Min. Ives Gandra
Martins Filho – DJU 17/12/2004).

9 Ferraz, Sérgio. Mandado de Segurança – Individual e

Coletivo. Aspectos Polêmicos. São Paulo: Malheiros, 3 ed., 1996,
p. 123.

10 SALVADOR, Antônio Raphael Silva; SOUZA, Osni de.
Mandado de Segurança – Doutrina e Jurisprudência. Coleção
Temas Jurídicos. São Paulo: Atlas, 1998, v. 4, p. 51.

11 PIETRO, Maria Sylvia Zanella di. Ob. cit., p. 689.
12 NERY JUNIOR, Nelson; Nery, Rosa Maria de Andrade.

Código de Processo Civil Comentado. São Paulo: Revista dos
Tribunais, 2006, 9 ed., p. 1.299.

13 FERRAZ, Sérgio. Ob. cit., p. 128.
14 Súm. 632, STF – É constitucional a lei que fixa o prazo

de decadência para a impetração de mandado de segurança.
15 STJ – 2a. T – RMS 710-0 – Rel. Min. Américo Luz – j. 18/

8/93 – DJ 20/9/93.
16 MORAES, Alexandre de. Ob. cit., p. 151.

1. Introdução
Este trabalho limita-se a apreciar a fase do

saneamento do processo, na qual está presente, como
parte fundamental, a tentativa de conciliação.

Pretende-se, também, ressaltar que, sendo bem
aplicada e conduzida a audiência preliminar, esta se
constituirá num notável instrumento para agilizar a
prestação jurisdicional, sobretudo neste tempo em que
muito se tem recomendado a aplicação do instituto da
conciliação, com o objetivo de reduzir a enorme carga de
ações existente nos juízos e nos tribunais nacionais.

Não ocorrendo a conciliação, apesar de reiteradas
tentativas promovidas pelo magistrado, ainda haverá
possibilidade de diminuir o tempo do processo, através do

“saneamento compartilhado”, porque haverá: fixação “dos
pontos controvertidos” (§ 2º do art. 331) e produção de provas
limitada a esses pontos, e, também, redução do número de
agravos, porque, das decisões proferidas em audiência,
caberá, em regra, o agravo retido (art. 523, § 3º, do CPC).

2. Desenvolvimento
2.1. Audiência preliminar: saneador
O “despacho saneador” é um instituto que provém

do Direito português. Alguns autores, porém, entendem
que a origem é do Direito Romano clássico. Outros
encontram as suas raízes nas Ordenações do Reino, no
Regulamento n° 737, de 1850, e até nos Códigos de
Processo Civil estaduais.

AUDIÊNCIA PRELIMINAR: MEIO EFICIENTE DE AGILIZAÇÃO DA
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

                           Accácio Cambi
      Conciliador honorário e desembargador aposentado do TJ-PR
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A rigor não existe uma

fase de saneamento, mas

uma atividade saneadora

permanente, que o juiz

desempenha, em todas as

instâncias, até a extinção

do processo pelo trânsito

em julgado da sentença,

que o encerra

O Código de Processo Civ i l  de 1939 já
consagrava tal instituto jurídico, tendo por finalidade a
de limpar, liquidar ou ordenar o processo, e, por objetivo,
o de obter “economia, rapidez na marcha do processo,
confiança das partes na ação, no sentimento e na
inteligência dos juízos”, e “maior rendimento no mínimo
de tempo com o menor gasto possível de esforço e de
dinheiro”1 .

O Estatuto Processual de 1973, antes da reforma
de 2002 (Lei 10.444), dispunha o instituto no seu artigo
331, denominado “Do Saneamento do Processo”, com
esta redação:

“Se não se verificar qualquer das hipóteses
previstas nas seções precedentes e a causa versar sobre
direitos disponíveis, o juiz designará audiência de
conciliação, a realizar-se no prazo
máximo de 30 (trinta) dias, à qual
deverão comparecer as partes ou seus
procuradores habilitados a transigir”.

A nova redação daquele
dispositivo – alteração no caput , e nos
§§ do artigo 331 – decorrente daquela
reforma, criou, no Código, “a audiência
preliminar”, inspirada no Código-Tipo
de Processo Civil para a América Latina,
que foi idealizado pelo Insti tuto
Iberoamericano de Direito Processual.

Da exposição de motivos do
Código-Tipo, Joel Dias FIGUEIRA JR.
destacou a seguinte passagem, que
bem demonstra a importância do
instituto:

“A audiência preliminar objetiva,
efetivamente, o comparecimento do
juiz, dotado de autoridade para realizar a atividade de
ouvir os litigantes e ser ouvido por eles, realizando-se
o verdadeiro processo, como actum triarum personae,

onde o magistrado assume a função plena na direção
do processo, através da sua presença ativa na condução
dos trabalhos, o que requer o conhecimento prévio da
causa, isto é, do conflito propriamente dito, com base no
material produzido pelas partes na fase postulatória.”2

Note-se que, no caput do artigo 331, foi substituída
a expressão “a causa versar sobre direitos disponíveis”
por “versar a causa sobre direitos que admitam transação”;
e mantido o § 1º (“Obtida a conciliação, será reduzida a
termo e homologada por sentença”) e acrescentando o §
3°, este com a seguinte redação:

“Se o direito em litígio não admitir transação, ou se
as circunstâncias da causa evidenciarem ser improvável
sua obtenção, o juiz poderá, desde logo, sanear o processo
e ordenar a produção de provas, nos termos do § 2°.”

Portanto, não sendo viável a transação ou
ocorrendo uma das hipóteses relacionadas pelo jurista
Arruda ALVIM, a saber:

“a) se a petição inicial não tiver sido liminarmente
indeferida; b) se o processo não tiver sido extinto sem
resolução do mérito, pela ocorrência de uma das
hipóteses elencadas no art. 267, alegadas pelo réu ou
conhecidas de ofício pelo juiz, quando possível; c)
quando não tenha havido julgamento antecipado da
lide, em virtude da ocorrência de alguma das hipóteses
do art. 330, proferíveis com base no conteúdo do art.
269, I (art. 330, I), ou art. 319 (art. 330, II); d) se não tiver

verificado sentença de mérito baseada no art. 269,
incisos II a V, quando se terá resolução do mérito,
hipótese que inclui (art. 269, III), para todos os fins, a
possibilidade de as partes transigirem, quando isto é
viável juridicamente.”3

Deve o juiz dar andamento ao processo, saneando-
o, fixando os pontos controvertidos e deferindo as provas
a serem produzidas, antes da audiência (pericial), e na
audiência (prova oral: depoimentos das partes e das
testemunhas).

É relevante acrescentar que a fixação dos pontos
controvertidos sobre os quais a prova deve incidir é uma
medida que valoriza o princípio da economia e da celeridade
processuais, porque evita a realização de atividades

probatórias desnecessárias e inúteis,
determinando as questões jurídicas
sobre as quais as partes devem
concentrar os seus esforços4 .

O ato do juiz de saneamento
do processo, no entanto, não se
desenvolve somente naquele
momento, como fazem crer tanto o
anterior quanto o atual dispositivo
legal (artigo 331), basta, para tanto,
examinar o § 3º do artigo 331
conjuntamente com os artigos 324,
325, 326, 327, 329, 330 e 331, todos
do CPC.

Nesse sentido é a lição de
Sérgio BERMUDES, em atualização
aos Comentários do CPC de Pontes
de MIRANDA:

“o saneamento do processo constitui
atividade que o juiz exerce ao longo de todo o
desenvolvimento da relação processual, do princípio
ao fim. Desde que recebe a petição inicial, ele vai,
mediante sucessivos pronunciamentos, escoimando
o processo de defeitos, para tornar possível o
julgamento. A rigor não existe uma fase de saneamento,
mas uma atividade saneadora permanente, que o juiz
desempenha, em todas as instâncias, até a extinção do
processo pelo trânsito em julgado da sentença, que o
encerra. Dir-se-á que essa atividade subsiste à própria
extinção, bastando que se imagine, por exemplo, o
pedido de levantamento de depósito feito por parte cuja
superveniente incapacidade ou representação irregular
fará incidir o art. 13.”5

Logo, a atividade saneadora do juiz não se limita
àquela oportunidade, mas, sim, poderá ser exercida em
todo o desenvolvimento do processo, o que comprova o
poder gestor do juiz na condução do processo.

Sobre a importância desse ato processual, ensina
Luiz Rodrigues WAMBIER:

“Nessa audiência, o juiz exerce atividade tendente a
levar a efeito o princípio da economia processual, pois
que limita o campo dentro do qual devem ocorrer as
discussões, traça os contornos do objeto da prova,
determinando o tipo de prova que deve ser produzida.
Esta providência evita que as atividades das partes
fujam do eixo do processo, fixado, nessa ocasião, pelo
juiz.”6

Cabe anotar, ainda, sobre a decisão de
saneamento, que algumas questões a ela relacionadas
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devem ser examinadas, a fim de melhor orientar o juiz
na aplicação de tão importante instituto processual, a
saber:

a) se o juiz deixar de apreciar certa questão no
tempo oportuno, esta não preclui para a parte, que poderá
requer que ela seja examinada pelo magistrado.

b) não sendo apreciadas as matérias de ordem
pública, previstas no § 3°, inciso XI, do artigo 267 do
Código de Processo Civil, o juiz poderá reapreciá-las a
qualquer momento.

c) quanto aos efeitos do deferimento ou do
indeferimento das provas, em audiência ou fora dela, o
juiz não poderá indeferir prova antes deferida7 , mas
poderá deferir prova antes indeferida, valendo-se do
princípio do livre convencimento motivado que lhe
asseguram os artigos 130 e 131 do Código de Processo
Civil.

2.2. Audiência preliminar: conciliação
Com as modificações introduzidas pela reforma,

o que, na realidade, se buscou foi modificar a sistemática
do saneamento do processo e, com isso, criar-se ocasião
apropriada para que o juiz efetuasse a tentativa de
conciliação, antes do início da fase instrutória8 .

Assim, por se tratar de uma forma de
autocomposição do litígio, com a característica de ser
provocada pelo juiz, em feito pendente, antes do início da
instrução, na qual: podem as partes transacionar (art. 269,
III), isto é, encerrar o litígio, mediante mútuas concessões
(CC/2002, art. 840); o réu pode reconhecer o pedido do
autor (art. 269, II); o autor pode renunciar ao direito em que
fundamenta sua pretensão (art. 269, V), mas pode haver
conciliação com o simples acordo que conduza o processo
à extinção sem julgamento do mérito9; compete ao juiz
tentar pessoalmente obter a conciliação, com o objetivo de
encerrar, desde logo, o processo.

Atualmente, todos os direitos pleiteados em juízo
que admitam transação podem ser objeto de conciliação.
Antes da reforma do artigo 331 do Código de Processo
Civil, isto não era possível, porque esse dispositivo previa
que a conciliação somente poderia ocorrer no caso de “a
causa versar sobre direitos disponíveis”.

 Essa limitação legal foi alterada pela nova redação
dada àquele dispositivo, que, agora, de forma mais
abrangente, menciona que a conciliação é viável se
“versar a causa sobre direitos que admitam transação”.
Aliás, isto já ocorre, no âmbito do Direito de Família,
quando se processa a transação na ação de anulação de

casamento, visando transformar esta em separação
consensual, muito embora o direito discutido na demanda
seja indisponível.

3. Conclusão
A audiência prel iminar,  oportunizando a

concil iação e, na ausência desta, o saneamento
comparti lhado do processo, constitui um notável
instrumento para a agilização da prestação jurisdicional,
quer mediante a tentativa de conciliação e, se positivada,
com o encerramento da demanda, quer através da
realização do “saneamento compartilhado”, evitando-se
as provas desnecessárias e com razoável economia de
tempo na produção da prova oral, em audiência.

Acontece, porém, que a sua utilização não tem
sido satisfatória: por falta de maior empenho de parte dos
juízes na sua aplicação, forçados, talvez, pelo número
excessivo de ações, que lhes são distr ibuídas
diariamente. A prática adotada por alguns juízes no sentido
de, na fase da audiência preliminar, determinar a
intimação das partes para se manifestarem sobre a
possibilidade de acordo e, não havendo a resposta
positiva, proceder o julgamento antecipado, ou o
saneamento do processo, omitindo a realização da
audiência preliminar – tentativa de conciliação, fixação
dos pontos controvertidos, deferimento das provas, em
“saneamento compartilhado” –, não atende ao espírito
da lei processual civil.

Portanto, a realização da audiência preliminar é
medida que consagra a efetividade, na prestação
jurisdicional, bem como o princípio constitucional de que
se deve buscar, sempre, “a razoável duração do
processo”. Nessa linha de pensamento, mencione-se a
recente Resolução expedida pelo Conselho Nacional de
Justiça – nº 70 de 18.03.09 –, que foi encaminhada a
todos os tribunais nacionais, onde figura, como um dos
objetivos do Plano Estratégico Nacional, “Garantir a

agilidade nos trâmites judiciais e administrativos”.
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1. Introdução
Muito se tem discutido acerca da eficiência do

sistema penal no tocante a sua capacidade de responder
às demandas sociais relativas ao combate ao crime.

O Poder Legislativo, a bem da verdade, vem
avançando passo a passo no aprimoramento do sistema
punitivo, produzindo leis voltadas para o controle do
fenômeno da expansão da criminalidade.

Mas o caminho para vencer o desafio é tortuoso,
íngreme, longo e difícil. Precisa da participação de todos.
E o operador do direito não pode ficar alheio a esse
angustiado clamor público!

Nesse contexto, a presente exposição visa, de
forma sucinta, ao reconhecimento da possibilidade da
confissão espontânea convolar para causa de diminuição
de pena, migrando, assim, do art. 65 para o art. 68 do
Código Penal, além de alcançar toda a legislação especial
que não contemple o instituto.

Sua finalidade, pois, é clara: erigir a circunstância
atenuante da confissão espontânea ao status de causa de
diminuição de pena.

Não é o caso de aplicar o sistema americano, que
não encontra tradição em nosso Direito, mas de se
chegar a um meio termo, numa perspectiva de adequação
das leis aos tempos modernos, afastando-se da
mentalidade viciada que vem desde a reforma de 1984,
já que se perdeu a grande oportunidade de avançar mais,
ser mais ousado.

Para cumprir esse desiderato, investiga-se, em
primeiro lugar, o conceito de confissão espontânea, sua
concepção no direito antigo e a confissão como atenuante.
Em segundo lugar, estuda-se o fenômeno da delação
premiada no Direito brasileiro. Em terceiro lugar, será
examinado o direito ao silêncio do acusado. Em quarto e
último lugar, será apresentada uma conclusão.

2. Confissão criminal
2. 1. Conceito
Confissão criminal é a declaração ou admissão,

pelo acusado, do crime que praticou. Reconhecimento
pelo réu de fatos que o prejudicam. Admissão de fatos
contrários aos próprios interesses. Aceitação dos fatos
imputados. Em suma, confessar é reconhecer-se autor de
um fato que infringe artigo de lei.

2.1. A confissão no direito antigo
No direito antigo, a confissão importava em coisa

julgada. Ulpiano disse: “os que confessam em juízo
devem ser tidos como julgados”. Farinácio, muito tempo
depois, reafirmava: “a confissão torna a coisa manifesta,
induz a notoriedade, tem força de coisa julgada”. Carnelutti
notou que pela confissão não se procurava somente a
verdade sobre a autoria de um fato, mas também a
satisfação de ver que o confitente julgava-se a si próprio,

CONFISSÃO  ESPONTÂNEA  COMO  CAUSA  DE
DIMINUIÇÃO  DE PENA

Idúlio Teixeira da Silva
Juiz de Direito/DF

idulio.silva@tjdft.jus.br

entrava pelo caminho moral do arrependimento. (Hélio
Tornaghi, Compêndio de processo penal, III, Konfino ed.
Rio, 1967)

Nesse contexto, a confissão, durante muito tempo,
foi considerada a “rainha das provas” ou a prova “por
excelência”. Só vale se for confirmada em juízo. Hoje a
moderna doutrina da prova não lhe reconhece mais este
prestígio. Vale somente na medida em que é corroborada
pelos outros elementos dos autos. Não dispensa o
Ministério Público de fazer a prova da existência do delito
e da culpabilidade do réu.

2.2. A confissão como atenuante
A confissão como atenuante comporta duas

posições: alguns defendem que ela deve ser voluntária e,
por isso, já deve ser considerada uma atenuante; outros
defendem que, além da voluntariedade, ela deveria ser
espontânea, fazendo uma diferença entre voluntariedade
e espontaneidade.

Voluntário é aquilo que é feito livre de coação, livre
de qualquer pressão, desejado pelo indivíduo, mas não
necessariamente espontâneo, não de modo sincero, de
modo íntimo que demonstre sinceridade no arrependimento.
Então, dentro dessa concepção, uma primeira corrente
defende que a confissão deva ser voluntária.

Uma segunda corrente que parece, salvo melhor
juízo, ser predominante, entende que a confissão deva
ser, além de voluntária, espontânea.

Quando o réu confessa e depois volta atrás, o que
é um direito dele, retrata-se, portanto renega aquela
confissão. Ele não mostra mais sua espontaneidade de
colaborar com a justiça e, com isso, não mereceria o
benefício da atenuante da confissão espontânea.

No Brasil ,  a previsão da confissão como
circunstância atenuante remonta a 1940, ano em que
entrou em vigor o Código Penal brasileiro. Como condição,
exigia que a confissão fosse referente a delito cuja autoria
era ignorada ou atribuída a outrem.

Quarenta e quatro anos depois, com a reforma
penal de 1984, o legislador infraconstitucional voltou a
manifestar sua preocupação sobre o tema. Dispensou
aquele requisito. A partir de então, basta para a atenuante
a simples confissão de autoria. Tal confissão deve ser
espontânea, embora não se exija a voluntariedade.

3. Delação premiada
3.1. Conceito
A doutrina majoritária conceitua delação premiada

como sendo a afirmativa feita por um acusado em um
inquérito policial ou processo judicial quanto ao seu próprio
envolvimento com a autoria de uma infração penal, bem
como a atribuição a um terceiro da participação nessa
mesma infração penal, tendo como fundamento o estímulo
à verdade processual.
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Nesse passo, a delação não se confunde com a
confissão, que se refere apenas àquele que confessa sua
participação no fato delituoso, nem se trata de testemunho,
em que há tão somente a imputação de fato criminoso a
terceiro.

O instituto vem inserido em diversos ordenamentos
jurídicos: Estados Unidos (bargain), França, Espanha,
Itália (pattegiamento), entre outros. A ideia principal é
premiar aqueles criminosos que colaboram na elucidação
dos delitos, principalmente nos crimes praticados por
organizações criminosas.

Nos Estados Unidos, a política criminal adota
institutos como a plea bargaining, que permite a
autocomposição de litígios penais, na qual a promotoria
e a defesa ajustam a confissão e colaboração do acusado
em troca de benefícios legais e proteção do Estado, como
se infere de programas, a exemplo do US Marshall’s

Service e Witness Security Program.
No Brasil, a delação premiada encontra-se

positivada em várias leis esparsas. Nessa linha, podemos
citar a Lei 8.137/90, que, ao tratar de ilícitos fiscais, previu
que a confissão espontânea em tais delitos cometidos por
quadrilha, ou em coautoria, que revele a identidade de
coautor ou partícipe, assim como toda a circunstância,
fará jus à diminuição da pena, de um a dois terços.

Outra previsão legal é a Lei de Crimes Hediondos
(8.072/90), permitindo uma redução de pena, de um a dois
terços, para o delator que colaborar com a justiça penal.

A lei que trata das organizações criminosas (Lei
9.034/95) também contemplou a delação premiada como
causa de diminuição de pena. No entanto, o legislador
preferiu utilizar outra denominação para o instituto:
“colaboração espontânea”.

Posteriormente, a Lei 9.080/95 alterou o texto da
Lei 7.492/86 (Crimes de Colarinho Branco) justamente
para acrescentar a delação premiada, também permitindo
a redução de um terço a dois terços da pena, preferindo o
legislador, mais uma vez, a expressão “confissão
espontânea”.

Na mesma trajetória, a Lei 9.269/96 alterou o art.
159, parágrafo 4º, do Código Penal, para permitir também
a delação premiada com idêntica redução de pena nos
casos de extorsão mediante sequestro.

Da mesma forma, a Lei 9.613/98 (Lavagem de
Dinheiro) contempla a delação premiada. Desta vez não
só para prever a redução de pena, mas também para
permitir o seu cumprimento em regime inicialmente aberto,
ou a substituição da pena privativa de liberdade pela pena
restritiva de direitos.

Recentemente a nova Lei Antitóxico (10.409/02),
também dando o merecido relevo à confissão, previu a
redução da pena ou o perdão judicial àqueles acusados
que colaborarem com o processo na descoberta da verdade
dos fatos, inclusive sem fazer qualquer exigência da
espontaneidade.

Merece destaque o trato da questão pela Lei 9.807/
99 (Lei de Proteção a Vítimas, Testemunhas e Réus
Colaboradores), uma vez que permite não só a redução de
pena, de um a dois terços, comum aos demais dispositivos
legais referentes ao tema, como previu o perdão judicial,
extinguindo a punibilidade. Ampliou também a incidência
do insti tuto sobre qualquer espécie de crime,
independentemente do tipo de ação penal prevista,
restringindo tão somente sua aplicação aos crimes em
que o delator atuou como coautor ou partícipe.

De todos os dispositivos legais citados que
contemplam o instituto da delação premiada, extrai-se
que o foco primordial concentra-se sobre a diminuição da
pena como principal benefício concedido àqueles
indivíduos que, mesmo praticantes de crimes, auxiliem o
funcionamento do aparelho estatal no esclarecimento
dos i l íci tos penais ocorridos, como também na
identificação e punição dos responsáveis, tornando-se,
portanto, um instrumento a serviço da realização da justiça
criminal na busca da verdade processual penal.

4. Direito ao silêncio do acusado e confissão
O inciso LXIII do art. 5º da Constituição Federal

assegura o direito ao preso de permanecer calado. É um
direito fundamental que, por isso mesmo, nem por emenda
constitucional pode ser abolido.

O princípio constitucional assegurado aos
acusados em processo penal foi expressamente ratificado
no ano de 1992, por meio dos Decretos n. 592, de 6 de
julho, e n. 676, de 6 de novembro, que convalidaram o
Pacto Internacional de Direitos Civis e Políticos e a
Convenção Americana sobre Direitos Humanos (Pacto de
São José da Costa Rica): “Toda pessoa tem o direito de
não ser obrigada a depor contra si mesma, nem a declarar-
se culpada.”

Constitui prerrogativa reservada ao indiciado ou
acusado de não colaborar com o Estado em sua persecução
penal. Portanto, o cidadão não deve ser coagido a colaborar
com sua própria incriminação, sendo arbitrária a conduta
do Estado em exigir que ele forneça as bases probatórias
da conduta delituosa.

Dessa forma, o direito ao silêncio deve ser
entendido no campo do processo penal como a proteção
constitucionalmente assegurada contra a
autoincriminação, de sorte a não se poder concluir
desfavoravelmente ao interrogado pelo simples fato de
ter-se calado, isto é, de abster-se de prestar declarações,
em especial das que possam incriminá-lo.

De ressaltar-se que a autodefesa do acusado
adiciona-se à defesa técnica, na medida em que o silêncio
pode resultar de orientação do defensor como alternativa
e estratégia de defesa. Mas o acusado é o único árbitro da
conveniência, ou não, de responder. E ninguém pode
impedir-lhe o exercício desse direito. Pode ele permanecer
calado ou negar a autoria. No Brasil inexiste o crime de
perjúrio, sendo impunível o ato de evitar a própria
incriminação.

Por outro lado, nada obsta que o acusado opte por
agir com honestidade intelectual e confessar integralmente
a prática delitiva a si imputada. E estando suas declarações
devidamente corroboradas pelas peças inquisitivas que
instruem o feito, tem-se que a realização da audiência de
instrução e julgamento se tornará procedimento célere na
justiça criminal, sem nenhum arranhão aos princípios do
contraditório e da ampla defesa. Isso porque assegurada,
além da defesa pessoal pelo interrogatório, a defesa
técnica por intermédio de advogado.

Como se sabe, há casos como, por exemplo, de
crimes de furto, de roubo, de receptação e de estelionato,
em que os acusados, especialmente quando presos em
flagrante, confessam, na delegacia e em juízo, os fatos
delitivos que praticaram, afastando qualquer controvérsia
fática e deixando claras suas culpas. Como tais confissões,
em regra, estão em plena concordância com os demais
elementos inquisitivos constantes dos autos, torna-se

14
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A confissão, durante
muito tempo, foi

considerada a “rainha das
provas”... Hoje a moderna
doutrina da prova não lhe

reconhece mais este
prestígio. Vale somente

na medida em que é
corroborada pelos outros

elementos dos autos

absolutamente possível o julgamento célere do processo,
dispensando-se quantidade expressiva de testemunhas
de acusação e defesa pelo juízo criminal. Ou seja, basta
a confissão do acusado, ratificada pelo reconhecimento
da vítima ou pelo depoimento de testemunha, que já se
teria por concluída a instrução processual.

Nessa l inha de pensamento, surge uma
indagação. Por que, então, não raro, ocorre justamente
o contrário? Ou seja, o acusado, no calor do evento
delituoso, confessa, com riqueza de detalhes, a prática
de um fato criminoso perante a autoridade policial, para,
doravante, retratar em juízo durante seu interrogatório,
seja por vontade própria, seja por orientação de seu
defensor, que, por certo, está desempenhando seu papel.
A resposta de nosso pretenso confitente é singela e
também vem na forma de indagação:
confessar no atual sistema criminal
pra quê? E continua: não vale a pena.
Não interessa ao infrator. É preferível
retratar em juízo, desqualificando a
confissão proferida em sede policial,
ao argumento de que foi pressionado
a fazê-lo, a confirmar a autoria delitiva.

E assim ocorre não somente
porque a conf issão na fase
administrativa é classificada como
prova indiciária, com força apenas
para sustentar uma peça acusatória,
como também pela pecha histórica
de arbitrariedade que macula nossa
polícia.

Também não é razoável exigir
de um indivíduo humano que ele não
se defenda da melhor maneira
possível. E é justamente por isso que, entre nós, isso é
chamado de direito de ampla defesa e é assegurado pela
Constituição de 1988.

Para aclarar esse ponto, permita um primeiro
exemplo. Tício foi denunciado e processado pela prática
do delito de roubo, qualificado pelo emprego de arma de
fogo, tendo confessado na delegacia e em juízo a autoria
dos fatos. Na primeira fase da dosimetria da reprimenda,
analisadas e julgadas favoráveis as circunstâncias
judiciais, a pena-base foi fixada no mínimo legal, ou seja,
em quatro anos de reclusão. Na segunda fase da
aplicação da pena, embora o acusado tenha confessado
a autoria, a pena permaneceu no mesmo patamar,
constatada a ausência de agravantes. Na terceira fase,
à mingua de causa especial de diminuição de pena, mas
presente a qualificadora do uso de arma de fogo,
aumentou-se a pena em um terço, tornando-a definitiva
em cinco anos e quatro meses de reclusão.

Nessa ilustração, o delito é obra de um só agente
e mostra claramente que a irrelevância da confissão na
fixação da pena deveu-se à impossibilidade de redução
da pena-base abaixo do mínimo legal, conforme
orientação de matéria sumulada pelo Superior Tribunal
de Justiça (verbete no 231). Com isso, desvaloriza-se
atenuante de primeira grandeza moral como a confissão
espontânea, desestimulando-a.

Permita um segundo exemplo. Tício e Mérvio
foram denunciados e processados pela prática do delito
de roubo, qualificado pelo concurso de agentes, tendo o
primeiro confessado na delegacia e em juízo, e o segundo
negado a autoria dos fatos. Na primeira fase da dosimetria

da reprimenda, analisadas e julgadas favoráveis as
circunstâncias judiciais, a pena-base foi fixada no mínimo
legal para ambos, ou seja, em quatro anos de reclusão.
Na segunda fase da aplicação da pena, embora o primeiro
acusado tenha confessado a autoria, a pena permaneceu
no mesmo patamar para ambos, constatada a ausência
de agravantes. Na terceira fase, à mingua de causa
especial de diminuição de pena, mas presente a
qualificadora do concurso de pessoas, aumentou-se a
pena em um terço, tornando-a definitiva em cinco anos e
quatro meses de reclusão tanto para Tício quanto para
Mérvio.

Essa segunda ilustração constitui caso típico de
coautor ia e mostra claramente não somente a
insignificância da confissão como também a injustiça da

decisão condenatória, com flagrante
violação ao princípio constitucional
da individualização da pena (CF, art.
5º, inciso XLVI).

Permita um terceiro exemplo.
Tício e Mérvio foram denunciados e
processados pela prática do delito
de roubo, qualificado pelo concurso
de agentes, tendo ambos confessado
a autoria dos fatos. Na primeira fase
da dosimetr ia da repr imenda,
analisadas e julgadas desfavoráveis
as circunstâncias judiciais, em razão
dos maus antecedentes, a pena-base
foi fixada acima do mínimo legal para
ambos, ou seja, em quatro anos e
seis meses de reclusão. Na segunda
fase da aplicação da pena, presente
a confissão espontânea, a pena foi

reduzida para quatro anos de reclusão para ambos,
constada a ausência de agravantes. Na terceira fase, à
mingua de causa especial de diminuição de pena, mas
presente a qualificadora do concurso de pessoas,
aumentou-se a pena em um terço, tornando-a definitiva
em cinco anos e quatro meses de reclusão tanto para
Tício quanto para Mérvio.

Como se nota nessa terceira ilustração, os
acusados, contumazes na prática de ilícitos, foram
beneficiados com a diminuição da pena em seis meses,
pois a pena-base, fixada acima do mínimo legal, permitiu
a redução, em face da confissão espontânea. Nas duas
primeiras i lustrações, ao contrário, os acusados,
primários e portadores de bons antecedentes, não
puderam ser beneficiados pela confissão, em razão da
referida Súmula 231 do STJ não permitir a redução da
pena abaixo do mínimo legal. Naqueles casos fica patente
que a orientação jurídica aos acusados seria a negativa
de autoria, jamais a confissão, pois esta em nada os
beneficiaria.

 O negócio então passa a ser repetir uma mentira
até que ela se torne verdade. É a falsidade como método
defensivo. Em nome da ampla defesa, cria-se uma
mentira para sustentar a mentira anterior. Depois de
certo tempo, tem-se um intrincado sistema de mentiras,
que acaba saindo do controle e desaba no final, depois
de percorrer e congestionar os tribunais, à exaustão, por
longos anos.

Permita um quarto e último exemplo. Tício e uma
terceira pessoa, desconhecida, mediante grave ameaça,
subtraíram de determinada vítima a quantia de dois mil
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reais. Tício foi denunciado e processado pela prática do
delito de roubo, qualificado pelo concurso de agentes.
Durante seu interrogatório em Juízo, Tício confessou a
autoria do delito e delatou seu comparsa Mérvio,
fornecendo sua qualificação e endereço, o que resultou
no aditamento à denúncia para sua inclusão na demanda
como corréu. Na primeira fase da dosimetria da
reprimenda, analisadas e julgadas favoráveis as
circunstâncias judiciais, a pena-base foi fixada no mínimo
legal para ambos, ou seja, em quatro anos de reclusão.
Na segunda fase da aplicação da pena, embora Tício
tenha confessado a autoria, a pena permaneceu no
mesmo patamar para ambos, constatada a ausência de
agravantes. Na terceira fase, presente a causa especial
de diminuição de pena, prevista na Lei 9.807/99 (delação
premiada), a pena de Tício foi reduzida para um ano e
quatro meses de reclusão. Presente a qualificadora do
concurso de pessoas, aumentaram-se as penas em um
terço, tornando-as definitiva, para Tício, em dois anos de
reclusão, e, para Mérvio, em cinco anos e quatro meses
de reclusão.

Como se observa, embora seja nobre a intenção
do legislador de introduzir o instituto da delação premiada
em nosso sistema penal, salta aos olhos que é preferível
ao infrator praticar o delito em coautoria, dada a expressiva
redução da pena, em virtude da delação, a praticá-lo
individualmente.

Os exemplos não são imaginados. Retratam
situações presentes em grande parte dos fóruns e dos
tribunais brasileiros. Situações óbvias. Mas nem sempre
o óbvio é tão óbvio. Aliás, nada mais difícil do que identificá-
lo. Em geral, quem o identifica é sempre quem faz. Quem
tem experiência. No fundo, o óbvio é um saber de
experiência feito, dizia Camões.

5. Conclusão
Feita essa análise, não é difícil mensurar a

importância da confissão para a busca da verdade
processual. Ao incluí-la entre as circunstâncias que
atenuam a pena, ficou clara a intenção do legislador de
beneficiar o infrator que admite sua culpa.

E foi justamente por não estar alheio à boa-fé e à
lealdade processual que o legislador pátr io,
posteriormente à reforma da parte geral do nosso código,
em legislações esparsas, por diversas vezes, ao tratar
do instituto da delação premiada, incutiu a essa
circunstância fator de diminuição de pena, e até mesmo
fatos a ensejarem o perdão judicial ou a extinção da
punibilidade.

Essa verdade processual representa o objetivo e
a necessidade não somente do julgador que profere a
decisão, mas também de toda a estrutura do Estado, pois
tanto para um quanto para outro, na maioria das vezes, a
verdade processual não aflora senão quando o réu
confessa a autoria do crime em todas as suas
circunstâncias.

No entanto, pode o acusado simplesmente optar
pelo silêncio, como garantia e realização da ampla defesa.
E é preciso abstrair, por completo, o silêncio do réu, caso
o exerça, porque o processo penal deve ter instrumentos
suficientes para comprovar sua culpa, sem a menor
necessidade de se valer do próprio interessado para
compor o quadro probatório da acusação. Com efeito, ao
Ministério Público cumpre comprovar a autoria e a
materialidade. O réu pode permanecer absolutamente
inerte, comparecer ou não aos interrogatórios, responder
ou não, sem que essa conduta lhe prejudique a defesa,
pois ele não tem a obrigação de cooperar com o aparelho
repressivo contra si mesmo.

Nesse contexto, o acusado tem a faculdade de
confessar ou de permanecer em silêncio, mas, via de
regra, não age dessa forma. Simplesmente nega. E assim
o faz por quê? Porque para ele a confissão é irrelevante.
Não tem o prestígio que deveria ter. Representa, na prática,
conforme visto nos exemplos trazidos, de zero a um sexto
na redução da pena, ao tempo em que, como causa de
diminuição de pena, por força da delação premiada, a
diminuição pode ir de um a dois terços.

Nessa linha de consideração aflora o antagonismo.
Para o aparelho repressivo estatal a confissão, dada a
celeridade que proporciona na instrução, passa a ser
sinônimo de descongestionamento da justiça criminal.
Para o acusado, ao contrário, a negativa de autoria passa
a representar a tese mais alvissareira, pois lhe faculta
percorrer os tribunais por meio dos vários recursos
disponíveis.

Diante desse quadro, não constitui heresia afirmar
que estamos na era do tudo ou nada no Direito Penal. Ou
o réu confessa, propiciando resposta processual célere,
ou nega, eternizando a demanda criminal, sendo esta a
tese prevalecente em nosso sistema, com todos os
percalços dela decorrentes.

Por isso precisamos pensar um direito processual
penal de resultado, sem, contudo, perder de vista os
postulados constitucionais da ampla defesa e do
contraditório. Se voltarmos os olhos para a década de 70,
vamos nos lembrar do inesquecível refrão: “70 milhões
em ação, pra frente Brasil, salve a seleção”. Hoje, 39 anos
depois, a população mais do que dobrou. São mais de 180
milhões de brasileiros. A realidade é outra. É preciso olhar
para o presente e para o futuro.

 Penso que uma solução possível seria a conversão
da atenuante da confissão espontânea para causa de
diminuição de pena, pois, assim, todos sairiam ganhando.

Ao acusado interessa ver sua situação jurídica
definida o mais rápido possível; à sociedade, que não
haja impunidade e que a justiça seja feita em período
próximo ao fato, contribuindo para a restauração do
equilíbrio social rompido com o crime; à simetria do
sistema penal, a fim de que não haja migração do infrator
individual para a codelinquência, com vistas a beneficiar-
se do instituto da delação premiada, invertendo, assim,
o objetivo para o qual foi idealizado: busca da verdade
processual penal.

O cidadão não deve ser coagido a

colaborar com sua própria incriminação,

sendo arbitrária a conduta do Estado em

exigir que ele forneça as bases

probatórias da conduta delituosa
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O presente informe tem a finalidade de demonstrar
aos leitores uma análise simplificada das principais
demandas distribuídas e discutidas na esfera dos Juizados
Especiais Cíveis e Criminais.

 Como estamos falando em Juizado, necessário
fazermos menção da lei que dispõe sobre esta matéria – Lei
9.099/95 – que, conforme definição do artigo 3º, são as
causas de menor complexidade cujo valor não ultrapasse
o montante de 40 salários mínimos com a nomeação de
advogado e de até 20 salários mínimos sem a nomeação
de advogado.

O objetivo do Legislador, com a criação da Lei 9.099,
foi especificadamente: a) desafogar o Poder Judiciário; b)
acelerar o julgamento das ações; c) permitir às pessoas
físicas e jurídicas (microempresas) acesso à Justiça sem
condicionar ao pagamento de custas.

Os princípios que norteiam esta Lei são: oralidade,
simplicidade, informalidade, economia processual,
celeridade e, o mais importante de todos, a conciliação
entre as partes.

 A ideia do Legislador, no início, de fato trouxe
algumas melhorias ao Judiciário, todavia, nos dias atuais,
os Juizados Especiais Cíveis (JEC) se encontram esgotados
e não comportam as demandas distribuídas naquela esfera,
pois os princípios que compõem o JEC vêm dando margem
a muita confusão, como, por exemplo, o princípio da
informalidade que os juízes costumam citar em suas
audiências e sentenças, o qual permite que as pessoas
distribuam sua “reclamação judicial” sem advogado e de
forma totalmente atécnica.

 Esta permissão da Lei trouxe aos JECs diversas
reclamações judiciais de natureza variável, como é exemplo
a ação de um autor reclamando do réu dano material no
valor de dois reais e trinta e cinco centavos.

 Enfim, estes são alguns dos motivos pelo qual os
Juizados Especiais se encontram com excesso de
processos e, inúmeras vezes, com sentenças inovadoras.

Totalmente dentro desses parâmetros estão as
ações distribuídas por condôminos em face do condomínio,
ou até mesmo de terceiros em face de um condomínio.

 Dentre as mais discutidas no âmbito do Juizado
Especial Cível, estão as ações de furto ou roubo na garagem
da edificação, ações de danos morais por motivos diversos
e ações de obrigação de fazer.

 Nos casos que envolvem furto ou roubo na garagem
do condomínio, o Judiciário tem se posicionado de maneira
pacífica, remetendo a responsabilidade por esses danos
para a convenção do condomínio, sendo certo que caso
tenha previsão naquela ou no regimento interno ou ainda
em alguma ata de assembleia que tenha definido, através
de quórum especial, a responsabilidade de indenizar, o
condômino deverá ser ressarcido dos prejuízos, porém, no
seu silêncio, inexiste a obrigação do condomínio em reparar
os danos.

 Importante esclarecer, ainda, que existem algumas
jurisprudências que condenam o condomínio à reparação,
mesmo sem expressa previsão na convenção, ou regimento

PRINCIPAIS AÇÕES DE CONDOMÍNIO EM JUIZADOS

Dário Corrêa Filho
Advogado/RJ

dario.correa@schneiderassociados.com.br

ou em assembleia, nos casos em que o condomínio cobra
do condômino pelo serviço, como seguranças e câmeras,
mas, ainda sim, não são a maioria.

 Já os danos morais, estes se transformaram em
uma remuneração variável, dos quais as pessoas, sempre
que percebem uma situação que foge à regra, procuram o
Juizado Especial Cível como forma de enriquecimento. Já
verificamos casos em que a pessoa narra o fato ao advogado
e ao final pergunta: “eu consigo algum dinheiro?” Este
instituto virou sinônimo de ganhar dinheiro, eis que tudo é
motivo para solicitar indenização por danos morais, como
exemplo: discussão na assembleia de algum item; o
condômino tem cachorro que faz barulho e cheira mal; a
condômina de cima não fez a obra, enfim os motivos são os
mais diversos e alguns muito banais.

A segurança jurídica esperada fica nas mãos dos
juízes togados e preparados para julgar essas demandas,
todavia, temos casos que são julgados por juízes leigos,
que pela Lei 9.099/95 também podem presidir e dar a
sentença no lugar dos juízes togados, sendo certo que após
estas sentenças passam pela homologação do juiz togado.

No tocante aos juízes leigos, em que pese a grande
maioria possuir grande conhecimento técnico e jurídico,
devemos ressaltar que existem exceções, e já vimos
casos de nos deparar com sentenças verdadeiramente
inovadoras, como nunca jamais vistas, que posteriormente
sofreram reversão na segunda instância, ou seja, na
Turma Recursal.

Finalizando as questões cíveis, existem também as
ações de obrigação de fazer em face do condomínio, que,
na maioria das vezes, não é o verdadeiro responsável. As
demandas dessa natureza envolvem quase sempre obras
a serem efetivadas. O condômino distribui ação no JEC
buscando ter do Judiciário uma resolução para sua
pendência, todavia, quase sempre, não apresenta qualquer
laudo técnico capaz de demonstrar ao juiz sua pretensão.
Como já dito, o Juizado tem competência para processar e
julgar as ações de menor complexidade e, nesses casos,
todas as vezes em que a parte autora não junta laudo
técnico, as ações são extintas sem julgamento de mérito,
em razão de ser incabível a dilação probatória. No JEC, as
provas são produzidas em audiência, não havendo
permissão da Lei para adiar a audiência objetivando a
produção de provas. O Juizado não comporta esse
procedimento.

Cabe trazer à baila a esfera criminal do Juizado
Especial, que também é parte integrante da Lei 9.099, e
para este tópico também vamos separar as principais
demandas que envolvem condomínio.

A Lei 9.099 é composta de 97 artigos, sendo que do
art. 1º ao  59 a Lei trata dos Juizados Especiais Cíveis e do
art. 60 ao 97 dos Juizados Especiais Criminais (JECRIM),
sendo certo que os princípios são os mesmos para ambas
as esferas.

No JECRIM, os crimes levados a conciliação e
julgamento são os considerados por Lei de menor potencial
ofensivo, tais como: as contravenções penais e os crimes



REVISTA BONIJURIS - Ano XXII - Nº 554 - Janeiro/10 - www.bonijuris.com.br

XVIII

a que a Lei comine pena máxima não superior a um ano,
salvo casos especiais capitulados na Lei.

Para esta esfera, a competência origina-se do local
onde houve o crime, isto significa que, quando houver a
prática de crime, a vítima deverá sempre registrar a
ocorrência na delegacia mais próxima do local do fato, e
após o registro a própria delegacia encaminhará o
procedimento ao JECRIM para que se marque uma
audiência preliminar ou conciliação, junto a um conciliador,
para que as partes cheguem a uma solução amigável.
Caso não exista proposta, o processo seguirá seus
trâmites normais, e, dependendo da natureza do crime, é
necessária a distr ibuição da queixa-crime, que
corresponde à petição inicial no JECRIM, para impulsionar
o processo e ver a outra parte punida pelo Estado.

No âmbito condominial, geralmente nas
assembleias de condomínio, onde os ânimos ficam
alterados, os crimes mais comuns de ocorrer são: injúria,

calúnia, difamação e, com menos frequência, lesão
corporal de natureza leve.

Considerando todas as providências acima
narradas, os condôminos se encontram na audiência
preliminar no JECRIM, e nesta geralmente chegam a
uma composição amigável, no sentido de se retratarem
do mal entendido e concordar em viver pacificamente
no condomínio, quando não, esses processos nunca
chegam a uma condenação privativa de liberdade: ou
se tem uma proposta pelo Ministério Público de
transação penal, ou se paga uma multa substitutiva da
pena.

Para os casos previstos no JECRIM, nosso
conselho é sempre no sentido de que os condôminos
convivam pacificamente, exceto em casos extremos,
que recomenda-se sempre a comunicação à autoridade
policial, para que a vítima esteja amparada e se previnam
responsabilidades e atitudes.

ESTADO  INTERVENCIONISTA  E  INTERVENÇÃO  NA
ATIVIDADE ECONÔMICA

Lediane Rano Fernandes da Silva
Advogada

Mestranda em direito econômico e socioambiental na PUC/PR

ledianefernandes@hotmail.com

1. História e a introdução de ideias
intervencionistas

O Estado atravessa no decorrer da história por
fases que definirão o atual sistema econômico e social.

Na pré-modernidade ou no Estado Liberal,
emergente da Revolução Francesa, virada do século XIX
para o XX, tem-se um Estado com funções reduzidas,
atreladas somente à segurança, justiça e serviços
essenciais, operando-se uma dissociação entre a
atividade econômica e a atividade política. Vivia-se a
afirmação, ao lado dos direitos de participação política, de
direitos individuais, com o objetivo de proteger as pessoas
em face do Poder Público (liberdade de contrato; na
propriedade privada e na livre iniciativa)1 .

O funcionamento do regime liberal exigiria uma
moral de homens honestos, requerendo uma igualdade
e uma competição equil ibrada, entretanto esses
pressupostos não foram alcançados: surge a crise da
liberdade, caracterizada pela crise social do século XIX, a
crise econômica entre as duas grandes guerras e os
desequilíbrios internacionais atuais. O grande aumento
das descobertas científicas e suas aplicações, mais
céleres a partir da Revolução Industrial, e a formação dos
grandes centros urbanos apresentam expressivas
mudanças na vida social e política dos países, exigente de
um Estado que abarque um número maior de atribuições,
intervindo mais assiduamente na vida econômica e social
para compor os conflitos de interesses de grupos e de
indivíduos2 .

Após a Primeira Guerra Mundial, ideais de
liberdade, igualdade e fraternidade se contrapunham à
realidade do poder econômico. Foi criada, por Keynes, a
concepção de que a economia e a política estão
indissoluvelmente ligadas, o que levou ao que se conhece

hoje como economia de bem-estar social, reconciliados
os dois maiores fatores de estabilidade econômica: a
iniciativa privada e a ação governamental3 .

O surgimento de uma consciência de
subdesenvolvimento apareceu frequentemente aliada ao
agravo do fenômeno do nacionalismo, que se acentua nas
sociedades subdesenvolvidas, exigindo a presença do
Estado, pois nessas sociedades, em regra saídas de uma
situação colonial, não se observam os supostos de uma
posição meramente eventual do Estado, que consistem
na prosperidade dos setores privados, muitas vezes,
contraditórios com a prosperidade nacional; inexiste
mobilidade social capaz de ampliar setores salariais da
renda nacional; a acumulação é concentrada; normalmente
os fatores de decisão econômica e política estão fora do
quadro nacional e o comportamento dos fatores
econômicos e sociais dá-se pela proletarização da maioria
da coletividade.

A correção desses elementos negativos passa a
ser procedida através da intervenção do Estado no domínio
econômico, que se exerce de forma mais elaborada pelo
mecanismo do planejamento4 .

Na segunda fase, a modernidade ou Estado Social,
na segunda metade do século passado, o Estado assume
diretamente alguns papéis econômicos, para atenuar
algumas distorções do mercado e a amparar contingentes
que ficavam à margem do progresso econômico. Deu-se
o surgimento de conceitos como a função social da
propriedade e da empresa, assim como se consolidaram
os direitos sociais, que têm por objeto o emprego, as
condições de trabalho e garantias aos trabalhadores5 .

Uma crítica ao Estado Social é o fato de que só o
processo de produção é social; o processo de acumulação
capitalista é essencialmente individualista6 .

18
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A intervenção classifica-se
em três modalidades:

intervenção por absorção
ou participação, absorção

quando o Estado desenvolve
ação como agente (sujeito)
... intervenção por direção,
quando ele exerce pressão

sobre a economia, ...
intervenção por indução,

quando o Estado manipula
os instrumentos de

intervenção

Essa intervenção estatal descoordenada e
desorganizante foi denominada plano inclinado da
economia dirigida, em que uma intervenção determinada
provoca a necessidade de outras providências as quais o
Estado viu-se incompetente para fazer, o que demonstra
que a onipresença dele impõe a necessidade de limites
dessa intervenção.

Na Encíclica Rerum Novarum manifesta-se Leão XIII:

“’O que se pede aos governantes é um curso de ordem
geral, que consiste em toda a economia das leis e das
instituições; queremos dizer que devem fazer de modo
que da mesma organização e do governo da sociedade
brote espontaneamente o ofício da prudência civil e o
dever próprio de todos aqueles que governam’. (...)
‘Dissemos que não é justo que o
indivíduo ou a famíl ia sejam
absorvidos pelo Estado, mas é
justo, pelo contrário, que aquele e
esta tenham a faculdade de
proceder com liberdade, contanto
que não atentem contra o bem geral
e não prejudiquem ninguém.
Entretanto, aos governantes
pertence proteger a comunidade,
porque a natureza confiou a sua
conservação ao poder soberano,
de modo que a salvação pública
não é somente aqui a lei suprema,
mas a causa mesma e a razão de
ser do principado’.”7

Demonstrada uma elaboração
teórica que acompanhou a mutação da
atividade estatal, manifestada pela
Igreja, em 1891, como princípio da adequação, é também
apresentada matéria que resume a posição da Rerum

Novarum por João XXIII, mas traz o princípio da socialização:

“’O Estado, cuja razão de ser é a realização do bem
comum na ordem temporal, não pode manter-se
ausente do mundo econômico; deve intervir com o fim
de promover a produção duma abundância suficiente
de bens materiais, cujo uso é necessário para o exercício
da virtude, e também para proteger os direitos de todos
os cidadãos, sobretudo dos mais fracos, como são os
operários, as mulheres e as crianças’. (...) ‘Mas é
preciso insistir sempre no princípio de que a presença
do Estado no campo econômico, por mais ampla e
penetrante que seja, não pode ter como meta reduzir
cada vez mais a esfera da liberdade na iniciativa pessoal
dos cidadãos; mas, deve, pelo contrário, garantir a essa
esfera a maior amplidão possível, protegendo,
efetivamente, em favor de todos e cada um, os direitos
essenciais da pessoa humana’.”8

A quadra final do século XX corresponde à pós-
modernidade, que encontra o Estado sob crítica,
identificada à ideia de ineficiência, desperdício de recursos,
morosidade, burocracia e corrupção, verificada dúvida
acerca do seu potencial como instrumento do progresso
e da transformação. O novo discurso é o da
desregulamentação, da privatização e das organizações
não governamentais.

No plano da cidadania, desenvolvem-se os
direitos difusos, a proteção ao meio ambiente, ao
consumidor e aos bens e valores históricos, artísticos e
paisagísticos.

A atuação reguladora da atividade econômica por
parte do Estado está sujeita ao princípio da
subsidiariedade, no que tange a deixar aos indivíduos a
tarefa de regulamentar a própria atividade, ou de não criar
regras que dificultem, em lugar de viabilizar, a atividade
econômica – é o fenômeno atualmente conhecido como
desregulamentação da economia9 .

2. Intervenção e atuação estatal
Intervenção conota atuação estatal no campo

da atividade econômica em sentido estrito; atuação estatal,
a ação do Estado no campo da atividade econômica em
sentido amplo. A atuação do Estado em relação ao processo
econômico, considerada a globalidade da ação estatal,
inclusive sua atuação na esfera do público, o uso, para

tanto, da expressão atuação estatal
será mais adequado, porque a
referência não é somente a ação do
Estado em relação à esfera do
privado, mas também no quanto
respeita à prestação de serviço
público e à regulação da prestação
do serviço público.

O vocábulo intervenção
expressa campo da atividade
econômica em sentido estrito, alheia
à esfera pública, de titularidade do
setor privado.

A intervenção classifica-se em
três modalidades: intervenção por

absorção ou participação, absorção

quando o Estado desenvolve ação
como agente (sujeito) econômico,
participação quando ele assume o

controle de parcela dos meios de produção e/ou troca em
determinado setor da atividade econômica, atua em regime
de competição com empresas privadas que permanecem
a exercitar suas atividades no mesmo setor; intervenção
por direção quando ele exerce pressão sobre a economia,
estabelecendo mecanismos e normas de comportamento
compulsório para os sujeitos da atividade econômica; e
intervenção por indução quando o Estado manipula os
instrumentos de intervenção em consonância e na
conformidade das leis que regem o funcionamento dos
mercados10 .

A classificação de Luis Roberto Barroso se dá na
disciplina, fomento e atuação direta. A disciplina faz-se
mediante a edição de leis, de regulamentos e pelo exercício
do poder de polícia; o fomento, pelo apoio à iniciativa privada
e estímulo a determinados comportamentos; a atuação
direta deve ser compreendida sobre duas possibilidades:
a prestação de serviços públicos e a exploração de atividades

econômicas. Os serviços públicos podem ser prestados
diretamente pelos órgãos despersonalizados integrantes
da Administração, ou indiretamente, por entidades com
personalidade jurídica própria.

Na prestação indireta abrem-se duas
possibilidades: pode o Estado constituir pessoas jurídicas
públicas (autarquias e fundações públicas) ou privadas
(sociedades de economia mista e empresas públicas), e,
mediante lei (Constituição da República de 1988, artigo
37, XIX), outorgar a tais entes a prestação de serviço
público, seja de educação, água, eletricidade ou qualquer
outro. Ou, ainda, delegar à iniciativa privada, mediante
contrato ou outro ato negocial, a prestação de serviço, por
meio da concessão e da permissão. Mais recentemente
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a terceirização, que inclui franquia e contrato de gestão,
tem sido concebida como forma de delegação
(Constituição da República de 1988, artigo 175)11 .

2.1. Planejamento, incentivo e fiscalização
O planejamento é um processo técnico

instrumentado para transformar a realidade no sentido de
objetivos previamente estabelecidos; o planejamento
econômico consiste num processo de intervenção estatal
no domínio econômico com o fim de organizar atividades
econômicas para obter resultados previamente
colimados12 , é modo de atuação estatal caracterizada
pela previsão de comportamentos econômicos e sociais
futuros, pela formulação de objetivos e pela definição de
meios de ação coordenadamente dispostos, mediante os
quais se procura ordenar, sob o ângulo macroeconômico,
o processo econômico, para melhor funcionamento da
ordem social, em condições de mercado13 .

A fiscalização é decorrência direta, normal e
contínua do exercício do poder de polícia.

O incentivo de natureza não fiscal, como ocorre nos
casos de doações de áreas a empresas para a exploração
de atividades econômicas, ou de natureza fiscal, como as
isenções de tributos a empresas, em pleno funcionamento,
quando se trata de atividade que interesse à Região ou ao
País14 .

3. A Constituição da República de 1988
A Constituição atual dedica o título VII à Ordem

Econômica e Financeira, tratada dos artigos 170 a 192, e,
ao ter como um dos princípios fundamentais a livre iniciativa,
prevista no caput do artigo 170, símbolo do Estado Liberal
e dogma do modo de produção capitalista, revela a opção
do constituinte pelo modelo privatista, em contraposição
ao sistema do coletivismo econômico, marcado por rígido
planejamento estatal e pela apropriação social dos meios
de produção.

A legitimidade da atuação estatal na ordem
econômica se dá em hipóteses restritas, como nos casos
de monopólio público expressamente previstos (artigo
177) e nas que vêm enunciadas no caput do artigo 173 –
quando necessária aos imperativos da segurança nacional
ou a relevante interesse coletivo.

Do ponto de vista jurídico, o princípio da livre
iniciativa pressupõe a existência da propriedade privada,
apropriação particular dos bens e meios de produção
(artigos 5°, XXII e 170, II). Isso integra, igualmente, o núcleo
da ideia de livre iniciativa e liberdade de empresa (parágrafo
único do artigo 170). A liberdade de lucro, que será
determinado, em seu valor, inicialmente pelo mercado,
por meio de livre concorrência (artigo 170, IV).

É da essência da livre iniciativa a liberdade de
contratar, decorrência do princípio da legalidade (artigo 5°, II).

O princípio da livre iniciativa é condicionado por
fins públicos, como o dever do Estado de promover o bem
de todos (artigo 3°, IV) e a justiça social (artigo 170, caput).

A exploração da atividade econômica não se
confunde com a prestação de serviços públicos, pois sendo
o princípio da livre iniciativa maior, somente em hipóteses
restritas e constitucionais poderá o Estado atuar
diretamente como empresário, no domínio econômico; são
elas: imperativo de segurança nacional, relevante interesse
coletivo (artigo 173, caput), monopólio outorgado à União
(artigo 177), como dito acima. Lembrando que quando se
trate de monopólio o Estado deverá atuar diretamente no
domínio econômico sob o mesmo regime jurídico das
empresas privadas (artigo 173, parágrafo 1°).

4. Atuação no domínio econômico
Hely Lopes Meirelles considera atuação a

interferência na iniciativa privada e traz, especificamente,
os principais meios de atuação na ordem econômica:
monopólio; repressão ao abuso do poder econômico;
controle de abastecimento; criação de empresas
paraestatais.

Monopólio é a exclusividade de domínio, exploração
ou utilização de determinado bem, serviço ou atividade;
controle da produção e dos preços. A Constituição da
República, em seus artigos 177 e 21, VII, X, XI e XII,
estabelece os serviços que constituem monopólio da
União. Monopolizado pela União um bem ou uma atividade
do domínio econômico, nada impede que ela confira o
privilégio (delegação do direito) de sua exploração a
autarquias, entidades paraestatais, a concessionários ou
a permissionários que satisfaçam as exigências do
interesse público.

Repressão ao abuso do poder econômico é impedir
que o poder econômico seja utilizado de modo a impedir
existência digna ou contrariar a justiça social (artigo 173,
parágrafo 4°). O abuso do poder econômico visa chamar
para si em detrimento de outros os mercados, à eliminação
da concorrência e ao aumento arbitrário dos lucros,
mediante um excessivo e injustificável aumento de preços.
As formas usuais de dominação são os trustes15  e os
cartéis16 .

Para repressão dos abusos na economia privada
foi criada a Lei Antitruste      (4.137/62), ou mais propriamente
das poderosas empresas; a mesma lei criou o Conselho
Administrativo de Defesa Econômica (CADE) e estabeleceu
o processo administrativo de apuração dessas infrações,
bem como o processo judicial de intervenção nas empresas
infratoras. Essa intervenção visa coibir os excessos do
poder econômico e deter as atividades antissociais da
empresa, podendo determinar a sua liquidação, se
comprovada a impossibilidade de normalização, como
também a desapropriação de todo o seu patrimônio, se
conveniente ao interesse público. Controle de abastecimento
é o conjunto de medidas destinadas a manter no mercado
consumidor matéria-prima, produtos ou serviços em
quantidade necessária às exigências do seu consumo.
Essas providências constituem atos de intervenção no
domínio econômico, e por isso são de competência
originária da União; em razão desse controle, foram criadas
autarquias federais para elaborar e promover a execução
do plano nacional de abastecimento de produtos essenciais,
como a SUNAB17  e o CONAB18 .

O tabelamento de preços é a intervenção de modo
a se ter controle sobre os preços privados, que se
estabelecem em livre concorrência, daqueles que formam
o mercado, ante a lei da oferta e da procura sem a
participação do Poder Público. A União o exerce através do
Departamento de Abastecimento de Preços, órgão da
Secretaria Nacional da Economia, do Ministério da
Economia, Fazenda e Planejamento.

E criação de empresas paraestatais, ou criação de
empresas públicas e sociedades de economia mistas,
aprovadas por lei específica (artigo 37, XIX), quando
necessárias aos imperativos de segurança nacional ou a
relevante interesse coletivo, conforme definido pela lei
(artigo 173), só se justifica quando as suas congêneres
particulares forem insuficientes para atender à demanda
do mercado em obras, produtos ou serviços, pois o Poder
Público não pode nem deve competir com as atividades da
indústria ou do comércio19 .

20
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As razões da existência
da intervenção do Estado
dão-se pelo fracasso do

mercado e na
necessidade de recriá-lo,
de modo a existir maior
equidade na distribuição

de riquezas, evitar as
tão presentes

desigualdades sociais

5. Uma nova perspectiva para os Estados
Um fenômeno que deve ser levado em conta, na

atuação/ interferência do Estado nas at iv idades
econômicas, diz respeito ao fato de que, enquanto cada
Estado procura dirigir sua economia, adotar suas políticas
econômicas e atuar como empresário, dentro de seu
limite territorial e como afirmação de sua soberania
política e econômica, a Europa vê surgir, paralelamente,
a ideia de mercado comum, cujas regras devem ser
harmonizadas com um Direito Econômico Comunitário,
suscetível de gerar conflitos com os direitos nacionais no
que respeita à adoção de políticas econômicas.

Outro aspecto importante é a criação de agências
reguladoras. Como as at iv idades econômicas
privat izadas são de grande diversidade e de
especialidades bem demarcadas, o
Estado estabelece agências também
diversificadas e especializadas para
o exercício das incumbências
constitucionais20 .

6. Estado intervencionista e
propriedade

O Estado intervém na
propriedade assim como na ordem
econômica. A propriedade deixou de
ser há muito tempo direito exclusivo
do proprietário para se transformar
na função social do detentor da
riqueza, admitindo limitações ao seu
uso e restrições ao seu conteúdo em
benefício da humanidade. Diante
dessa realidade, a Constituição da
República garante a propriedade
(artigo 5°), mas permite a desapropriação, mediante
prévia e justa indenização (artigo 5°, XXIV), autoriza a
requisição em caso de perigo público iminente e em
tempo de guerra, com indenização posterior (artigos 5°,
XXV e 22, III) e lhe atribui função social (artigos 5°, XXIII e
170, III). Essas são formas de demonstração da existência
de um Estado intervencionista na propriedade privada.

7. Intervenção federal e estadual
Há outro tipo de intervenção, que se refere à

organização político-administrativa, a qual não é a
intenção do presente trabalho aprofundar. A República
Federativa do Brasil compreende a União, Estados,
Distrito Federal e Municípios, todos autônomos, no
entanto, a Constituição da República prevê situações de
anormalidade em que haverá intervenção, suprimindo-
se, temporariamente, a autonomia do ente federativo.

As hipóteses em que ocorre são taxativas e se
dão de modo a ser intervenção federal a da União sobre
os Estados, Distrito Federal (artigo 34) e Municípios
(artigo 35); e a intervenção estadual, dos Estados sobre
os Municípios (artigo 35).

As espécies de intervenção federal  são:
espontânea, em que o Presidente da República age de
ofício; provocada por solicitação, quando a coação ou
impedimento recaírem sobre o Poder Legislativo ou
Executivo; provocada por requisição, se a coação for
exercida pelo Poder Judiciário; provocada, dependendo
de provimento de representação, no caso de ofensa aos
princípios constitucionais sensíveis previstos no artigo
34, VII, ou para prover a execução de lei federal21 .

8. Conclusão
Verificados os objetivos lançados nas medidas

interventivas, principalmente no que diz respeito à ordem
econômica, verifica-se que as razões da existência da
intervenção do Estado dão-se pelo fracasso do mercado
e na necessidade de recriá-lo, de modo a existir maior
equidade na distribuição de riquezas, evitar as tão presentes
desigualdades sociais e na obtenção de medidas político-
econômicas para alcançar metas que, inicialmente, só
poderiam ser alcançadas demoradamente pelo setor
privado.
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PRECATÓRIO - ATRASO no
PAGAMENTO - SEQUESTRO de VERBA
PÚBLICA - Possibilidade

Superior Tribunal de Justiça
Recurso em Mandado de Segurança n. 29.014 – PR
Órgão julgador: 1a. Turma
Fonte: DJ, 20.11.2009
Relator: Ministra Denise Arruda

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO.
RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE
SEGURANÇA. IMPETRAÇÃO CONTRA
DECISÃO DO PRESIDENTE DO TRIBUNAL QUE
INDEFERIU O SEQUESTRO DE VERBAS
PÚBLICAS PARA PAGAMENTO DE
PRECATÓRIO. VENCIMENTO DO PRAZO PARA
PAGAMENTO DE PARCELA. POSSIBILIDADE
DE SE DETERMINAR O SEQUESTRO DE
RECURSOS FINANCEIROS DA ENTIDADE
EXECUTADA. ART. 78, § 4º, DO ADCT.

1. Os atos do Presidente do Tribunal de
Justiça que disponham sobre processamento e
pagamento de precatório não têm caráter
jurisdicional, mas administrativo, nos termos da
Súmula 311/STJ e Súmula 733/STF. Esse
entendimento também é aplicável às decisões que,
no curso do processamento, deferem ou indeferem
pedido de sequestro de recursos públicos.

2. O art. 100 da Constituição Federal estipula
a regra geral para pagamento de precatório,
determinando que seja obedecida a ordem
cronológica de apresentação. Nesse contexto,
estabelece, em seu § 2º, a possibilidade de o
Presidente do Tribunal que proferir a decisão
exequenda autorizar, nos casos de preterição da
ordem de precedência, o sequestro da quantia
necessária à satisfação do débito. Por sua vez, o
art. 78 do ADCT dispõe que “os precatórios

pendentes na data de promulgação desta Emenda

e os que decorram de ações iniciais ajuizadas até

31 de dezembro de 1999 serão liquidados pelo

seu valor real, em moeda corrente, acrescido de

juros legais, em prestações anuais, iguais e

sucessivas, no prazo máximo de dez anos, permitida

a cessão dos créditos”. Em seu § 4º, autoriza o
sequestro de recursos financeiros destinados ao
pagamento de precatório judicial, estabelecendo,
no entanto, que é medida de caráter excepcional,
restrita aos casos de preterição do direito de
precedência, de omissão no orçamento ou de
vencimento do prazo estabelecido para pagamento.

3. O Superior Tribunal de Justiça consagra
entendimento no sentido de que a Constituição
Federal, após o advento da Emenda Constitucional
30/2000, estabelece dois regimes de pagamento de
precatórios: (a) o geral, em que o sequestro de
recursos está autorizado “exclusivamente para o

caso de preterimento de seu direi to de

precedência” (art. 100, § 2º, da CF/88); (b) o
especial, em que o sequestro de recursos públicos
é autorizado nas hipóteses de preterição do direito

de precedência, de vencimento do prazo ou em
caso de omissão no orçamento (art. 78, § 4º, do
ADCT).

4. “Conforme estabelece o § 4º do art. 78

do ADCT, a autorização para seqüestro, nas

condições ali previstas, refere-se a cada uma das

parcelas anuais da dívida, quando vencidas ou

não inseridas na previsão orçamentária ou

preteridas na ordem de precedência” (RMS 22.205/
PR, 1a. Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ
de 21.6.2007), não havendo que se aguardar,
portanto, o decurso do prazo para pagamento da
última parcela da moratória, como entendeu a Corte
de origem.

5. No caso em apreço, o ofício requisitório
foi apresentado no ano de 1999 e, apesar de ter sido
incluído no orçamento de 2000, ainda não foi
efetivado o pagamento de nenhuma parcela, ou
seja, na data da promulgação da Emenda
Constitucional 30/2000, o referido precatório ainda
se encontrava pendente de pagamento, de modo
que a norma aplicável é o art. 78 do ADCT. Assim,
deve ser deferido o pedido de sequestro de recursos
financeiros da entidade executada, suficientes à
satisfação das prestações vencidas.

6. Recurso ordinário em mandado de
segurança provido.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos,

acordam os Ministros da Primeira Turma do Superior
Tribunal de Justiça: A Turma, por unanimidade,
deu provimento ao recurso ordinário em mandado
de segurança, nos termos do voto da Sra. Ministra
Relatora. Os Srs. Ministros Benedito Gonçalves,
Hamilton Carvalhido, Luiz Fux e Teori Albino
Zavascki votaram com a Sra. Ministra Relatora.

Brasília (DF), 27 de outubro de 2009(Data
do Julgamento).

Ministra Denise Arruda – Relatora

RELATÓRIO
A EXMA. SRA. MINISTRA DENISE

ARRUDA (Relatora):
Trata-se de recurso ordinário em mandado

de segurança interposto com fundamento no art.
105, II, b, da Constituição Federal, em face de
acórdão do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná
cuja ementa é a seguinte:

“MANDADO DE SEGURANÇA.
SEQUESTRO DE VERBAS PÚBLICAS.
PRECATÓRIO REQUISITÓRIO (ART. 78, § 4º DO
ADCT). INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE
SEQUESTRO – ATO ADMINISTRATIVO –
CABIMENTO MANDADO DE SEGURANÇA –
PRELIMINAR REJEITADA. ILEGALIDADE NÃO
CONFIGURADA – AUSÊNCIA DE DIREITO
LÍQUIDO E CERTO. ORDEM DENEGADA.

1. A Súmula 311, do colendo Superior
Tribunal de Justiça dispõe ‘os atos do Presidente
do Tribunal que disponham sobre processamento
e pagamento de precatório não têm caráter
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jurisdicional’, sendo cabível a impetração do mandado de
segurança para combater os atos praticados pelo
Presidente do Tribunal de Justiça.

2. ‘O legislador constitucional não estabeleceu o
início do prazo para o pagamento do precatório
requisitório, apenas, estipulou que o débito deve ser pago
no prazo de 10 (dez) anos (art. 78, do ADCT).
Conseqüentemente, a moratória deve ser total, abrangendo
todas as parcelas do precatório e, não apenas uma delas.

3. Não comprovada a omissão no orçamento, nem

a moratória para pagamento das parcelas ou a quebra

da cronologia, não há qualquer ilegalidade ou abuso de

poder a ser corrigido pela ação mandamental, a autorizar

o seqüestro constitucional previsto no § 4º, do artigo 78,

do ADCT.’ (MS nº 166.504-7, Rel. Des. Milani de Moura)”

(fl. 291-292)
Em suas razões recursais (fls. 313-335), a recorrente

afirma, em síntese, que: (a) é credora do Estado do Paraná,
por decisão transitada em julgado, cujo crédito está
consubstanciado em precatório de natureza comum, no
valor de R$ 11.759.167,77, havendo a inclusão no
orçamento do Estado no ano de 2000; (b) decorrido o prazo
legal para pagamento, o Estado do Paraná não providenciou
a quitação de seu débito, não pagando uma parcela sequer;
(c) a EC 30/2000 estabeleceu o prazo máximo de dez anos
para quitação dos precatórios judiciais pendentes de
pagamento na data da sua promulgação; (d) o indeferimento
do pedido de sequestro violou direito líquido e certo
assegurado pelo art. 78, § 4º, do ADCT, tendo em vista que
tal medida é cabível na hipótese de falta de pagamento de
qualquer uma das prestações devidas.

Apresentadas as contrarrazões e admitido o
recurso, subiram os autos.

O Ministério Público Federal opina pelo provimento
do recurso.

É o relatório.

VOTO
A EXMA. SRA. MINISTRA DENISE ARRUDA

(Relatora):
 Assiste razão à recorrente.
No que tange ao cabimento do mandamus, ressalta-

se que os atos do Presidente do Tribunal de Justiça que
disponham sobre processamento e pagamento de
precatório não têm caráter  jur isdicional ,  mas
administrativo, nos termos das Súmulas 311/STJ e 733/
STF. Esse entendimento também é aplicável às decisões
que, no curso do processamento, deferem ou indeferem
pedido de sequestro de recursos públicos.

Nesse sentido:
“CONSTITUCIONAL. PRECATÓRIO. CRÉDITO

ALIMENTAR. PRIORIDADE EM RELAÇÃO AOS
COMUNS. QUEBRA DA PRECEDÊNCIA. SEQUESTRO.
CABIMENTO.

1. Os atos do presidente ou do colegiado de Tribunal
de Justiça que disponham sobre processamento e
pagamento de precatório não têm caráter jurisdicional,
mas administrativo (Súmula 311/STJ; Súmula 733/STF).
Segundo a jurisprudência do STF (v.g.: ADI 1.098, Min.
Marco Aurélio, DJ de 25.10.96; RE 281.208, Min. Ellen
Gracie, DJ de 26.04.02) e do STJ (v.g.:RMS 14.940/RJ, 1a.
T., DJ de 25.11.2002 RMS 26.990/SP, 1a. T., DJe 28.08.2008;

RMS 19.047/SP, 2a. T. DJ de 26.09.2005; RMS 17.824/RJ,
2a. T., DJ de 01.02.2006), esse entendimento é aplicável
também às decisões que, no curso do processamento,
deferem ou indeferem pedido de seqüestro de recursos
públicos.

Omissis.
3. Recurso provido.” (RMS 24.510/SP, 1a. Turma,

Rel. p/ acórdão Min. Teori Albino Zavascki, DJe de
22.6.2009)

“PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ORDINÁRIO
EM MANDADO DE SEGURANÇA. PRECATÓRIOS.
ADCT, ARTS. 33 E 78. QUEBRA NA ORDEM
CRONOLÓGICA DE PAGAMENTO. DEFERIMENTO DE
PEDIDO DE SEQÜESTRO DE RENDAS PÚBLICAS.
DECISÃO ADMINISTRATIVA PROFERIDA PELO
PRESIDENTE DE TRIBUNAL. ADEQUAÇÃO DA VIA
ELEITA. PRECEDENTES.

I – O ato do Presidente de Tribunal de Justiça que
defere pedido de sequestro de rendas públicas, em razão
de quebra na ordem cronológica de pagamento de
precatório, tem natureza administrativa, logo, desafia
mandado de segurança. Precedentes: RMS 21.651/SP, Rel.
Min. LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/11/
2008, DJe de 01/12/2008; RMS 24.440/SP, Rel. Min. LUIZ
FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 25/11/2008, DJe de
18/02/2009.

Omissis.
III – Agravo regimental improvido.” (AgRg no

RMS 28.178/SP, 1a. Turma, Rel. Min. Francisco Falcão,
DJe de 22.4.2009)

No mérito, a questão controvertida refere-se à
possibilidade de deferimento de sequestro de verbas
públicas, nos termos do art. 78, § 4º, do ADCT,
considerando o atraso no pagamento de valores constantes
de precatório.

O art. 100 da Constituição Federal estipula a regra
geral para pagamento de precatório, determinando que
seja obedecida a ordem cronológica de apresentação.
Nesse contexto, estabelece, em seu § 2º, a possibilidade
de o Presidente do Tribunal que proferir a decisão
exequenda autorizar, nos casos de preterição da ordem
de precedência, o sequestro da quantia necessária à
satisfação do débito. Por sua vez, o art. 78 do ADCT
dispõe a respeito da possibilidade de parcelamento de
precatórios, autorizando, em seu § 4º, o sequestro de
recursos financeiros destinados ao pagamento de
precatório judicial, estabelecendo, no entanto, que é
medida de caráter excepcional, restrita aos casos de
preterição do direito de precedência, de omissão no
orçamento ou de vencimento do prazo estabelecido para
pagamento.

As referidas normas constitucionais assim
dispõem:

“Art. 100. à exceção dos créditos de natureza
alimentícia, os pagamentos devidos pela Fazenda Federal,
Estadual ou Municipal, em virtude de sentença judiciária,
far-se-ão exclusivamente na ordem cronológica de
apresentação dos precatórios e à conta dos créditos
respectivos, proibida a designação de casos ou de pessoas
nas dotações orçamentárias e nos créditos adicionais
abertos para este fim.

(...)

A
C

Ó
R

D
Ã

O
  E

M
  D

E
S

T
A

Q
U

E



REVISTA BONIJURIS - Ano XXII - Nº 554 - Janeiro/10 - www.bonijuris.com.br

XXIV

§ 2º As dotações orçamentárias e os créditos
abertos serão consignados diretamente ao Poder
Judiciário, cabendo ao Presidente do Tribunal que proferir
a decisão exeqüenda determinar o pagamento segundo as
possibilidades do depósito, e autorizar, a requerimento
do credor, e exclusivamente para o caso de preterimento
de seu direito de precedência, o seqüestro da quantia
necessária à satisfação do débito.” (grifou-se)

“Art. 78. Ressalvados os créditos definidos em lei
como de pequeno valor, os de natureza alimentícia, os de
que trata o art .  33 deste Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias e suas complementações e
os que já tiverem os seus respectivos recursos liberados
ou depositados em juízo, os precatórios pendentes na data
de promulgação desta Emenda e os que decorram de ações
iniciais ajuizadas até 31 de dezembro de 1999 serão
liquidados pelo seu valor real, em moeda corrente, acrescido
de juros legais, em prestações anuais, iguais e sucessivas,
no prazo máximo de dez anos, permitida a cessão dos
créditos.

§ 1º É permitida a decomposição de parcelas, a
critério do credor.

(...)
§ 4º O Presidente do Tribunal competente deverá,

vencido o prazo ou em caso de omissão no orçamento, ou
preterição ao direito de precedência, a requerimento do
credor, requisitar ou determinar o seqüestro de recursos
financeiros da entidade executada, suficientes à satisfação
da prestação.” (grifou-se)

A respeito do tema, o Superior Tribunal de Justiça
consagra entendimento no sentido de que a Constituição
Federal, após o advento da Emenda Constitucional 30/
2000, estabelece dois regimes de pagamento de
precatórios: (a) o geral, em que o sequestro de recursos
está autorizado “exclusivamente para o caso de

preterimento de seu direito de precedência” (art. 100, §
2º, da CF/88); (b) o especial, em que o sequestro de
recursos públicos é autorizado nas hipóteses de preterição
do direito de precedência, de vencimento do prazo ou em
caso de omissão no orçamento (art. 78, § 4º, do ADCT).

Nesse sentido, delineou de modo elucidativo o
Ministro Teori Albino Zavascki, no voto proferido no
julgamento do RMS 21.621/SP (1a. Turma, DJ de 14.12.2006),
in verbis:

“O art. 100, caput, da Constituição Federal
determina que ‘à exceção dos créditos de natureza
alimentícia, os pagamentos devidos pela Fazenda Federal,
Estadual ou Municipal, em virtude de sentença judiciária,
far-se-ão exclusivamente na ordem cronológica de
apresentação dos precatórios e à conta dos créditos
respectivos, proibida a designação de casos ou de pessoas
nas dotações orçamentárias e nos créditos adicionais
abertos para este fim’, prevendo o seu § 2º, com a redação
dada pela Emenda Constitucional 30/2000, a possibilidade
de o ‘Presidente do Tribunal que proferir a decisão
exeqüenda (...) autorizar, a requerimento do credor, e
exclusivamente para o caso de preterimento de seu direito
de precedência, o seqüestro da quantia necessária à
satisfação do débito’ (grifou-se).

O art. 78 do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias, incluído pela mesma EC 30/2000, por sua
vez, dispõe que ‘ressalvados os créditos definidos em lei

como de pequeno valor, os de natureza alimentícia, os de
que trata o art. 33 deste Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias e suas complementações
e os que já tiverem os seus respectivos recursos liberados
ou depositados em juízo, os precatórios pendentes na
data de promulgação desta Emenda e os que decorram de
ações iniciais ajuizadas até 31 de dezembro de 1999
serão liquidados pelo seu valor real, em moeda corrente,
acrescido de juros legais, em prestações anuais, iguais
e sucessivas, no prazo máximo de dez anos, permitida a
cessão dos créditos’. A autorização para seqüestro dos
recursos está posta no § 4º desse dispositivo, nos
seguintes termos: ‘o Presidente do Tribunal competente
deverá, vencido o prazo ou em caso de omissão no
orçamento, ou preterição ao direito de precedência, a
requerimento do credor, requisitar ou determinar o
seqüestro de recursos financeiros da entidade
executada, suficientes à satisfação da prestação’
(grifou-se).

Contempla o texto constitucional, portanto, após
a EC 30/2000, dois regimes de pagamento de precatórios:
o geral, previsto no art. 100, em que a satisfação de crédito
deve ocorrer até o final do exercício seguinte àquele em
que o precatório foi apresentado, e no âmbito do qual o
seqüestro de recursos está autorizado ‘exclusivamente
para o caso de preterimento de seu direito de precedência’,
e o especial, disciplinado pelo art. 78 do ADCT, em que se
faculta ao ente público o parcelamento, em prestações
anuais, iguais e sucessivas, no prazo máximo de dez anos,
do valor do precatório. Esse último regime, ao mesmo
tempo em que estabelece condição de pagamento mais
favorável à Fazenda, confere ao credor, em contrapartida,
o direito de requerer o seqüestro da verba necessária à
satisfação de seu crédito não apenas na hipótese de
preterição do direito de preferência, mas também quando
‘vencido o prazo ou em caso de omissão no orçamento’.”

A propósito:
“ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL.

RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE
SEGURANÇA. CRÉDITO DECORRENTE DE AÇÃO DE
DESAPROPRIAÇÃO. INDEFERIMENTO DE PEDIDO DE
SEQUESTRO DE VERBAS PÚBLICAS. QUEBRA DA
ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTO DE
PRECATÓRIOS. NÃO-OCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE
DIREITO LÍQUIDO E CERTO. PRECEDENTES.

1.  Nos termos do f i rme entendimento
jurisprudencial desta Corte e do STF, o sequestro de
verbas públicas determinado pelo Presidente do Tribunal,
conforme o teor do que preceitua o art. 100, § 2º, da
Constituição da República, constitui medida coercitiva e
excepcional, cabível ante a demonstração inequívoca da
preterição no direito de precedência na ordem cronológica
de pagamento de precatórios judiciais.

2. No caso dos autos, os recorrentes não lograram
comprovar a invocada preterição, tendo em vista que o
precatório paradigma, utilizado para provar a quebra da
ordem dos pagamentos e justificar a medida de sequestro,
é anterior ao novo precatório dos recorrentes.

3. Destarte, ante a ausência de hipóteses que
autorizem a determinação da medida extrema, o acórdão
vergastado não merece reparo algum e a segurança há de
ser denegada, por ausência de direito líquido e certo.
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4. Recurso não-provido.” (RMS 26.218/SP, 1a.
Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 19.3.2009)

“ADMINISTRATIVO. RECURSO ORDINÁRIO EM
MANDADO DE SEGURANÇA. PRECATÓRIO.
INDEFERIMENTO DE PEDIDO DE SEQÜESTRO DE
RECURSOS FINANCEIROS. MEDIDA DE CARÁTER
EXCEPCIONAL. ARTS. 100, § 2º, DA CF/88, E 78, § 4º, DO
ADCT/88. PRETERIÇÃO NÃO-COMPROVADA.
AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO.
PRECEDENTES.

1. O seqüestro de recursos financeiros destinados
ao pagamento de precatório judicial é medida de caráter
excepcional, restrita aos casos de preterimento do direito
de precedência ou omissão no orçamento (arts. 100, § 2º,
da CF/88, e 78, § 4º, do ADCT/88), não se enquadrando em
tais previsões o alegado direito da recorrente, a qual não
logrou êxito em comprovar a suposta preterição.

2. Logo, não há direito líquido e certo a ser tutelado
na hipótese dos autos.

3. Precedentes das egrégias 1a., 2a., 5a. e 6a.
Turmas desta Corte Superior.

4. Recurso não provido.” (RMS 18.227/PR, 1a.
Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 2.5.2005)

“ADMINISTRATIVO – PRECATÓRIOS – § 4º DO
ART. 78 DO ADCT – EC 30/2000 – PARCELAMENTO –
INÉRCIA DO ENTE PÚBLICO NA INCLUSÃO DAS
VERBAS DEVIDAS NO ORÇAMENTO – VENCIMENTO
DOS EXERCÍCIOS SEM PAGAMENTO – SEQÜESTRO
DE VERBAS DE PARCELAS VENCIDAS –
POSSIBILIDADE – SEQÜESTRO DE VERBAS DE
PARCELAS FUTURAS – IMPOSSIBILIDADE.

1. O seqüestro (rectius: arresto) da quantia prevista
em precatórios, nos termos do § 4º do art. 78 do ADCT,
pode ser feito não apenas nos casos de preterição da
ordem de preferência, mas também no caso de omissão no
orçamento, e em casos de não ser a dívida que foi parcelada
paga no vencimento.

2. Configurada a hipótese de omissão de inclusão
da verba devida no orçamento, como também não-
pagamento do crédito na data dos vencimentos,
comprova-se o direito líquido e certo do recorrente de
obter o seqüestro das parcelas já vencidas.

3. Não existe previsão legal para seqüestro de
valores do ente público para pagamento das parcelas
vincendas, pedido esse impossível de ser feito e deferido,
sob pena de quebra do princípio da legalidade. Ausência
de direito líquido e certo nessa parte.

Recurso ordinário provido em parte.” (RMS
22.519/RO, 2a. Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de
4.8.2008)

“CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO.
RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE
SEGURANÇA. PRECATÓRIO. SEQÜESTRO DE
RECURSOS FINANCEIROS DO ESTADO. HIPÓTESES:
ART. 100 DA CF/88, II E ART. 78 DO ADCT.

1. Segundo o regime comum de pagamento dos
débitos judiciais da Fazenda Pública, previsto no art. 100
da CF, a satisfação do crédito deve ocorrer até o final do
exercício seguinte àquele em que o precatório foi
apresentado e o seqüestro dos correspondentes recursos
financeiros está autorizado ‘exclusivamente para o caso
de preterimento de seu direito de precedência’ (§ 2º).

2. Entretanto, o art. 78 do ADCT, incluído pela EC
30/2000, estabeleceu, para as situações nele previstas,
regime especial de pagamento, em que: (a) ficou conferida
ao ente público a faculdade de parcelar o débito do
precatório em prestações anuais, iguais e sucessivas
pelo prazo de até dez anos; em contrapartida, (b) foram
conferidas maiores garantias ao crédito assim parcelado,
que passou a ter ‘poder liberatório de pagamento de
tributos da entidade devedora’ (§ 2º) e a permitir o
seqüestro da verba necessária à sua satisfação não
apenas na hipótese de preterição do direito de
precedência, mas também nos casos de não ser pago no
vencimento  ou  de  haver  omissão  na  previsão
orçamentária (§ 4º). Precedente do STF: RCL 2.899/SP,
Tribunal Pleno, Min. Sepúlveda Pertence, DJ de
02.12.2005.

3. Os débitos fazendários de que trata o art. 78 do
ADCT, devem ser considerados submetidos ao regime
ali previsto, salvo quando atendidos no prazo e na forma
do art. 100 da Constituição, o que não ocorreu no caso.

4. Recurso ordinário desprovido.” (RMS 22.685/
RJ, 1a. Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de
8.5.2008)

Registra-se, por oportuno, que “a autorização

para seqüestro, nas condições ali previstas, refere-se a

cada uma das parcelas anuais da dívida, quando

vencidas ou não inseridas na previsão orçamentária ou

preteridas na ordem de precedência” (RMS 22.205/PR,
1a. Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de
21.6.2007), não havendo que se aguardar, portanto, o
decurso do prazo para pagamento da última parcela da
moratória, como entendeu a Corte de origem.

No caso em apreço, o ofício requisitório foi
apresentado no ano de 1999 e, apesar de ter sido incluído
no orçamento de 2000, ainda não foi efetivado o
pagamento de nenhuma parcela, ou seja, na data da
promulgação da Emenda Constitucional 30/2000, o
referido precatório ainda se encontrava pendente de
pagamento, de modo que a norma aplicável é o art. 78 do
ADCT.

Assim, deve ser deferido o pedido de sequestro
de recursos f inanceiros da entidade executada,
suficientes à satisfação das prestações vencidas.

Diante do exposto, o recurso ordinário deve ser
provido, para conceder a segurança nos termos acima
explicitados.

Custas ex legis.

Sem honorários (Súmulas 512/STF e 105/STJ).
É o voto.

CERTIDÃO
Certifico que a egrégia PRIMEIRA TURMA, ao

apreciar o processo em epígrafe na sessão realizada
nesta data, proferiu a seguinte decisão:

A Turma, por unanimidade, deu provimento ao
recurso ordinário em mandado de segurança, nos termos
do voto da Sra. Ministra Relatora.

Os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, Hamilton
Carvalhido, Luiz Fux e Teori Albino Zavascki votaram
com a Sra. Ministra Relatora.

Brasília, 27 de outubro de 2009
Bárbara Amorim Sousa Camuña – Secretária
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CIVIL - COMERCIAL

DÉBITO ALIMENTAR - TRANSFERÊNCIA
de COTA de IMÓVEL para ALIMENTADO -
Caracterização como DAÇÃO EM PAGAMENTO

Superior Tribunal de Justiça
Recurso Especial n. 629.117 – DF
Órgão julgador: 4a. Turma
Fonte: DJ, 23.11.2009
Relator: Ministro Honildo Amaral de Mello Castro
(Des. convocado do TJ/AP)

DIREITO CIVIL. DIREITO DAS
OBRIGAÇÕES, DE FAMÍLIA E DE SUCESSÕES.
DAÇÃO EM PAGAMENTO. COTA DE IMÓVEL.
DÉBITO ALIMENTAR. RECONHECIMENTO DE
ADIANTAMENTO DE LEGÍTIMA. PRETENDIDA
ANULAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA.

1. A transferência de cota de bem imóvel do
alimentante para os alimentandos, com vistas a saldar
débito alimentar e evitar prisão civil, não pode ser
encarada como adiantamento da legítima, e sim, como
dação em pagamento, não havendo, portanto,
preterição de outros filhos.

2. Recurso especial provido.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos em

que são partes as acima indicadas, acordam os
Senhores Ministros da Quarta Turma do Superior
Tribunal de Justiça, por unanimidade, conhecer do
recurso especial e dar-lhe provimento, nos termos do
voto do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Fernando Gonçalves, Aldir
Passarinho Junior, João Otávio de Noronha e Luis
Felipe Salomão votaram com o Sr. Ministro Relator.

Brasília (DF), 10 de novembro de 2009 (Data
do Julgamento).

MINISTRO HONILDO AMARAL DE
MELLO CASTRO

(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO
TJ/AP)

Relator

RELATÓRIO
O EXMO. SR. MINISTRO HONILDO

AMARAL DE MELLO CASTRO
(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/AP): O
EXMO. SR. MINISTRO HONILDO AMARAL DE
MELLO CASTRO (DESEMBARGADOR
CONVOCADO DO TJ/AP): Trata-se de recurso
especial interposto por D C M E OUTROS, com fulcro
no art. 105, III, alíneas “a” e “c”, da Constituição
Federal, contra acórdão do Tribunal de Justiça do
Distrito Federal e dos Territórios, assim ementado:

“CIVIL, CONSTITUCIONAL E PROCESSO
CIVIL. PAIS E FILHOS. DOAÇÃO.
ADIANTAMENTO DA LEGÍTIMA. DAÇÃO EM
PAGAMENTO. NATUREZA DA FILIAÇÃO.
IGUALDADE. REVELIA. CONTEÚDO DOS AUTOS.

1. A doação dos pais aos filhos importa
adiantamento da legítima. Inteligência do artigo 1.171
do Código Civil.

2. Traduz a dação em pagamento acordo
liberatório entre credor e devedor, por intermédio do
qual se consente na entrega e recebimento de coisa
diversa da avençada.

3. Consoante o artigo 1.165, do Código Civil,
considera-se doação o contrato em que uma pessoa,
por liberalidade, transfere do seu patrimônio bens ou
vantagens para o de outra, que os aceita.

4. A Carta Polícita de 1988, no artigo 227, § 6º,
preconiza a igualdade entre os filhos havidos ou não
da relação do casamento e os adotados, possuindo
todos os mesmos direitos e qualificações, vedadas
quaisquer designações discriminatórias.

5. Ainda que presentes os efeitos da revelia,
o julgamento há de levar em conta o conteúdo dos
autos, porquanto a ausência de defesa não
corresponde, necessariamente, à efetiva garantia de
procedência do pedido inicial.

Apelo provido. Unânime”. (fl. 369)
Sustentam os recorrentes violações aos

artigos  995, 1165, 1171 e 1176 do Código Civil de
1916, bem como divergência jurisprudencial,
aduzindo, em síntese, que, no caso, não se trata de
doação, e sim, de dação em pagamento, eis que a
transferência de parte do imóvel visava extinguir
dívida alimentar e eximir o devedor da prisão civil.

O parecer do Ministério Público Federal, fls.
407/410, opina pelo desprovimento do recurso.

É o relatório.

VOTO
O EXMO. SR. MINISTRO HONILDO

AMARAL DE MELLO CASTRO
(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/AP)
(RELATOR): Passo a tecer breve relato dos fatos,
com vistas a melhor compreensão da controvérsia.

Trata-se de ação anulatória de ato jurídico,
intentada por menor representada por sua genitora,
visando anular alegada doação de seu pai a seus
irmãos havidos de pretérito casamento com outra
pessoa.

Ocorre que, concomitantemente à ação de
separação relativa àquele casamento corria execução
de alimentos devidos aos filhos nele concebidos.

Na audiência efetuada na ação de separação,
as partes acordaram em partilhar 50% do imóvel do
casal ao cônjuge virago, sendo que o cônjuge varão
doaria o seu percentual (50%) aos filhos comuns.

No mesmo ato, também restou consignado
que os devedores estavam dando quitação plena da
dívida alimentar do cônjuge varão.

Apenas para melhor ilustrar a assertiva,
confiram-se os termos da ata de audiência realizada
naquela ação, acostada às fls. 10/11:

“Aberta a sessão, e frustrada a tentativa de
reconciliação, pelo MM. Juiz foi proposto acordo,
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tendo as partes conciliado nos seguintes termos: (...) d) o
imóvel residencial situado na QNM 18 conjunto C casa 50 –
Ceilândia Norte/DF, será partilhado na proporção de
cinquenta por cento para cada um, sendo que o cônjuge
varão doará a parte que lhe cabe aos filhos do casal, com
usufruto vitalício do cônjuge virago. (...) 11) A representante
dos autores nos processos de Alimentos e Execução de
Alimentos dá a quitação plena da verba alimentícia devida
pelo cônjuge varão até o presente, com o que concordam as
duas filhas maiores do casal, que assinam o presente termo”

Em sentença desta ação anulatória, entendeu por
bem o Juiz singular julga-la improcedente, tendo sido tal
decisão reformada pelo Tribunal a quo em sede de apelação,
ao argumento de que se tratou, em verdade, de doação,
preterindo-se o direito da filha havida da segunda relação
conjugal que, à época do referido acordo, já era nascida.

Verifico que a questão, a despeito da aparente
complexidade, envolve, em verdade, tão somente confusão
terminológica quando se adotou o vocábulo “doação”
quando, em verdade, haveria de ter se pronunciado como
“dação em pagamento” como adimplemento da obrigação de
alimentos, valendo lembrar os ensinamentos do mestre
ORLANDO GOMES in Obrigações, Ed. Forense, 1961, quando
a fl. 107 prelecionou que “o adimplemento é, com efeito, o
modo natural de extinção de toda relação obrigacional”.

Com efeito, a transferência, pelo genitor, do seu
percentual do bem imóvel partilhado, a seus filhos da primeira
relação conjugal, teve como objetivo e essência quitar o
débito alimentar e eximi-lo da prisão civil decorrente de sua
não prestação, afastando-se, assim, de qualquer intenção de
preterir a filha do segundo relacionamento em virtude de
suposto adiantamento da legítima.

Tanto assim é que, no momento da transferência
também foi dada plena quitação pelos credores dos alimentos,
caracterizando sobremaneira o instituto da dação em
pagamento.

Adimplir a sua obrigação, conceito esse de
adimplementos nos ensinamentos do Mestre ORLANDO
GOMES “consistirá na dação de uma coisa,na prestação de
um serviço ou prática de determinado ato numa abstenção”
(ob. cit. p. 111/2).

Passando ao largo da natureza do ato, “se negócio
unilateral ou bilateral, se stricto sensu para alguns, e para
outros “um ato devido”, filio-me – no exame deste caso
concreto – à corrente daqueles que o entendem como “ATO
DEVIDO”, o único encontrado para extinguir a obrigação
alimentar que devia aos seus filhos, que nos ensinamentos
de Orlando Gomes assim há de ser compreendido:

 “Como tal se entende o ato vinculado, que precisa
ser praticado para extinguir uma relação jurídica. A atividade
do sujeito tende a esse fim, desenvolvendo-se em
cumprimento de obrigação que deve cumprir. Tem, pois,
necessidade jurídica de realizá-lo por estar vinculado a um
dever, a cujo cumprimento pode ser compelido judicialmente.
Realmente o pagamento é um ato de vontade que consiste na
realização de uma prestação. Ao se pode afirmar, com efeito,
que seja um ato livre. Mas a sua qualificação como ato
devido, segundo a terminologia de Carnelutti, na decide de
sua natureza estrutural, na justa ponderação de Barbero.
Descreve-se o que é, mas não se diz o que é” (ob. cit. p. 113)

Foi um ato de boa fé, que o distancia da nulidade que
se busca porque encerrou o adimplemento de uma obrigação
alimentar.

Apenas para recordar, veja-se a redação do artigo
356 do Novo Código Civil ao tratar da “Da Dação em
Pagamento”:

Art. 356. O credor pode consentir em receber
prestação diversa da que lhe é devida”.

Extrai-se dos ensinamentos de MARIA HELENA
DINIZ, na interpretação do dispositivo supra transcrito, que
“dação em pagamento (datio in solutum ou pro soluto) é o
acordo liberatório, feito entre credor e devedor, em que o
credor consente em receber uma coisa ou prestação de dar,
fazer ou não fazer diversa da avençada”.

Foi o que ocorrera na audiência em que se homologou
a separação e adimpliu-se a obrigação dos alimentos devidos,
mas que pecou ao utilizar o vocábulo “doação” quando
deveria ter utilizado o termo “dação em pagamento”.

Esse equívoco não desnatura a essência do ato.
Saliente-se, por isso mesmo, não se ter configurado

uma liberalidade do genitor, o que evidentemente
caracterizaria uma doação. Ao contrário, o negócio jurídico
realizou-se com vistas ao adimplemento, ao pagamento de
uma dívida, tal qual dar-se-ia caso o devedor dos alimentos
vendesse sua parte do imóvel e, com o dinheiro em mãos,
efetuasse o pagamento de seu débito.

Ressalte-se, ademais, que o novel espírito do Código
Civil orienta que nas declarações de vontade deve-se atentar
mais à intenção das partes do que ao sentido literal da
linguagem (artigo 112), o que se adequa perfeitamente ao
caso sob exame.

Por fim, apenas por um exercício de jurisdição, vale
ponderar acerca dos reflexos que eventual anulação do
negócio jurídico em questão acarretaria. De fato, anulando-
se a suposta doação, voltariam os credores e o devedor ao
status quo ante, tornando o alimentante, de uma hora para
a outra, devedor de quantia substancial, haja vista o
transcurso de tempo entre a realização daquele negócio
(fevereiro de 1996) e a data atual. Nesse panorama, verifica-
se alta probabilidade de o alimentante vender sua cota do
imóvel a fim de saldar sua dívida, sem que a filha
hipoteticamente preterida nada possa alegar, restabelecendo,
na prática, a situação fática hoje existente.

Não se olvide, afinal, que a função precípua do
Direito é trazer segurança jurídica à sociedade e certamente
a pleiteada anulação estaria em rota de colisão com tal
responsabilidade.

Ante os fundamentos expostos, DOU PROVIMENTO
AO RECURSO ESPECIAL para restabelecer a d. decisão de
Primeiro Grau, adequando-a à terminologia jurídica,
ressalvada a má fé em relação ao valor do imóvel em face da
dívida, não suscitadas nestes autos.

É o voto.

CERTIDÃO
Certifico que a egrégia QUARTA TURMA, ao

apreciar o processo em epígrafe na sessão realizada nesta
data, proferiu a seguinte decisão:

A Turma, por unanimidade, conheceu do recurso
especial e deu-lhe provimento, nos termos do voto do Sr.
Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Fernando Gonçalves, Aldir
Passarinho Junior, João Otávio de Noronha e Luis Felipe
Salomão votaram com o Sr. Ministro Relator.

Brasília, 10 de novembro de 2009
Teresa Helena da Rocha Basevi – Secretária

IN
T

E
IR

O
 T

E
O

R



REVISTA BONIJURIS - Ano XXII - Nº 554 - Janeiro/10 - www.bonijuris.com.br

XXVIII

IMOBILIÁRIO

DESAVENÇA entre SÍNDICO e CONDÔMINO -
ENVIO de CORRESPONDÊNCIA que se tornou PÚBLICA
- AUSÊNCIA DE INTENÇÃO - DANO MORAL não
configurado

Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul
Apelação Cível n. 70030353460
Órgão julgador: 5a. Câmara Cível
Fonte: DJ, 19.11.2009
Relator: Des. Leo Lima

RESPONSABILIDADE CIVIL. DANO MORAL.
Evidenciado que a ré não teve a intenção de tornar

público o teor de correspondência enviada à síndica do
condomínio e que retrata evidente problema de convivência
entre as partes, não há como reputar ofensivos tal teor, a
gerar reparação por dano moral.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos.
Acordam os Desembargadores integrantes da

Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado, à
unanimidade, em negar provimento ao apelo.

Custas na forma da lei.
Participaram do julgamento, além do signatário

(Presidente), os eminentes Senhores DES. GELSON ROLIM
STOCKER E DES. ROMEU MARQUES RIBEIRO FILHO.

Porto Alegre, 11 de novembro de 2009.
Des. Leo Lima, Relator.

RELATÓRIO
DES. LEO LIMA (RELATOR):
(...) ajuizou ação dita ordinária de indenização por

danos morais contra (...). Refere que, como a demandada,
reside com sua família no condomínio Vale do Luar. Diz que,
em 16.06.2007, em assembléia geral extraordinária, a ré entregou
um documento à síndica e solicitou que fosse lido, retirando-
se do local. Menciona que, na carta, a ré fez severas acusações.
Destaca que os condôminos entenderam que as reclamações
sobre barulho devem ser resolvidas entre as partes. Ressalta
que, no documento, constam termos e circunstâncias que
causaram constrangimento e situação vexatória. Frisa que
todos os moradores tiveram acesso ao conteúdo da carta e
não sabem distinguir os fatos falsos. Salienta que sua
intimidade foi exposta com termos chulos e pejorativos.
Pondera que, se tivesse descumprido alguma regra
condominial, deveria ter recebido notificação. Enaltece que
sua dignidade e de sua filha foram atingidas. Requer a
condenação da ré ao pagamento de indenização por dano
moral, em valor a ser arbitrado.

Na contestação, a ré suscita sua ilegitimidade para
o pleito. Diz que entregou, por escrito, suas reclamações
para a síndica, tendo a cautela de observar que o documento
estava direcionado apenas à sua pessoa. Salienta que a
síndica, por sua decisão, tornou público o conteúdo da
correspondência. Menciona que, não obtendo êxito nas
diversas vezes em que tentou contornar a situação, a última
tentativa foi fazer a reclamação escrita. Entende que agiu no

exercício regular de um direito. Denuncia a lide à síndica. No
mérito, argumenta que a autora, alheia ao fato de conviver
em sociedade, pensa que seus instintos primários de
realização sexual, bem assim como gritos fora do horário
permitido e ruídos televisivos têm de ser suportados por
qualquer pessoa que não possua condições de se refugiar
em locais desabitados. Sustenta que, ante tamanha
demonstração de incoerência frente à necessidade do
convívio com as demais pessoas, é possível imaginar o
quanto lhe foi difícil conscientizar a demandante a
adequar seus hábitos diários à coexistência com os
demais vizinhos. Tece considerações sobre o valor da
indenização.

A autora se manifestou sobre a contestação.
A preliminar de ilegitimidade passiva foi rejeitada,

sendo indeferida a denunciação da lide.
Lançada a sentença, julgou improcedente o pedido

e condenou a demandante a arcar com as custas e honorários
de R$ 1.000,00.

Inconformada, a autora apelou, reforçando
argumentos para requerer a procedência do pleito.

Respondido o recurso, os autos vieram à apreciação
desta Corte.

Registro que foi observado o disposto nos arts.
549, 551 e 552 do Código de Processo Civil, tendo em vista
a adoção do sistema informatizado.

É o relatório.

VOTOS
DES. LEO LIMA (RELATOR)
O apelo não merece prosperar.
Pelo que se extrai da inicial, a ofensa à honra da

demandante teria sido causada pela leitura, em assembléia
condominial, da carta acostada à fl. 16.

Ocorre que a correspondência foi dirigida apenas à
síndica, inexistindo qualquer prova da intenção da
demandada de que os condôminos também tivessem
conhecimento do seu teor. Tudo indica que o conteúdo da
carta se tornou público por deliberação da própria
destinatária.

Outrossim, basta uma leitura da inicial e da
correspondência redigida pela requerida, para constatar
que retratam evidente problema de convivência entre as
condôminas.

Como se pode observar da fl. 16, a reclamação da ré
está relacionada com o descumprimento, pela autora, das
normas de silêncio. A autora, por sua vez, não nega, de
forma convincente e fundamentada, o fato de que produziu
barulho demasiado, chegando a mencionar que a requerida
deveria reclamar junto à construtora das casas geminadas
em que moravam, atribuindo possíveis situações incômodas
a defeitos de construção (fl. 5).

Frise-se que a falta de notificação acerca do
descumprimento das regras condominiais não é prova
bastante de que a demandante não praticou a conduta
noticiada na correspondência da fl. 16. Quanto mais que, da
ata da assembléia juntada à fl. 15, observa-se a omissão do
condomínio, no que tange ao problema.
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PROCESSO CIVIL

A propósito, as próprias considerações constantes
da inicial levam à conclusão de que a autora não preza pela
boa convivência, nem por eventuais dificuldades causadas
aos vizinhos, na medida em que refere que “se quer a ré
inspiração para fazer a filha dormir que se mude para as
montanhas do Himalaia, se bem que até lá existem barulhos
nada inspiradores” (fl. 7).

Nesse contexto, não há como reputar ofensivo o
teor da correspondência da fl. 16, merecendo destaque o
registro feito pelo eminente julgador de primeiro grau, Dr.
Mário Roberto Fernandes Corrêa, de que a

hipersensibilidade da autora não determina o dever de
indenizar tal sentimento (fl. 66).

Por fim, deixo de condenar a recorrente como litigante
de má-fé, por não ver caracterizada, com suficiência,
qualquer das hipóteses indicadas pelo art. 17 do CPC.

Em face do exposto, nego provimento ao apelo.
DES. GELSON ROLIM STOCKER (REVISOR) – De

acordo com o(a) Relator(a).
DES. ROMEU MARQUES RIBEIRO FILHO – De

acordo com o Eminente Relator, especificamente no caso
que ora se cuida.

EXECUÇÃO contra EMPRESA - Inexistência de
BENS - MUDANÇA de ENDEREÇO - DESCONSIDERAÇÃO
DA PERSONALIDADE JURÍDICA - Impossibilidade

Superior Tribunal de Justiça
Recurso Especial n. 970.635 – SP
Órgão julgador: 3a. Turma
Fonte: DJ, 01.12.2009
Relator: Ministra Nancy Andrighi

Processual civil e civil. Recurso especial. Ação de
execução de título judicial. Inexistência de bens de
propriedade da empresa executada. Desconsideração da
personalidade jurídica. Inviabilidade. Incidência do art. 50
do CC/02. Aplicação da Teoria Maior da Desconsideração da
Personalidade Jurídica.

– A mudança de endereço da empresa executada
associada à inexistência de bens capazes de satisfazer o
crédito pleiteado pelo exequente não constituem motivos
suficientes para a desconsideração da sua personalidade
jurídica.

– A regra geral adotada no ordenamento jurídico
brasileiro é aquela prevista no art. 50 do CC/02, que consagra
a Teoria Maior da Desconsideração, tanto na sua vertente
subjetiva quanto na objetiva.

– Salvo em situações excepcionais previstas em leis
especiais, somente é possível a desconsideração da
personalidade jurídica quando verificado o desvio de
finalidade (Teoria Maior Subjetiva da Desconsideração),
caracterizado pelo ato intencional dos sócios de fraudar
terceiros com o uso abusivo da personalidade jurídica, ou
quando evidenciada a confusão patrimonial (Teoria Maior
Objetiva da Desconsideração), demonstrada pela
inexistência, no campo dos fatos, de separação entre o
patrimônio da pessoa jurídica e os de seus sócios.

Recurso especial provido para afastar a
desconsideração da personalidade jurídica da recorrente.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam

os Ministros da TERCEIRA TURMA do Superior Tribunal
de Justiça, na conformidade dos votos e das notas
taquigráficas constantes dos autos, por unanimidade,
conhecer do recurso especial e dar-lhe provimento, nos

termos do voto da Sra. Ministra Relatora. Os Srs. Ministros
Massami Uyeda, Sidnei Beneti, Vasco Della Giustina e Paulo
Furtado votaram com a Sra. Ministra Relatora.

Brasília (DF), 10 de novembro de 2009 (Data do
Julgamento).

Ministra Nancy Andrighi  – Relatora

RELATÓRIO
Cuida-se de recurso especial, interposto por

FERMATIC INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÁQUINAS
LTDA, com fundamento na alínea “c” do permissivo
constitucional, contra acórdão proferido pelo TJ/SP.

Ação: de execução de título judicial, movida pela
NEW BEL REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA, em
face da recorrente, na qual é pleiteado o recebimento de R$
10.120,05 (dez mil cento e vinte reais e cinco centavos),
relativos à condenação imposta à recorrente nos autos de
ação de cobrança anteriormente ajuizada pela recorrida em
seu desfavor.

Decisão interlocutória: determinou a
desconsideração da personalidade jurídica da recorrente
para atingir o patrimônio pessoal dos seus sócios, sob o
fundamento de que a recorrente aparentemente teria encerrado
suas atividades de maneira irregular, o que se presumiu pelo
fato de ela não mais exercer suas atividades no endereço em
que estava sediada, nem deixar informes do seu atual
paradeiro, apesar de possuir obrigações pendentes de
liquidação (fls. 235).

Acórdão: não conheceu do agravo de instrumento
interposto pela recorrente, por considerá-lo intempestivo.

Embargos de declaração: opostos pela recorrente,
foram acolhidos para permitir o conhecimento do agravo de
instrumento, ao qual, todavia, foi negado provimento nos
termos da seguinte ementa:

“Embargos de declaração  – Ação de execução  –
Deferimento do pedido de desconsideração da personalidade
jurídica da empresa-executada  – Determinação de
prosseguimento da execução com a citação de seus sócios,
para pagamento, sob pena de penhora de bens que integram
o seu patrimônio  – Inexistência de bens em nome da empresa-
executada  – Aplicação da teoria da desconsideração da
personalidade jurídica  – Possibilidade de a penhora recair
sobre bens particulares dos sócios  – Reconhecimento da
tempestividade do recurso de agravo de instrumento  –
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Embargos acolhidos e negado provimento ao recurso de
agravo de instrumento.” (fls. 301)

Embargos de declaração: novamente interpostos
pela recorrente, foram rejeitados (fls. 388). Nesse julgado,
consignou expressamente o TJ/SP que: “constatada a
inexistência de bens de propriedade da empresa (pessoa
jurídica), aplica-se a teoria da desconsideração da
personalidade jurídica” (fls. 339)

Recurso especial: alega a existência de dissídio
jurisprudencial e sustenta que a simples inexistência de bens
para satisfação do crédito da recorrida/exequente não é
suficiente para a desconsideração de sua personalidade
jurídica, a qual somente seria admitida nas hipóteses
excepcionais, expressamente previstas no art. 50 do CC/02,
ou seja, quando houvesse desvio de finalidade, abuso da
personalidade jurídica ou confusão patrimonial.

Prévio juízo de admissibilidade: transcorrido o prazo
legal sem que fossem apresentadas as contrarrazões da
recorrida (fls. 405), foi o recurso especial admitido na origem
(fls. 406).

É o relatório.

VOTO
Cinge-se a controvérsia a determinar se a simples

inexistência de bens de propriedade da empresa executada
constitui motivo apto à desconsideração da sua
personalidade jurídica.

I – Da desconsideração da personalidade jurídica.
A desconsideração da personalidade jurídica pode

ser entendida como a superação temporária da autonomia
patrimonial da pessoa jurídica com o intuito de, mediante a
constrição do patrimônio de seus sócios ou administradores,
possibilitar o adimplemento de dívidas assumidas pela
sociedade.

No campo doutrinário e acadêmico, várias teorias
foram desenvolvidas sobre o tema, todas elas esculpidas
com a finalidade de estabelecer os requisitos que devem ser
preenchidos para viabilizar a desconsideração.

Assim, quanto aos pressupostos de incidência da
desconsideração, duas são as principais teorias que foram
adotadas no ordenamento jurídico pátrio: a Teoria Maior e
a Teoria Menor da Desconsideração.

De acordo com os postulados da Teoria Maior da
Desconsideração, a mera demonstração de estar a pessoa
jurídica insolvente para o cumprimento de suas obrigações
não constitui motivo suficiente para a desconsideração da
personalidade jurídica.

Exige-se, portanto, para além da prova de insolvência,
ou a demonstração de desvio de finalidade, ou a demonstração
de confusão patrimonial.

Assim, verificado o desvio de finalidade,
caracterizado pelo ato intencional dos sócios de fraudar
terceiros com o uso abusivo da personalidade jurídica, teria
lugar a Teoria Maior Subjetiva da Desconsideração, ao
passo que, caracterizada a confusão patrimonial, evidenciada
pela inexistência, no campo dos fatos, de separação entre o
patrimônio da pessoa jurídica e os de seus sócios, aplicável
seria a Teoria Maior Objetiva da Desconsideração.

A Teoria Menor da Desconsideração, por sua vez,
parte de premissas distintas da teoria maior, pois para ela a
incidência da desconsideração se justificaria pela simples
comprovação da insolvência da pessoa jurídica para o
pagamento de suas obrigações, independentemente da
existência de desvio de finalidade ou de confusão patrimonial.

Para esta teoria, portanto, o risco empresarial normal
às atividades econômicas não pode ser suportado pelo
terceiro que contratou com a pessoa jurídica, mas sim pelos
sócios e/ou administradores desta, ainda que estes
demonstrem conduta administrativa proba, isto é, mesmo
que não exista qualquer prova capaz de identificar conduta
culposa ou dolosa por parte dos sócios e/ou administradores
da pessoa jurídica.

Na legislação pátria, observa-se que a adoção da
Teoria Menor, justamente pelo fato de possuir menos
condicionantes para a sua incidência, tem se restringido
apenas às situações excepcionais em que se mostra
necessário proteger bens jurídicos de patente relevo social
e inequívoco interesse público, tal como se dá, por exemplo,
na defesa dos interesses do consumidor ou na tutela do meio
ambiente (REsp 279.273/SP, de minha relatoria, 3a. Turma, DJ
de 29/03/2004).

A regra geral adotada em nosso ordenamento é
aquela prevista no art. 50 do CC/02, que recepciona e consagra
a Teoria Maior da Desconsideração, tanto na sua vertente
objetiva quanto na subjetiva.

Na presente hipótese, os motivos que deram ensejo
à desconsideração da personalidade jurídica determinada
pelo TJ/SP foram a aparente insolvência da recorrente e o
fato de ela não mais exercer suas atividades no endereço em
que estava sediada. Contudo, não demonstrada a confusão
patrimonial nem o desvio de finalidade, não merece prosperar
o entendimento adotado no acórdão, sendo de rigor,
portanto, o afastamento da desconsideração da
personalidade jurídica da recorrente.

Forte em tais razões, CONHEÇO do recurso especial
e a ele DOU PROVIMENTO para afastar a desconsideração
da personalidade jurídica da recorrente.

VOTO-VOGAL
EXMO. SR. MINISTRO MASSAMI UYEDA:
Sr. Presidente, estava até comentando com o Sr.

Ministro Paulo Furtado que há uma ou duas semanas houve
um caso da Sra. Ministra Nancy Andrighi, que o julgamento
está interrompido por pedido de vista da minha parte. Foi
uma cautelar, se não me engano. Havia um pedido de liminar
e analisarei, porque há certa semelhança com este.

Mas me parece que a conclusão que a eminente
Ministra Relatora dá aqui, na medida liminar parece que
S. Exa. não deu – estou guardando isso para poder
analisar.

Considero esse voto precioso e acompanho a Sra.
Ministra Relatora, dando provimento ao recurso especial.

Ministro MASSAMI UYEDA

CERTIDÃO
Certifico que a egrégia TERCEIRA TURMA, ao

apreciar o processo em epígrafe na sessão realizada nesta
data, proferiu a seguinte decisão:

A Turma, por unanimidade, conheceu do recurso
especial e deu-lhe provimento, nos termos do voto da Sra.
Ministra Relatora.

Os Srs. Ministros Massami Uyeda, Sidnei Beneti,
Vasco Della Giustina (Desembargador convocado do TJ/RS)
e Paulo Furtado (Desembargador convocado do TJ/BA)
votaram com a Sra. Ministra Relatora.

Brasília, 10 de novembro de 2009
Maria Auxiliadora Ramalho da Rocha  – Secretária
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PENAL - PROCESSO PENAL

CRIME TRIBUTÁRIO - PENDÊNCIA de
PROCESSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO - FALTA
de JUSTA CAUSA para a AÇÃO PENAL

Supremo Tribunal Federal
Habeas Corpus n. 91.725 – SP
Órgão julgador: 2a. Turma
Fonte: DJ, 27.11.2009
Relator: Ministro Eros Grau

HABEAS CORPUS. CRIME TRIBUTÁRIO.
PENDÊNCIA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO.
AUSÊNCIA DE CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DO
CRÉDITO TRIBUTÁRIO. FALTA DE JUSTA CAUSA
PARA A AÇÃO PENAL.

A sonegação fiscal, sendo crime material, somente
se consuma com a constituição definitiva do crédito
tributário. Demonstrada, no caso, a existência de processo
administrativo tributário pendente de decisão definitiva,
não há justa a causa à ação penal. Ordem concedida

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam

os Ministros da Segunda Turma do Supremo Tribunal
Federal, sob a Presidência do Senhor Ministro Celso de
Mello, na conformidade da ata de julgamento e das notas
taquigráficas, por unanimidade de votos, em deferir o
pedido de habeas corpus, nos termos do voto do Relator.

Brasília, 10 de novembro de 2009.
Eros Grau  – Relator

RELATÓRIO
O SENHOR MINISTRO EROS GRAU: O ato

impugnado é o acórdão do STJ proferido no julgamento do
HC 50.381, assim ementado:

“HABEAS CORPUS. CRIME CONTRA A ORDEM
TRIBUTÁRIA. ART. 1º, INCISO II, DA LEI Nº 8.137/90.
AÇÃO PENAL. CRÉDITO FISCAL. LANÇAMENTO
DEFINITIVO. NECESSIDADE. PENDÊNCIA DE PROCESSO
ADMINISTRATIVO NÃO EVIDENCIADO. INÉPCIA DA
DENÚNCIA. IMPROCEDÊNCIA. CERCEAMENTO DE
DEFESA. APLICAÇÃO DO ART. 217 DO CÓDIGO DE
PROCESSO PENAL. INOCORRÊNCIA.

1. Não há justa causa para a persecução penal do
crime previsto no art. 1º, da Lei nº 8.137/90, quando o
suposto crédito fiscal ainda pende de lançamento definitivo,
uma vez que a inexistência deste impede a configuração do
delito e, por conseguinte, o início da contagem do prazo
prescricional. Precedentes desta Corte.

2. Inaplicabilidade do referido entendimento no
caso em tela, uma vez que a decisão proferida no Processo
Administrativo juntado aos autos pelo Impetrante, diz
respeito a uma decisão emanada da Delegacia da Receita
Federal de Julgamento de Ribeirão Preto/SP, enquanto que
a ação penal instaurada em desfavor das ora Pacientes,
refere-se, segundo o acórdão atacado, à representação fiscal
formalizada pela Delegacia da Receita Federal em Piracicaba.

Ademais, em nenhum momento, tais alegações foram
refutadas pelo Impetrante na peça inicial ora apresentada.

3. Além da ausência da comprovação, de plano, da
alegação de que a denúncia teria sido oferecida sem a
constituição definitiva do crédito tributário, qualquer
solução diversa na hipótese, ensejaria, necessariamente,
no exame de provas, o que afigura-se inviável em sede de
habeas corpus.

4. A peça acusatória narrou detalhadamente os
fatos imputados às Pacientes, consubstanciados na
suposta prática de crime contra a ordem tributária, com
indícios de autoria e prova da materialidade. Narrou, ainda,
ter sido realizado o necessário procedimento administrativo
fiscal, no qual restou apurado a responsabilidade tributária
das Pacientes, de forma definitiva, não se vislumbrando,
assim, a inépcia da denúncia.

5. Cerceamento de defesa, pelo fato de ter havido a
retirada das Pacientes da sala de audiências, durante o
depoimento de testemunha de acusação, não ocorrente na
espécie. Procedimento autorizado pelo art. 217 do Código
de Processo Penal.

6. Ademais, discutir sobre o acerto ou não da
referida medida, sob a alegação de que seria infundado o
receio da testemunha, extrapola os limites da estreita via do
habeas corpus.

7. Ordem denegada.”

2. O impetrante alega falta de justa causa para a ação
penal, porquanto as pacientes teriam sido denunciadas
pela prática de crime de sonegação fiscal sem a constituição
definitiva do crédito tributário.

3. Requer o trancamento da ação penal.
4. A PGR é pela denegação da ordem.
É o relatório.

VOTO
O SENHOR MINISTRO EROS GRAU (Relator): A

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal está alinhada
no sentido de que o delito de sonegação fiscal, por ser crime
material, requer a constituição definitiva do crédito tributário
(ADI n. 1.571/DF, Relator o Ministro Gilmar Mendes, DJ
30.4.2004; HC n. 84.423/RJ, Relator o Ministro Carlos Britto,
DJ 24.9.2004; HC n. 85.207/RS, Relator o Ministro Carlos
Velloso, DJ 29.4.2005; HC n. 81.611/DF, Relator o Ministro
Sepúlveda Pertence, DJ 13.5.2005; e HC n° 85.949/MS,
Relatora a Ministra. Cármen Lúcia, DJ 6.11.2006).

3. O Superior Tribunal de Justiça denegou a ordem
fundado na ausência de comprovação de que o processo
administrativo n. 13888.001215/2003-1, em trâmite na
Terceira Câmara do Primeiro Conselho de Contribuintes,
diz respeito aos mesmos fatos narrados na denúncia.

4. Solicitei informações às Delegacias da Receita
Federal de Piracicaba e Ribeirão Preto e ao Primeiro Conselho
de Contribuintes do Ministério da Fazenda, em Brasília. As
respostas comprovam que a denúncia refere-se ao processo
administrativo n. 13888.001215/2003-1, ainda, repita-se, sem
desfecho definitivo.
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5. Inexistindo a constituição definitiva do crédito
tributário, falta condição de procedibilidade e, em
consequencia, justa causa à ação penal.

Concedo a ordem para trancar a ação penal
97.1106574-6, em trâmite na Segunda Vara Federal da
Subseção Judiciária de Piracicaba/SP.

EXTRATO DE ATA
Decisão: A Turma, por votação unânime, deferiu o

pedido de habeas corpus, nos termos do voto do Relator.
Ausentes, justificadamente, neste julgamento, a Senhora

Ministra Ellen Gracie e o Senhor Ministro Joaquim Barbosa.
Presidiu, este julgamento, o Senhor Ministro Celso de
Mello. 2a. Turma, 10.11.2009.

Presidência do Senhor Ministro Celso de Mello.
Presentes à sessão os Senhores Ministros Cezar Peluso
e Eros Grau. Ausentes, justificadamente, a Senhora
Ministra Ellen Gracie e o Senhor Ministro Joaquim
Barbosa.

Subprocurador-Geral da República, Dr. Mário José
Gisi.

Carlos Alberto Cantanhede  – Coordenador

TRABALHISTA - PREVIDENCIÁRIO

CURSO de ESPECIALIZAÇÃO -
FINANCIAMENTO pelo  EMPREGADOR -
PERMANÊNCIA no EMPREGO - Obrigatoriedade -
PEDIDO de DEMISSÃO do EMPREGADO -
RESTITUIÇÃO

Tribunal Superior do Trabalho
Ag. de Instrumento em Recurso Revista n. 111486/2003-
900-04-00.2
Órgão julgador: 7a. Turma
Fonte: DEJT, 27.11.2009
Relator: Min. Caputo Bastos

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CURSO DE
ESPECIALIZAÇÃO. FINANCIAMENTO. OBRIGAÇÃO
DE PERMANECER NO EMPREGO. PERÍODO DE UM
ANO. PROPORCIONALIDADE. BOA-FÉ OBJETIVA.
DESCUMPRIMENTO PELO EMPREGADO.
RESTITUIÇÃO DEVIDA. NÃO PROVIMENTO.

1. No caso, a reclamada financiou a participação
da reclamante em curso de pós-graduação, sob a condição
de que, após a conclusão, a trabalhadora não poderia
pedir demissão imotivadamente pelo período de um ano,
sob pena de restituição dos valores investidos pela
empregadora.

2. Com efeito, o exercício da autonomia da
vontade por parte do trabalhador trouxe vantagens
proporcionais, senão superiores, à contrapartida a que
se obrigou, pois lhe foi permitido alcançar o título de
especialista em troca apenas da limitação do poder de
denunciar o contrato por curto período, sem prejuízo
dos salários e demais vantagens próprias da relação de
emprego.

3. Assim, referido ajuste não ofendeu qualquer
norma protetiva e deve ser considerado válido e eficaz.

4. Ademais, ofende a boa-fé objetiva a conduta
do trabalhador que aceita os termos negociados, usufrui
as vantagens que lhe proporcionou, mas recusa-se
injustificadamente a cumprir sua obrigação e frustra a
justa expectativa da parte contrária.

5. Ilesos os artigos 9º, 444, 462 e 468 da CLT.
6. Agravo de instrumento a que se nega

provimento.

Vistos, relatados e discutidos estes autos de
Agravo de Instrumento em Recurso de Revista n°
TST-AIRR-111486/2003-900-04-00.2,  em que é
A g r a v a n t e  ( . . . )  e  é  A g r a v a d a  C o m p a n h i a  d e
Processamento de Dados do Estado do Rio Grande do
Sul – PROCERGS.

Insurge-se a reclamante, por meio de agravo de
instrumento, contra decisão proferida pela Presidência
do egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 4a. Região,
que negou seguimento ao seu recurso de revista por
julgar ausente pressuposto de admissibilidade específico
(fls. 422/424).

Alega a agravante, em síntese, que o seu apelo
merece ser destrancado, porquanto comprovado o
enquadramento da hipótese vertente no artigo 896, a e
c, da CLT (fls. 426/437).

Contraminuta acostada às fls. 441/443 e contrarrazões
ao recurso de revista incrustadas às fls. 444/448.

O d. Ministério Público do Trabalho não oficiou
nos autos.

É o relatório.

VOTO
1. CONHECIMENTO
Tempestivo (fls. 425/426) e com regularidade de

representação (fls. 6 e 420), conheço do agravo de
instrumento.

2. MÉRITO
2.1. JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE A QUO.

ABRANGÊNCIA.
A reclamante afirma que o trancamento do recurso

de revista pelo juízo de admissibilidade a quo é
inconstitucional.

Sem razão, contudo.
A autoridade responsável pelo recebimento do

recurso de revis ta  es tá  obrigada ao exame do
preenchimento de todos os pressupostos necessários à
interposição desse apelo, entre os quais se incluem, no
processo  de  conhecimento ,  a  comprovação da
divergência jurisprudencial eventualmente denunciada
e/ou a demonstração de efetiva violação a literal
dispositivo de lei federal e/ou afronta direta a literal
preceito constitucional.
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Isso porque o artigo 896 da CLT estabeleceu como
pressuposto recursal a afronta ao ordenamento jurídico
pátrio ou a interpretação divergente das normas que o
integram, reservando para o juízo de mérito apenas o
pronunciamento sobre as consequências decorrentes da
constatação dessas ocorrências.

Assim, o órgão responsável pelo juízo de
admissibilidade a quo observou os limites de sua
competência, prevista no artigo 896, § 1º, da CLT.

Nego provimento, no particular, ao agravo de
instrumento.

2.2. BENEFÍCIO. PÓS-GRADUAÇÃO. PEDIDO DE
DEMISSÃO. RESTITUIÇÃO DO INVESTIMENTO.
DESCONTOS.

A egrégia Corte Regional, ao examinar o recurso
ordinário interposto pela reclamante, decidiu, neste
particular, negar-lhe provimento. Ao fundamentar sua
decisão, registrou:

– Conforme acima relatado, a recorrente sustenta
a ilegalidade do desconto efetuado por ocasião da rescisão
contratual, pugnando pela nulidade do “termo de
compromisso” que lhe deu origem. Afirma que o mesmo
representa renúncia ao direito de resilir unilateralmente o
pacto e afronta a regra do art. 468 da CLT, motivo pelo
qual, ainda que não demonstrado o vício de consentimento,
não tem validade. Entre outras considerações, alega que
a regra do art. 444 da CLT não pode servir fundamento à
decisão desfavorável e rebela-se contra a menção a suposto
estelionato, matéria estranha à competência desta Justiça
do Trabalho. Invoca, por derradeiro, a norma do art. 462
da CLT.

Sem razão, porém. O compromisso do empregado
ressarcir o empregador pelos gastos por este suportados
em curso de pós-graduação àquele ministrado (fl. 143), na
hipótese de vir a romper o contrato em prazo mínimo de um
ano, não viola, desde logo, o direito de resilir
unilateralmente o pacto, nem configura alteração de
condição contratual. De modificação lesiva do pactuado
não se pode cogitar porque na admissão a hipótese de
freqüência a curso nessas condições não estava
contemplada. A normatização a respeito surge em 1999
(fls. 135/136), quando o contrato teve início em 1997.
Resta o exame sob a ótica da renúncia ao direito de resilir
o pacto. Esse direito foi exercido e perfectibilizada a
rescisão, fato incontroverso. A liberdade de contratação,
característica do regime salariado, ainda que mitigada pela
intervenção do Estado em favor do hipossuficiente, tem
como uma de suas características a vedação de contratação
vitalícia. Nenhuma cláusula que obrigue o trabalhador a
permanecer ad eternum a serviço do mesmo empregador
é valida. Em decorrência desse princípio, deve-se admitir
como nulas também as cláusulas que visem objetivo
semelhante, ou seja, que imponham condições tais que
impeçam o empregado de dar fim à relação. Um dos últimos
resquícios dessa possibilidade, a chamada “lei do passe”
dos atletas profissionais de futebol sofreu modificações
substanciais, exatamente no sentido de garantir a liberdade
de trabalho. Isso não significa, todavia, a total ausência
de garant ias  ao empregador em determinadas
circunstâncias. O contrato de emprego é bilateral, oneroso
e de execução continuada. Mesmo na hipótese acima

referida, jogadores de futebol, admite o ordenamento
jurídico pátrio a chamada “multa contratual”, na
eventualidade do atleta desejar retirar-se do clube antes
do termo pré-fixado para o contrato. No caso dos autos,
o investimento na melhoria da formação profissional dos
empregados justifica, uma vez observado um parâmetro
de razoabilidade, a garantia ao empregador. Veja-se que,
no mínimo, deixou ele de inserir no programa outro
trabalhador, quiçá mais interessado em continuar sua
carreira na empresa, ao invés de dar essa oportunidade à
recorrente. Diz necessário observar um parâmetro de
razoabilidade exatamente para impedir que, a pretexto de
reaver os gastos com a formação profissional, venha o
empregador a impedir totalmente a demissão ou torná-la
excessivamente onerosa para o empregado.

 Não nos parece, todavia, seja esse o caso. O
desconto efetuado na rescisão foi inferior a um mês de
remuneração e os cheques emitidos na ocasião pela autora
atingem um pouco mais do que isso (fl. 09, verso e anverso).
Pondere-se, contudo, que a recorrente foi dispensada do
aviso prévio (fls. 68), liberalidade a que a recorrida não
estava obrigada, nos termos do art. 487, parágrafo 2º da
CLT. Houvesse exercido a opção de efetuar o desconto do
valor correspondente ao aviso, e a dedução relativa ao
“curso” restaria rigorosamente dentro do limite
estabelecido na norma do art. 477, parágrafo 5º da CLT. Por
essa razão, entende-se não excessivamente onerosa a
cláusula do termo de compromisso ora em discussão. Não
há infração ao disposto nos arts. 444 e 462 da CLT, como
tampouco à do art. 477, parágrafo 5º, retro referido. Até
porque essa limitação não pode resultar em locupletamento
ilícito do empregado, o que ocorreria em hipóteses como
a vertente, em que há verdadeiro “adiantamento” de
ganhos, no caso, mediante o fornecimento do curso de
especialização. Registra-se que o fato desse curso ser
organizado de modo a atender necessidades da recorrida
(fl. 128) não implica, de modo algum, que dele a recorrente
não  se  t enha  benef i c i ado .  A  u t i l i zação  de
conhecimentos na área de informática não está restrita
a determinada empresa, na medida em que produzidos
os sistemas fora dela, pelos grandes conglomerados do
setor. – (fls. 407/409)

Inconformada, interpôs a reclamante recurso de
revista, ao argumento de que o egrégio Colegiado Regional,
ao assim decidir ,  ter ia  susci tado divergência
jurisprudencial e afrontado os artigos 9º, 444, 462 e 468 da
CLT (fls. 413/419).

Não obstante, a autoridade responsável pelo juízo
de admissibilidade a quo, por julgar ausente pressuposto
de admissibilidade específico, decidiu denegar-lhe
seguimento (fls. 422/424).

Já na minuta em exame, a ora agravante, ao impugnar
a d. decisão denegatória, vem reiterar as alegações
anteriormente expendidas (fls. 426/437).

Razão, contudo, não lhe assiste.
No caso, a reclamada financiou a participação da

reclamante em curso de pós-graduação, sob a condição de
que, após a conclusão, a trabalhadora não poderia pedir
demissão imotivadamente pelo período de um ano, sob
pena de restituição dos valores investidos pela
empregadora.
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Com efeito, o exercício da autonomia da vontade
por pa r t e  do  t r aba lhador  t rouxe  van tagens
proporcionais, senão superiores, à contrapartida a que
se obrigou, pois lhe foi permitido alcançar o título de
especialista em troca apenas da limitação do poder de
denunciar o contrato por curto período, sem prejuízo
dos salários e demais vantagens próprias da relação de
emprego.

Assim, referido ajuste não ofendeu qualquer
norma protetiva e deve ser considerado válido e eficaz,
inclusive com amparo na norma do artigo 444 da CLT.

Ademais, ofende a boa-fé objetiva a conduta do
trabalhador que aceita os termos negociados, usufrui
as vantagens que lhe proporcionou, mas, no entanto,
recusa-se injustificadamente a cumprir sua obrigação e
frustra a justa expectativa da parte contrária.

Por outro enfoque, o desconto efetuado na
rescisão foi em valor inferior a um mês de remuneração
e correspondeu a adiantamento de utilidades in natura,
razão pela qual sua realização respeita os artigos 462 e
477, § 5º, da CLT.

Dessarte, não há como divisar ofensa aos artigos
9º, 444, 462 e 468 da CLT.

Em outra frente, o aresto trazido à fl. 415 é
inespecífico, pois, genérico, não trata do adiantamento
de vantagens, muito menos com o fornecimento do
cursos.

Nego provimento, no particular, ao agravo de
instrumento.

2 .3 .  APRESENTAÇÃO DOS CHEQUES.
COMPENSAÇÃO.

A egrégia Corte Regional, ao examinar o recurso
ordinário interposto pela reclamante, decidiu, neste
particular, negar-lhe provimento. Ao fundamentar sua
decisão, registrou:

– A decisão de piso admitiu a compensação do
valor dos cheques emitidos pela autora com os créditos
decorrentes desta reclamatória. Insurge-se a recorrente,
apontando a ausência de reconvenção.

Vencido o Juiz Relator, não encontra guarida o
apelo. Ao entendimento da d. maioria da Turma, a
permissão para a compensação dos cheques emitidos
pela recorrente/reclamante mostra-se consentânea com
o decidido nos itens precedentes.

Mantém-se a sentença. – (fl. 409)
Inconformada, interpôs a reclamante recurso de

revista, ao argumento de que o egrégio Colegiado
Regional, ao assim decidir, teria suscitado divergência
jurisprudencial e afrontado a disposição contida no
artigo 1.015 do CC (fls. 413/419).

O juízo de admissibilidade a quo, por julgar
ausente pressuposto de admissibilidade específico,
decidiu denegar-lhe seguimento (fls. 422/424).

No presente apelo, a ora agravante, ao impugnar
a d. decisão denegatória, vem reiterar as alegações
anteriormente expendidas no recurso de revista(fls. 426/
437).

Contudo, razão não lhe assiste.
Inicialmente, o artigo 1.015 do Código Civil é

impertinente, pois trata de atos pertinentes à gestão de
sociedade.

Por outro lado, os arestos transcritos à fl. 416 são
inespecíficos porque tratam de empréstimo e dívidas
assumidas pelo empregado, e não de adiantamento de
utilidades, como, no caso, o financiamento de curso de
especialização (Súmula nº 296, I).

Dessar te ,  à  fa l ta  de  pressupos to  de
admissibilidade específico, inviável revela-se o
destrancamento do recurso de revista.

Nego provimento, no particular, ao agravo de
instrumento.

2.4. TICKET REFEIÇÃO.
A egrégia Corte Regional, ao examinar o recurso

ordinário interposto pela reclamante, decidiu, neste
particular, negar-lhe provimento. Ao fundamentar sua
decisão, registrou:

– Comprovada a participação da empregadora no
Programa de Alimentação do Trabalhador – PAT (fls.
334/337), não há falar em caráter salarial do vale-refeição
ou similar. A Lei n. 6.321/76 tem hierarquia igual, e não
inferior, à CLT. De resto, não se verifica na concessão da
vantagem qualquer intuito de mascarar salário ou fraudar
o Fisco ou a Previdência.

 Por todas essas razões,  e na esteira do
preconizado no Precedente n. 133 da OJ-SDI-1/TST,
nega-se provimento. – (fl. 410)

Inconformada, interpôs a reclamante recurso de
revista, ao argumento de que o egrégio Colegiado
Regional, ao assim decidir, teria suscitado divergência
jurisprudencial e afrontado a disposição contida no
artigo 458 da CLT (fls. 413/419).

O juízo de admissibilidade a quo, por julgar
ausente pressuposto de admissibilidade específico,
decidiu denegar-lhe seguimento (fls. 422/424).

No presente apelo, a ora agravante, ao impugnar
a d. decisão denegatória, vem reiterar as alegações
anteriormente expendidas no recurso de revista(fls. 426/
437).

Contudo, razão não lhe assiste.
A decisão regional está em consonância com a

Orientação Jurisprudencial nº 133 da SBDI-1, que
preconiza:

– AJUDA ALIMENTAÇÃO. PAT. LEI Nº 6.321/
76. NÃO INTEGRAÇÃO AO SALÁRIO

 A ajuda alimentação fornecida por empresa
participante do programa de alimentação ao trabalhador,
instituído pela Lei nº 6.321/76, não tem caráter salarial.
Portanto, não integra o salário para nenhum efeito
legal.–

Portanto, o v. acórdão regional está em harmonia
com iterativa, notória e atual jurisprudência deste
Tribunal Superior, o que torna incabível o recurso de
revista, de acordo com o entendimento consagrado na
Súmula nº 333 e no artigo 896, § 4º, da CLT.

Nego provimento, pois, ao agravo de instrumento.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Sétima Turma do

Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento.

Brasília, 21 de outubro de 2009.
Caputo Bastos – Ministro Relator
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ADMINISTRATIVO - CONSTITUCIONAL

C O N C U R S O  P Ú B L I C O  -  P E S S O A
PORTADORA DE DEFICIÊNCIA - RESERVA mínima
de 5% das VAGAS - EXTRAPOLAÇÃO do LIMITE de
20% - Impossibilidade

Tribunal Regional Federal da 1a. Região
Agravo Regimental no Agravo de Instrumento n.
2009.01.00.041859-9/GO
Órgão julgador: 6a.Turma
Fonte: e-DJF1, 16.11.2009
Relator: Desa. Federal Maria Isabel Gallotti Rodrigues

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. RESERVA DE VAGA. PESSOAS
PORTADORAS DE DEFICIÊNCIA FÍSICA.

1. A disposição do Decreto nº 3.298/99 não
pode se sobrepor ao comando da Lei nº 8.112/90, uma
vez que apenas regulamenta a Lei nº 7.853/89, omissa
esta em relação aos percentuais de participação dos
deficientes nas vagas. Dessa forma, a conjugação dos
dispositivos legais citados faz concluir que são
assegurados aos deficientes, no mínimo, 5% das vagas
dos concursos, desde que a observância dessa regra
não implique, no caso concreto, superar o limite de
20% das vagas oferecidas no concurso. Precedentes
do STF, STJ e desta Corte.

2. Agravo regimental a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Decide a Sexta Turma, por unanimidade, negar

provimento ao agravo regimental.
Sexta Turma do TRF da 1a. Região – 19.10.2009.
Desembargadora Federal Maria Isabel Gallotti

Rodrigues
Relatora

RELATÓRIO
Trata-se de agravo regimental interposto de

decisão que negou seguimento ao presente agravo de
ins t rumento ,  t endo  em v i s t a  a  sua  man i fes t a
improcedência.

O Agravante apenas repisa os argumentos de
seu agravo de instrumento, alegando que “não se deu
a  m e l h o r  c o m p r e e n s ã o  d o s  d i s p o s i t i v o s
constitucionais, legais e regulamentares envolvidos
no processo”.

É o relatório.
Desembargadora Federal Maria Isabel Gallotti

Rodrigues – Relatora

VOTO
Neguei seguimento ao agravo de instrumento

pelos seguintes fundamentos (fl. 353/356):
 “Assim postos os fatos, entendo que correta

a decisão agravada no que pertine à reserva de vagas
para os portadores de deficiência. Senão vejamos.

O art. 37 do Decreto nº 3.298/99 dispõe que:
Art. 37. Fica assegurado à pessoa portadora de

deficiência o direito de se inscrever em concurso
público, em igualdade de condições com os demais
c a n d i d a t o s ,  p a r a  p r o v i m e n t o  d e  c a r g o  c u j a s
atribuições sejam compatíveis com a deficiência de
que é portador.

§ 1º O candidato portador de deficiência, em
razão  da  neces sá r i a  i gua ldade  de  cond ições ,
concorrerá a todas as vagas, sendo reservado no
mínimo o percentual de cinco por cento em face da
classificação obtida.

§ 2º Caso a aplicação do percentual de que trata
o parágrafo anterior resulte em número fracionado,
este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro
subseqüente. (grifei)

É necessário, contudo, ponderar o comando
acima com a norma estatuída no art. 5º, § 2º, da Lei nº
8.112/90, que estabelece que “§ 2º Às pessoas
portadoras de deficiência é assegurado o direito de se
inscrever em concurso público para provimento de
cargo cujas atribuições sejam compatíveis com a
deficiência de que são portadoras; para tais pessoas
serão reservadas até 20% (vinte por cento) das vagas
oferecidas no concurso” (grifei).

Não pode, portanto, a disposição do Decreto nº
3.298/99 se sobrepor ao comando da Lei nº 8.112/90,
uma vez que este apenas regulamenta a Lei nº 7.853/89
(a qual se mostra omissa em relação aos percentuais de
participação dos deficientes nas vagas). Dessa forma,
a conjugação dos dispositivos legais citados faz
concluir que são assegurados aos deficientes, no
mínimo, 5% das vagas dos concursos, desde que a
observância dessa regra não implique, no caso
concreto, extrapolar o limite de 20% das vagas
oferecidas no concurso.

Assim sendo, considerando que no caso só há
no máximo 3 (três) vagas para cada cargo nos concursos
em questão, a decisão agravada está em consonância
com a jurisprudência do STF, do STJ e dessa Corte,
com relação à reserva de vagas para as pessoas
portadoras de deficiência:

CONCURSO PÚBLICO - CANDIDATOS -
TRATAMENTO IGUALITÁRIO.  A  r eg ra  é  a
participação dos candidatos, no concurso público,
em igualdade de condições. CONCURSO PÚBLICO -
R E S E R V A  D E  V A G A S  -  P O R T A D O R  D E
DEFICIÊNCIA - DISCIPLINA E VIABILIDADE. Por
encerrar exceção, a reserva de vagas para portadores
de deficiência faz-se nos limites da lei e na medida
da viabilidade consideradas as existentes, afastada
a  poss ib i l idade  de ,  mediante  ar redondamento ,
majorarem-se as percentagens mínima e máxima
previstas.

(STF,  MS 26.310/DF;  Minis t ro  MARCO
AURÉLIO; Tribunal Pleno; DJ 31/10/2007; p. 78)
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MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDOR
PÚBLICO. CONCURSO PÚBLICO. RESERVA DE
VAGAS. CONSTITUCIONALIDADE. LEGALIDADE.
INAPLICABILIDADE AO CASO DE EXISTÊNCIA DE
APENAS UMA VAGA.  PARTICIPAÇÃO NA
SEGUNDA ETAPA DO CERTAME. SEGURANÇA
CONCEDIDA EM PARTE.

(...).
A regra genérica de reserva de 5% das vagas do

concurso para deficientes físicos só é aplicável se
resulta em pelo menos uma vaga inteira.

No caso em que se disputa apenas uma vaga, a
aplicação da regra implica na reserva de absurdas 0,05
vagas, portanto não pode ser aplicada. De outro turno,
a reserva da única vaga para deficientes físicos implica
em percentual de 100%, o que, além de absurdo, não
está previsto pelo edital.

Havendo apenas uma vaga, a disputa rege-se
pela igualdade de condições, e a convocação de
deficiente físico que logrou classificação inferior à da
impetrante, fere o direito líquido e certo desta.

Segurança concedida em parte.
(STJ; MS 8417/DF; Ministro PAULO MEDINA;

Terceira Seção; DJ 14/06/2004; p. 156)
ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA

AFORADA PELO MPF, PLEITEANDO A ANULAÇÃO
DE CLÁUSULAS DE EDITAL DE CONCURSO
PÚBLICO QUE VERSAM SOBRE A RESERVA DE
VAGAS PARA DEFICIENTES E SOBRE A ORDEM DE
SUA NOMEAÇÃO.

1. Nas hipóteses em que o percentual de vagas
de concursos  públ icos  reservado a  candidatos
portadores de deficiência, calculado no caso concreto,
resultar em fração que corresponda a número inferior
a uma vaga, deve tal número ser elevado até o primeiro
número inteiro subseqüente, desde que respeitado o
percentual máximo de 20% fixado no art. 5º, § 2º, da Lei
8.112/90 para a reserva de vagas. 2. Em tais situações,
a melhor exegese da norma inscrita no art. 37, VIII, da
CF/88 consiste em reservar a última vaga ao candidato
portador de deficiência sempre que o número de vagas
existentes estiver compreendido entre 5 e 19, pois,
assim, se estará obedecendo aos percentuais mínimo
(5% - Decreto 3.298/99, art. 37, §§ 1º e 2º) e máximo
(20% - Lei 8.112/90, art. 5º, § 2º) de reserva de vagas,
estatuídos na lei.

(...).
(AC 2007.36.00.004612-9/DF; Desembargador

Federal FAGUNDES DE DEUS; Quinta Turma; e-DJF1;
p. 119)

Sobre a exigência de experiência mínima de 12
meses para os cargos de assistente em administração
e técnico em audiovisual igualmente não me parecem
presentes os requisitos para a concessão a liminar
pretendida pelo MPF, pois o requisito encontra
amparo na Lei 11.091/2005, que dispõe sobre a
estruturação do Plano de Carreira dos Cargos Técnico-

Adminis t ra t ivos  em Educação ,  no  âmbi to  das
Inst i tu ições  Federais  de  Ensino vinculadas  ao
Ministério da Educação, prevendo ela, no art. 9º, que
“O ingresso nos cargos do Plano de Carreira far-se-
á  no padrão inicia l  do 1º  (pr imeiro)  nível  de
capacitação do respectivo nível de classificação,
mediante concurso público de provas ou provas e
títulos, observadas a escolaridade e experiência
estabelecidas no Anexo II desta Lei”.

O Anexo II da referida lei (fls. 212/213)
estabelece como requisito para o cargo de Assistente
em Administração e para o cargo de Técnico em
Audiovisual “Médio Profissionalizante ou Médio
Completo + experiência de 12 meses”.

A referida lei não me parece, em exame liminar,
inconstitucional, não devendo ter sua aplicação
recusada em caráter liminar, especialmente em prejuízo
do  andamento  de  concurso  necessár io  para  o
provimento de cargos públicos, em prejuízo manifesto
à continuidade do serviço público.”

Alega o MPF que se cuida do provimento de 23
cargos vagos de Técnico Administrativo, sendo 15 de
nível intermediário e 8 de nível superior, e 14 cargos de
Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico.
Ocorre que as áreas de especialização e de lotação dos
referidos cargos são diversas (fls. 284-96 e 314-325),
só havendo, no máximo, 3 (três) vagas para cada cargo
nos concursos em questão. Em muitos dos casos só há
uma vaga por especialidade/localidade. Incensurável,
portanto, a decisão agravada quando afirma que não
é possível que a carreira seja considerada como um
todo, para efeito de reserva de vagas para deficientes,
porque as atribuições dos diferentes cargos técnicos
e de magistério exigem qualificação diversa dos
candidatos,  a depender da área para a qual se
inscreveram.

Quanto ao mais, as razões do agravo regimental
limitam-se a repisar as alegações já examinadas e não
acolhidas, em nada infirmando os fundamentos da
decisão agravada.

Neste sentido:
“AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE

ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS
FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA.
AGRAVO. SÚMULA 182.

– Não merece provimento recurso carente de
argumentos capazes de desconsti tuir  a  decisão
agravada.

– “É inviável o agravo que deixa de atacar
especificamente os fundamentos da decisão agravada.”

(AGA 728043, relator Ministro Humberto Gomes
de Barros, Terceira Turma, DJ de 27/11/2006, p. 279)

Em face do exposto, nego provimento ao agravo
regimental.

É como voto.
Desembargadora Federal Maria Isabel Gallotti

Rodrigues - Relatora
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TRIBUTÁRIO

CREA - COBRANÇA de TAXA - ANOTAÇÃO
DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA -
Descaracterização como TRIBUTO - INSTITUIÇÃO por
NORMA INFRALEGAL - INCONSTITUCIONALIDADE

Tribunal Regional Federal da 4a. Região
Arguição de Inconstitucionalidade n. 2007.70.00.013915-
1/PR
Órgão julgador: Corte Especial
Fonte: DE, 01.10.2009
Relator: Desa. Federal Luciane Amaral Corrêa Münch

TRIBUTÁRIO. INCIDENTE DE ARGÜIÇÃO DE
INCONSTITUCIONALIDADE. ART 2º, § 2º, DA LEI Nº
6.496/77. ACOLHIMENTO.

1. Considerando que a Constituição Federal exige
como requisito de validade e exigibilidade do tributo a
sua previsão em lei, a qual deve conter, expressamente,
todos os elementos necessários à sua caracterização,
não é cabível que um ou mais desses elementos sejam
instituídos por norma de natureza infra-legal, mesmo
que haja lei autorizando.

2. Incidente de argüição de inconstitucionalidade
do artigo 2º, § 2º, da Lei nº 6.496/77 acolhido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes

as acima indicadas, decide a Egrégia Corte Especial do
Tribunal  Regional  Federal  da  4a. Região,  por
unanimidade, acolher a argüição suscitada, nos termos
do relatório, votos e notas taquigráficas que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

Porto Alegre, 24 de setembro de 2009.
Des. Federal Luciane Amaral Corrêa Münch -

Relatora

RELATÓRIO
A Segunda Turma deste Tribunal Regional

Federal da 4a. Região, no julgamento da apelação/
reexame necessário nº 2007.70.00.013915-1/PR, em que
se discutia a exigência de taxa para o registro,
e x p e d i ç ã o  e  a p r e s e n t a ç ã o  d e  A n o t a ç ã o  d e
Responsabilidade Técnica (ART), houve por bem
suscitar  perante a Corte Especial  incidente de
inconstitucionalidade do art. 2º, § 2º, da Lei nº 6.496/
77, por violação ao artigo 150, I, da Constituição
Federal. Se trata de Dispositivo pretérito à atual Carta
Constitucional.

Segundo o acórdão, a obrigatoriedade de
Anotação de Responsabilidade Técnica – ART é
perfeitamente legal. O que foi analisado é se a cobrança
de taxa pelo CREA para efetivação da Anotação de
Responsabilidade Técnica encontra amparo legal. E a
legalidade ou não desta cobrança é a controvérsia
instaurada neste incidente.

Suspenso o julgamento da apelação em face do
incidente suscitado, foi ouvida a douta Procuradoria
Reg iona l  da  Repúb l i ca  que  op inou  pe la
inconstitucionalidade do art. 2º, § 2º, da Lei nº 6.496/77.

É o sucinto relatório.

VOTO
1. Vigia, à época da edição da Lei nº 6.496/77, a

Constituição de 1967, com a redação dada pela Emenda
nº 01/69, cujo Título I, Capítulo V, disciplinou
minuciosamente o Sistema Tributário. O parágrafo
primeiro de seu art. 18 dispôs:

§ 1º Lei complementar estabelecerá normas gerais
de direito tributário, disporá sobre os conflitos de
competência nesta matéria entre a União, os Estados, o
Distrito Federal e os Municípios, e regulará as limitações
constitucionais do poder de tributar.

Portanto, já caberia à lei complementar dispor
sobre normas gerais de direito tributário. E não foi
preciso sobrevir uma lei complementar específica, pois
já se encontrava em vigor a Lei nº 5.172, de 25/10/66, que
instituira o Código Tributário Nacional. Tratava-se de
lei ordinária, uma vez que a Constituição de 1946 não
previra a existência de leis complementares, mas como
tal foi recepcionada pela Constituição de 1967. Aliás, o
Ato Complementar nº 36, de 13/3/67, em seu art. 7º,
expressamente denominou a Lei nº 5.172/66 de Código
Tributário Nacional, o que lhe conferiu status de lei
complementar. Com o mesmo status foi, depois,
recepcionada pela Constituição de 1988.

Sem dúvida a norma legal impugnada padece de
vício de inconstitucionalidade por haver invadido
espaço reservado pela Carta de 1967 à lei complementar.
E com muito mais razão tal norma colide com a vigente
Constituição de 1988, cujo art. 146, III, a, repete a
mesma norma, porém de forma mais explícita e enfática,
reservando à lei complementar o trato das normas gerais
em matéria de legislação tributária. Assim dispondo:

Art. 146. Cabe à lei complementar:
I – dispor sobre conflitos de competência, em

matéria tributária, entre a União, os Estados, o Distrito
Federal e os Municípios;

II – regular as limitações constitucionais ao
poder de tributar;

III – estabelecer normas gerais em matéria de
legislação tributária, especialmente sobre:

a) definição de tributos e de suas espécies, bem
como, em relação aos impostos discriminados nesta
Constituição, a dos respectivos fatos geradores, bases
de cálculo e contribuintes;

(...)
O CTN está dividido em dois livros: o primeiro

versa sobre o “Sistema Tributário Nacional” e o segundo
versa sobre as “Normas Gerais de Direito Tributário”.
Neste está encartado o art. 97, que regula, em conjunto
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com o art. 150, I da CF/88, a temática legal ofendida pelo
art. 2º, § 2º, da Lei nº 6.496/77.

Art. 97. Somente a lei pode estabelecer:
I – a instituição de tributos, ou a sua extinção;
II – a majoração de tributos, ou sua redução,

ressalvado o disposto nos artigos 21, 26, 39, 57 e 65;
III – a definição do fato gerador da obrigação

tributária principal, ressalvado o disposto no inciso I
do § 3º do artigo 52, e do seu sujeito passivo;

IV – a fixação de alíquota do tributo e da sua base
de cálculo, ressalvado o disposto nos artigos 21, 26, 39,
57 e 65;

(...)
Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias

asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos
Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:

I – exigir ou aumentar tributo sem lei que o
estabeleça;

(...)
Com o exposto, afasta-se o cabimento de norma

não recepcionada pela Constituição de 1988. Neste
jaez, o reconhecimento desta inconstitucionalidade
depende do pronunciamento da maioria absoluta dos
membros desta corte especial, por força do art. 97 da
Constituição vigente.

2. O art. 2º, § 2º, da Lei nº 6.496/77 contém a
seguinte redação:

“Art 2º - A ART define para os efeitos legais os
responsáveis  técnicos pelo empreendimento de
engenharia, arquitetura e agronomia.

(...)
§2º – O CONFEA fixará os critérios e os valores

das taxas da ART ad referendum do Ministro do
Trabalho”.

Vislumbro, diante da análise da questão posta,
que o dispositivo viola o princípio insculpido no art.
150, I, da Constituição Federal.

Conforme este dispositivo constitucional,
somente lei institui o tributo (imposto, taxa ou
contribuição de melhoria) e deve trazer expressa a
hipótese de incidência, o sujeito passivo obrigado a
seu recolhimento, a base de cálculo e a alíquota, na
forma do art. 97 do Código Tributário Nacional.

A Lei nº 6.496/77, no artigo em comento,
determinou que o CONFEA fixaria os critérios e os
valores das taxas da Anotação de Responsabilidade
Técnica de maneira que houve a contrariedade à
Constituição Federal, uma vez que, tal dispositivo legal,
não poderia ter delegado a competência para fixação
dos elementos constituintes do tributo por meio de
normas infra-constitucionais expedidas por aquele
órgão.

A Lei  nº  6 .994/82,  visando completar  a
determinação dos elementos definidores da obrigação
tributária em tela, não estabeleceu a base de cálculo da
taxa de expedição das AFT’s, apenas explicitou limites
em que o órgão afim deveria se balizar. Ao não discriminar
a base de cálculo e delegando mais uma vez ao CONFEA

tal atribuição verifica-se, também, contrariedade ao que
dispõe o texto constitucional.

Considerando que na discussão posta nos
autos, defendeu o CREA/PR que os Conselhos de
fiscalização profissional tem amparo legal para fixarem
as anuidades e as taxas de seus serviços, pois o
legislador assim previu no art. 2º da Lei nº11.000/04. Em
julgamento pela Corte Especial do e. Tribunal Regional
Federa l  da  4a. Reg ião ,  fo i  dec la rada  a
inconstitucionalidade do termo “fixar”, constante no
caput do art. 2º da Lei nº 11.000/04, e da integralidade
do § 1º do mesmo artigo, por violação ao art. 150, I da
Constituição Federal de 1988.

O art. 2º da Lei 11.000/04, autorizando os
conselhos a fixarem as respectivas anuidades, incorreu
em evidente afronta à garantia da legalidade tributária,
r e inc id indo  no  v íc io  que  j á  acomete ra  de
inconstitucionalidade o art. 58, § 4º, da Lei 9.649/98,
declarado inconstitucional pelo STF no julgamento da
ADIn 1717-6.

A propósito, transcrevo a ementa do julgamento
deste incidente de argüição de inconstitucionalidade.

TRIBUTÁRIO. LEGALIDADE ESTRITA.
ANUIDADES DOS CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO
PROFISSIONAL. INCONSTITUCIONALIDADE DO
TERMO “FIXAR”, CONSTANTE DO ART. 2º, CAPUT,
DA LEI 11.000/04, E DA INTEGRALIDADE DO § 1º DO
MESMO ARTIGO.

1. As anuidade s cobradas dos profissionais e

sociedades pelos conselho s Fiscalizadores são

c o n t r i b u i ç õ e s  d e  i n t e r e s s e  d a s  c a t e g o r i a s

profissionais, tributos de competência da União,

encontrando amparo no art. 149 da CF/88. Sendo

tr ibu tos ,  e s sas  con t r ibu ições  submetem-se  às

limitações ao poder de tributar, a começar pela

legalidade estrita, tal como estabelecido pelo art.

150, I, da CF. 2. O art. 2º da Lei 11.000/04, autorizando

os conselho s a fixarem as respectivas anuidade s,

incorreu em evidente afronta à garantia da legalidade

tributária, reincidindo no vício que já acometera de

inconstitucionalidade o art. 58, § 4º, da Lei 9.649/

9 8 ,  d e c l a r a d o  i n c o n s t i t u c i o n a l  p e l o  S T F  n o

ju lgamento  da  ADIn  1717-6 .  3 .  Dec larada  a

inconstitucionalidade do termo “fixar”, constante

do caput do art.  2º da Lei nº 11.000/04, e da

integralidade do § 1º do mesmo artigo, por violação

ao art. 150, I da Constituição Federal de 1988.

(Incidente de Argüição de Inconstitucionalidade na
AMS nº 2006.72.00.001284-9/SC, TRF4, Corte Especial,
Rel. Des. Fed. Dirceu de Almeida Soares. D.E.
12.04.2007).

Evidente, pois, diante das considerações, a
inconstitucionalidade do art. 2º, § 2º, da Lei nº 6.496/77,
por afronta ao art. 150, I, da Constituição Federal.

Ante o exposto, voto por acolher a argüição
suscitada.

Des. Federal Luciane Amaral Corrêa Münch -
Relatora
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ADULTÉRIO - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO
- PROPOSITURA em face do CÚMPLICE
da EX-ESPOSA - INEXISTÊNCIA de ATO
ILÍCITO
Responsabilidade civil. Dano moral.

Adultério. Ação ajuizada pelo marido traído em
face do cúmplice da ex-esposa. Ato ilícito.
Inexistência. Ausência de violação de norma
posta. 1. O cúmplice de cônjuge infiel não tem o
dever de indenizar o traído, uma vez que o
conceito de ilicitude está imbricado na violação
de um dever legal ou contratual, do qual resulta
dano para outrem, e não há no ordenamento
jurídico pátrio norma de direito público ou
privado que obrigue terceiros a velar pela
fidelidade conjugal em casamento do qual não
faz parte. 2. Não há como o Judiciário impor um
“não fazer” ao cúmplice, decorrendo disso a
impossibilidade de se indenizar o ato por
inexistência de norma posta - legal e não moral -
que assim determine. O réu é estranho à relação
jurídica existente entre o autor e sua ex-esposa,
relação da qual se origina o dever de fidelidade
mencionado no art. 1.566, inciso I, do Código
Civil de 2002. 3. De outra parte, não se reconhece
solidariedade do réu por suposto ilícito praticado
pela ex-esposa do autor, tendo em vista que o
art. 942, caput e § único, do CC/02 (art. 1.518 do
CC/16), somente tem aplicação quando o ato do
co-autor ou partícipe for, em si, ilícito, o que não
se verifica na hipótese dos autos. 4. Recurso
especial não conhecido. (STJ - Rec. Especial n.

1122547/MG - 4a. T. - Ac. unânime - Rel.: Min.

Luis Felipe Salomão - Fonte: DJe, 27.11.2009).

BILHETE de LOTERIA - ERRO de
impressão - AUSÊNCIA de DANO
Civil. Responsabilidade Civil. Dano moral

e material. Caixa Econômica Federal. Lotomania.
Recibo de aposta com dezenas incompletas. Erro
de impressão. Efetiva participação no concurso.
Ausênc ia  de  condu ta  i l í c i t a  e  de  dano .
Improcedência, in casu, do pedido. I. Ação de
indenização por danos materiais e morais ao
fundamento de que, tendo o autor efetuado
aposta na Lotomania, do recibo que lhe foi
fornecido constavam impressas apenas 31 das
50 dezenas que dele deveriam constar, o que
teria acarretado a não participação no concurso
de prognósticos. II. Demonstrado pela Caixa
Econômica Federal que o sistema de captação de
apostas completa, automaticamente, as dezenas
faltantes, verifica-se que não foi frustrada a
expectativa que o apostador tinha de concorrer
ao prêmio, tendo ocorrido, apenas, erro de

CIVIL - COMERCIAL

impressão do recibo da aposta. III. Sentença de
improcedência, que se mantém, à míngua de
demonstração de existência de conduta ilícita,
bem como dos danos alegados. IV. Apelação
desprovida. (TRF/1a. Reg. -  Ap. Cível n.

2001.38.02.001364-2/MG - 6a. T. - Ac. unânime

- Rel.: Des. Federal Daniel Paes Ribeiro - Fonte:

e-DJF1, 01.12.2009).

CHEQUE PRESCRITO -
ENDOSSATÁRIO - OPOSIÇÃO de
EXCEÇÕES PESSOAIS - Impossibilidade
Ação moni tór ia .  Cheque prescr i to .

Exceções pessoais. 1 - O cheque, título de crédito
autônomo e abstrato, quando colocado em
circulação desvincula-se de sua origem. 2 -
Transmi t ido  o  cheque  ao  endossa tá r io ,
possuidor de boa-fé, legítimo portador, pode
reclamar o pagamento do crédito. A ele, o
emitente, não pode opor exceções de ordem
pessoal. 3 - Apelação provida. (TJ/DF - Ap.

Cível n. 20090110687294 - 6a. T. Cív. - Ac.

unânime - Rel.: Des. Jair Soares - Fonte: DJ,

09.12.2009).

CIRURGIA BARIÁTRICA - RECUSA do
PLANO DE SAÚDE - DANO MORAL
configurado
Direito Civil. Recurso especial. Plano de

saúde. Cirurgia bariátrica. Recusa indevida. Dano
moral. Cabimento. - É evidente o dano moral
sofrido por aquele que, em momento delicado de
necessidade, vê negada a cobertura médica
esperada. Precedentes do STJ. Recurso especial
provido. (STJ - Rec. Especial n. 1054856/RJ -

3a. T. - Ac. unânime - Rel.: Min. Nancy Andrighi

- Fonte: DJe, 18.11.2009).

CONTRATO DE ADESÃO - CLÁUSULA
COMPROMISSÓRIA -  Eficácia -
CONCORDÂNCIA expressa  do
ADERENTE
Apelação cível - Rescisão contratual -

Cláusula compromissória - Contrato de adesão -
Extinção do processo - Sentença cassada. 1- Em
se tratando de contrato de adesão, a cláusula
compromissória somente terá eficácia se tiver
sido do aderente a iniciativa de instituí-la, ou se
concordar  de  forma expressa  com a sua
instituição. 2- Recurso conhecido e provido.
Sentença cassada, para que se dê regular
andamento ao feito. (TJ/GO - Ap. Cível n.

145279-1/188 - Goiânia - 3a. Câm. Cív. - Ac.

unânime - Rel.: Des. Geraldo Gonçalves da

Costa - Fonte: DJ, 25.11.2009).
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DANOS MORAIS -  INDENIZAÇÃO -
PUBLICAÇÃO JORNALÍSTICA - ABUSO no
DIREITO de INFORMAÇÃO
Apelação Cível. Indenização por danos morais.

Publicação de notas jornalísticas. Vinculação de
empresa do ramo de refeições industriais a secretário
es tadua l .  Acusações  de  t rá f ico  de  in f luênc ia .
Afirmações veementes de que os alimentos servidos
contêm insetos. Abuso do direito de informar. Ofensa
ao bom nome da pessoa jurídica. Dever de indenizar.
Valor indenizatório proporcional à gravidade da ofensa.
Sentença confirmada. Recurso de apelação desprovido.
1. As matérias em questão não veiculam trabalho
jo rna l í s t i co  des t inado  à  in fo rmação ,  não  há
imparcialidade nas notícias, mas sim, acusações
seguidas de provocações que desqualificam o produto
do restaurante (moscas na comida), sua administração
(caloteira) e relacionam à empresa ao tráfico de influência
política (testa de ferro). 2. Ainda que verdadeiras as
acusações, não pode o jornal se arvorar como árbitro
soc ia l ,  j u lgando  de  an temão  a  no t i c i ada ,
comprometendo de forma irrecuperável seu bom nome.
3. A liberdade de comunicação, garantia alçada à
categoria constitucional, encontra limites nos direitos
individuais, onde se insere, também, a proteção à pessoa
jurídica, passível reparação moral (Súmula n.227 do
STJ). 4. Ao arbitrar o “quantum”  indenizatório devem
ser considerados: as circunstâncias do caso concreto,
o alcance da ofensa e a capacidade econômica do
ofensor e do ofendido. Além disso, indenização deve
ser suficiente para compensar a vítima pelo dano sofrido
e, ao mesmo tempo, sancionar o causador do prejuízo de
modo a evitar futuros desvios. 5. Apreciados os
elementos do caso, é de se manter o valor indenizatório

singularmente fixado em R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil
reais). (TJ/PR - Ap. Cível n. 578451-0 - Cascavel - 9a.

Câm. Cív. - Ac. unânime - Rel.: Des. Hélio Henrique

Lopes Fernandes Lima - Fonte: DJ, 23.11.2009).

RETIFICAÇÃO de NOME - ALTERAÇÃO de
APELIDO DE FAMÍLIA - Impossibilidade
Retificação de nome. Art. 56 da Lei nº 6.015/73.

Apelidos de Família. Alteração. Impossibilidade. Diante
do disposto no art. 56 da Lei de Registros Públicos,
pode o interessado alterar o seu nome, desde que não
prejudique os apelidos de família. (TJ/MG - Ap. Cível n.

1.0024.08.264260-4/001 - Belo Horizonte - 4a. Câm.

Cív. - Ac. por maioria - Rel. p/ acórdão: Des. Almeida

Melo - Fonte: DJ, 10.12.2009).

SEPARAÇÃO LITIGIOSA - AFERIÇÃO de
CULPA - Desnecessidade
Apelação cível. Direito de família. Ação de

separação litigiosa. Culpa. Desuso. Desnecessidade de
aferição. A tarefa de distribuir culpas numa separação
é subjetiva, e inevitavelmente termina por provocar
uma falsificação da realidade matrimonial. A culpa
afigura-se como um instituto arcaico e em desuso na
atual realidade jurídica pátria. (TJ/MG - Ap. Cível n.

1.0183.08.144218-2/001 - Conselheiro Lafaiete - 4a.

Câm. Cív. - Ac. por maioria - Rel. p/ acórdão: Des.

Dárcio Lopardi Mendes - Fonte: DJ, 10.12.2009).

NOTA BONIJURIS: Ao proferir o voto vencido, o
des. Moreira Diniz assim relatou: “Na separação litigiosa

como sanção, se a autora não provar a culpa do réu, a ação

deve ser julgada improcedente, pois um dos cônjuges deve

imputar ao outro conduta desonrosa que implique em

menosprezo no ambiente familiar, ou no meio social em que

vive o casal, ou qualquer ato que importe em grave violação

dos deveres matrimoniais.”

AGRESSÃO FÍSICA entre CONDÔMINOS -
AUSÊNCIA de PREVISÃO na CONVENÇÃO -
RESPONSABILIDADE do CONDOMÍNIO
afastada
Civil. Recursos Especiais. Ação de compensação

por danos morais. Agressões físicas entre condôminos.
Ausência de responsabilidade do condomínio. Dissídio
jurisprudencial. Cotejo analítico e similitude fática.
Ausência. - Hipótese em que foi ajuizada ação de
compensação por danos morais por condômino, em
face do condomínio, decorrente de agressão física
praticada na garagem do prédio. - O condomínio não
responde pelos danos morais sofridos por condômino,
em virtude de lesão corporal provocada por outro
condômino, em suas áreas comuns, salvo se o dever
jurídico de agir e impedir a ocorrência do resultado
estiver previsto na respectiva convenção condominial.
- O dissídio jurisprudencial deve ser comprovado
mediante o cotejo analítico entre acórdãos que versem

sobre situações fáticas idênticas. Recurso especial do
condomínio conhecido e provido, e negado provimento
ao recurso especial do condômino. (STJ - Rec. Especial

n. 1.036.917/RJ - 3a. T. - Ac. unânime - Rel.: Min.

Nancy Andrighi - Fonte: DJe, 02.12.2009).

NOTA BONIJURIS: Citamos trecho do voto da
ministra relatora: “A instalação de câmeras de segurança e

a presença de vigilantes demonstra a preocupação do

condomínio na manutenção da integridade física e moral dos

seus condôminos e não pode ser entendida como forma de

assunção do resultado. As consequências advindas de vias

de fato havidas entre condôminos deve ser distribuída por

todos os condôminos apenas quando haja expressa previsão

em convenção condominial. Na ausência de referida previsão,

cada condômino deverá arcar com as consequências

decorrentes do ato ilícito cometido.”

CONDOMÍNIO - ANULAÇÃO de ASSEMBLEIA
- ATO de CONVOCAÇÃO diverso do previsto -
Impossibilidade - Mera IRREGULARIDADE
Civil. Ação de conhecimento. Anulação de
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assembléia. Condomínio. Ato de convocação diverso
do previsto na convenção. Mera irregularidade. Ciência.
Condôminos. Eficácia. I. Ainda que de forma diversa da
convenção condominial, se o ato convocatório alcançar
seu objetivo, qual seja, dar prévia ciência à coletividade
sobre a realização da assembléia, não se justifica a sua
anulação, tratando-se, assim, de mera irregularidade. II.
Se a  esmagadora maior ia  compareceu e  votou
unanimemente pelo reajuste da taxa e ainda elegeu os
cargos de direção, tem-se por legítimas as decisões
tomadas na assembléia e a eficácia inequívoca da
convocação realizada. III. Negou-se provimento ao
recurso. (TJ/DF - Ap. Cível n. 20060910146100 - 6a.

T. Cív. - Ac. unânime - Rel.: Des. José Divino de

Oliveira - Fonte: DJ 09.12.2009).

NOTA BONIJURIS: Eis a jurisprudência do TJ/GO
sobre o assunto: “A assembleia foi feita por edital, afixado

nos quadros de avisos do salão de festa e comunicação em

um jornal de grande circulação, não há que se falar em

anulação da assembleia. Embora realizada de forma diversa

da prevista na convenção do condomínio, eis que o ato de

convocação atingiu sua finalidade” (AC 147410-4/188 - 3a.
Câm. Cív - Rel.: Desa.. Sandra Regina Teodoro Reis - DJ,
09.11.2009)

CONDOMÍNIO - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
GRATUITA - EQUIPARAÇÃO à PESSOA
JURÍDICA - Necessidade de COMPROVAÇÃO
da SITUAÇÃO ECONÔMICA
Assis tência  judiciár ia .  Condomínio.  Não

comprovação  da  insuf ic iênc ia  de  recursos .  O
entendimento jurisprudencial é predominante no
sentido de que o condomínio, embora seja um ente
despersonalizado, equipara-se às pessoas jurídicas
para que possa fazer jus ao benefício, devendo, pois,
apresentar prova de sua precária situação financeira.
(TJ/MG - Ag. de Instrumento n. 1.0024.09.686791-

6/001 - Belo Horizonte - 12a. Câm. Cív. - Ac. unânime

-  Re l . :  Des .  Domingos  Coe lho  -  Fon t e :  DJ ,

09.12.2009).

CONDOMÍNIO - CONVENÇÃO - INSTITUIÇÃO
e REGISTRO - REGULARIDADE - AUSÊNCIA
de HABITE-SE - Irrelevância
Recurso de apelação cível. Condomínio. Ação

com pedido de cobrança de cotas condominiais.
Convenção registrada. Alegação de não existência de
habite-se. Irrelevância. Devidamente constituída e
registrada a convenção, ainda que não emitido o habite-
se, admite-se a cobrança das quotas inadimplidas,
porquanto válida a obrigação nela imposta, segundo a
qual o proprietário de unidade autônoma deve recolher
a cota-parte que lhe cabe no rateio das despesas do
condomínio. Precedentes. Nesse sentido: Apelação
Cível Nº 70009477720, Décima Oitava Câmara Cível,
Tribunal de Justiça do RS, Relator: André Luiz Planella
Villarinho, Julgado em 22/12/2005. Recurso conhecido
e não provido. (TJ/PR - Ap. Cível n. 442505-8 - Curitiba

- 8a. Câm. Cív. - Ac. unânime - Rel.: Juiz Substituto em

2º Grau José Sebastião Fagundes Cunha - conv. -

Fonte: DJ, 07.12.2009).

CONSÓRCIO de  BEM IMÓVEL -
DESISTÊNCIA - CAUSA para APLICAÇÃO da
CLÁUSULA PENAL -  TAXA DE
ADMINISTRAÇÃO - Não INCIDÊNCIA do
DECRETO 70951/72
Direito do consumidor. Consórcio de bem imóvel.

Desistência. Taxa de administração. Abusividade.
Cláusula penal. I - Diferentemente do que ocorre com os
consórcios para aquisição de bens móveis, a taxa de
administração dos consórcios imobiliários não sofre a
limitação expressa no Decreto nº 70.951/72. A redução
procede quando a taxa tiver percentual abusivo.
Mantida a taxa contratual. II - O exercício da desistência,
previsto no contrato, é causa para aplicação da cláusula
penal. III - Diante da sucumbência mínima, cabe à autora
os ônus das custas e dos honorários, art. 21, parágrafo
único, do CPC; no entanto, fica suspensa a exigibilidade,
art. 12 da Lei 1.060/50. IV - Apelação provida. (TJ/DF -

Ap. Cível n. 20080110333507 - 1a. T. Cív. - Ac.

unânime - Rel.: Desa. Vera Andrighi - Fonte: DJ,

16.11.2009).

FURTO em GARAGEM de CONDOMÍNIO -
AUSÊNCIA de PREVISÃO na CONVENÇÃO -
COMPROVAÇÃO de que o VEÍCULO estava
estacionado no HORÁRIO mencionado
Apelação cível. Alegação de furto ocorrido na

garagem de edifício. Ausência de previsão expressa
na convenção acerca da assunção de responsabilidade
pelo condomínio. Inexistência de prova cabal de que
o veículo do autor lá estava estacionado no período
indicado na inicial. Precedentes do e. TJ/RJ. Apelação
a que se nega seguimento. (TJ/RJ - Ap. Cível n.

0013865-75.2006.8.19.0002 - Niterói - 13a. Câm.

Cív. - Des. Monocrática - Rel.: Des. Fernando

Fernandy Fernandes - Fonte: DJ, 07.12.2009).

IMÓVEL - Único BEM do DEVEDOR -
DESTINAÇÃO ao USO de FAMILIARES - BEM
DE FAMÍLIA - IMPENHORABILIDADE
Apelação  c íve l .  Embargos  de  t e rce i ro .

Embargante. Esposa do executado. Penhora. Bem de
família. Único imóvel de propriedade do devedor.
Res idênc ia .  Gen i to ra  da  embargan te .
Impenhorabilidade. Art.  5º da Lei nº 8.009/90.
Interpretação teleológica. Finalidade eminentemente
social. 1. A impenhorabilidade é prerrogativa do único
imóvel de propriedade do devedor, ainda que não se
destine ao uso dele próprio, mas sim de familiares, pois
o fim precípuo da lei é garantir o direito à moradia, sem
restringir ou ampliar o conceito de família. 2. Apelação
conhecida e não provida. (TJ/PR - Ap. Cível n. 621566-

5 - Ponta Grossa - 15a. Câm. Cív. - Ac. unânime - Rel.:

Des. Luiz Carlos Gabardo - Fonte: DJ, 24.11.2009).

IMÓVEL - INDICAÇÃO à PENHORA de BEM
DE FAMÍLIA - Inocorrência de RENÚNCIA ao
BENEFÍCIO - IMPENHORABILIDADE mantida
Agravo regimental no recurso especial. Bem de

família. Impenhorabilidade. Renúncia. Precedentes. Não
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perde o benefício da impenhorabilidade quem indica
bem de família à penhora, pois a proteção da Lei 8.009/
90 não tem por alvo o devedor, mas a entidade familiar,
que goza de amparo especial da Carta Magna. Agravo
regimental a que se nega provimento. (STJ - Ag.

Regimental no Ag. de Instrumento n. 426422/PR - 3a.

T. - Ac. unânime - Rel.: Min. Paulo Furtado (Des. Conv.

TJ/BA) - Fonte: DJe, 12.11.2009).

SERVIDÃO DE PASSAGEM aparente -
Diferenciação com a PASSAGEM FORÇADA -
REINTEGRAÇÃO DE POSSE
Reintegração de posse. Servidão de passagem

aparente. Direito de passagem forçada. Institutos
diferentes. Esbulho comprovado. A servidão de
passagem é um direito real sobre coisa alheia, instituído
justamente para aumentar a comodidade e a utilidade do

AGRAVO DE INSTRUMENTO - FALTA de
TRASLADO de PEÇA OBRIGATÓRIA -
RECURSO não admitido
R e c u r s o .  A g r a v o  d e  i n s t r u m e n t o .

Inadmissibilidade. Cópia integral do acórdão recorrido.
Peças obrigatórias. Falta. Negativa de seguimento. O
traslado completo das peças obrigatórias do processo,
como o exige o art. 544, § 1º, do CPC, é imprescindível
à cognição do recurso. (STF - Ag. de Instrumento n.

769404/SP - 2a. T. - Ac. unânime - Rel.: Min. Cezar

Peluso - Fonte: DJe, 27.11.2009).

NOTA BONIJURIS: Art. 544/CPC, § 1º: “O agravo

de instrumento será instruído com as peças apresentadas

pelas partes, devendo constar obrigatoriamente, sob pena

de não conhecimento, cópias do acórdão recorrido, da

certidão da respectiva intimação, da petição de interposição

do recurso denegado, das contra-razões, da decisão

agravada, da certidão da respectiva intimação e das

procurações outorgadas aos advogados do agravante e do

agravado. As cópias das peças do processo poderão ser

declaradas autênticas pelo próprio advogado, sob sua

responsabilidade pessoal.”

C O M P E N S A Ç Ã O  -  D A N O  M O R A L  -
RENÚNCIA a DIREITO sobre qual se funda a
AÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
suportados pelo AUTOR
Processo Civil. Recurso Especial. Ação de

compensação por danos morais. Fase de cumprimento
de sentença. Renúncia ao direito sobre que se funda
a ação. Honorários advocatícios devidos pelo autor. -
Hipótese em que o autor renuncia ao direito sobre que
se funda a ação, nos termos do art. 269, V, do CPC, em
fase recursal. - A renúncia ocasiona julgamento
favorável ao réu, cujo efeito equivale à improcedência
do pedido formulado pelo autor, de modo que este
deve  a rca r  com o  pagamen to  dos  honorá r ios

advocatícios. Recurso especial conhecido e provido.
(STJ - Rec. Especial n. 1.104.392/MG - 3a. T. - Ac.

unânime - Rel.: Min. Nancy Andrighi - Fonte: DJe,

26.11.2009).

EXECUÇÃO contra a FAZENDA PÚBLICA -
VALOR inferior a 60 SALÁRIOS MÍNIMOS -
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS devidos
Execução por quantia certa contra a fazenda

pública. Valor inferior a sessenta salários mínimos.
Honorários advocatícios. São devidos honorários
advocatícios nas execuções por quantia certa contra
a Fazenda Pública de valor inferior a sessenta salários
m í n i m o s .  ( T R F / 4 a .  R e g .  -  A p .  C í v e l  n .

2001.71.00.009198-1/RS - 5a. T. - Ac. por maioria -

Rel. p/ acórdão: Des. Federal Rômulo Pizzolatti -

Fonte: DE, 30.11.2009).

IMPUGNAÇÃO ao CUMPRIMENTO DE
SENTENÇA - Interposição de APELAÇÃO -
Não conhecimento - RECURSO cabível -
AGRAVO
Processo civil. Apelação cível. Cumprimento

da sentença. Impugnação. Recurso cabível. Princípio
da fungibilidade. Inaplicabilidade. 1. A despeito de o
decisório que examina a impugnação amoldar-se ao
conceito literal de sentença, não extingue o processo,
porquanto continua com a execução (cumprimento de
sentença) e, assim, o recurso cabível para combatê-la
é o de agravo. 2. Interposto recurso de apelação cível,
há flagrante confronto com a nova regra implementada
pela reforma legislativa empreendida pela Lei nº 11.232/
2005. Assim, o único caminho é o não conhecimento
do apelo apresentado. 3. Inaplicável o princípio da
fungibilidade recursal na hipótese de erro inescusável
e, também, quando não há dúvida na legislação a

prédio dominante, não estando condicionado, portanto,
ao encravamento desse imóvel. Difere-se do direito de
passagem forçada, que decorre das relações de
vizinhança e consiste num ônus imposto à propriedade
de um vizinho para que o outro possa ter acesso à via
pública, a uma nascente ou a um porto. A servidão de
caminho é descontínua e pode ser considerada aparente
se deixar marcas exteriores de seu exercício, hipótese
em que fará jus à proteção possessória ainda que não
seja titulada, vez que a aquisição dessa quase-posse
dá-se a partir do momento em que os atos que constituem
a servidão são perpetrados com o intuito de exercer tal
direi to.  Presentes os requisi tos ensejadores da
pretendida proteção possessória, procede a ação. (TJ/

MG - Ag. de Instrumento n. 1.0024.09.686791-6/001 -

Belo Horizonte - 12a. Câm. Cív. - Ac. unânime - Rel.:

Des. Domingos Coelho - Fonte: DJ, 09.12.2009).
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respeito do recurso cabível. 4. Recurso não conhecido.
(TJ/DF - Ap. Cível n. 20060111166578 - 3a. T. Cív. -

Ac. por maioria - Rel. p/ acórdão: Des. Mário-Zam

Belmiro - desig. - Fonte: DJ, 30.11.2009).

INFORMAÇÃO prestada via INTERNET -
ERRO quanto à DATA - REABERTURA de
PRAZO - Impossibilidade
Agravo regimental. Agravo de instrumento.

Recurso especial. Reabertura de prazo. Informações
p r e s t a d a s  v i a  i n t e r n e t .  N a t u r e z a  m e r a m e n t e
i n f o r m a t i v a .  A u s ê n c i a  d e  j u s t a  c a u s a .  “ A s
informações prestadas via internet têm natureza
meramente informativa, não possuindo, portanto,
caráter oficial. Assim, eventual erro ocorrido na
divulgação destas informações não configura justa
causa para efeito de reabertura de prazo nos moldes
do art. 183, § 1°, do CPC.” (EREsp 503.761/DF, Rel.
Min. Felix Fischer, DJ 14.11.05). Agravo Regimental
improvido .  (STJ  -  Ag .  Reg imenta l  no  Ag .  de

Instrumento n. 1.207.081/RJ - 3a. T. - Ac. unânime -

Rel.: Min. Sidnei Beneti - Fonte: DJe, 07.12.2009).

RECURSO ADESIVO - ELEVAÇÃO do
VALOR da CONDENAÇÃO por DANO
MORAL - Possibilidade
Recurso especial. Direito processual civil.

Recurso adesivo.  Final idade de e levação da
indenização por danos morais. Cabimento. 1. A
existência de recurso adesivo no sistema processual
brasileiro visa a atender política legislativa e judiciária
de solução mais célere dos litígios. Nessa linha,
prestigia-se o estado anímico do litigante que seja
favorável à validez e eficácia imediata da sentença. 2.
Com efeito, do ponto de vista teleológico, não se
deve interpretar o art. 500 do CPC de forma
substancialmente mais restritiva do que se faria com
os artigos alusivos à apelação, aos embargos
infringentes e aos recursos extraordinários. Ou seja,
não se concebe a possibilidade de o autor poder
aviar recurso de apelação, por exemplo, e estar
impedido de manejar recurso adesivo, na hipótese de
impugnação da parte adversa. 3. Cuidando-se de
ação de indenização por danos morais, o valor
indicado na inicial para o arbitramento é meramente
estimativo. Assim, ainda que não haja pedido
determinado, caso o autor não se satisfaça com a
sentença, poderá dela recorrer, mediante recurso
independente ou adesivo. 4. Recurso especial não
conhecido. (STJ - Rec. Especial n. 944218/PB - 4a.

T. - Ac. unânime - Rel.: Min. Luis Felipe Salomão -

Fonte: DJe, 23.11.2009).

REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL - FALTA
ou DEFICIÊNCIA do MANDATO - DEFEITO
sanável
Processo civil .  Representação processual.

Defeito sanável nas vias ordinárias. Art. 13 do CPC.
Revis ta  Ele t rôn ica  de  Jur i sprudência  do  STJ .
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Repositório oficial.  1.  A Revista Eletrônica de
Jurisprudência constitui repositório oficial (art. 255,
§ 3º, do RISTJ c/c Instrução Normativa n. 1, do STJ,
de 14/2/2005). 2. A falta ou deficiência de instrumento
de mandato constitui defeito sanável nas instâncias
ordinárias, incumbindo ao juiz ou relator do Tribunal
determinar prazo razoável para sanar o defeito, a teor
do art. 13 do Código de Processo Civil. Precedentes
da Corte Especial do STJ. 3. Embargos de divergência
conhecidos e providos. (STJ - Embs. de Divergência

em Rec. Especial n. 789978/DF - Corte Especial -

Ac. unânime - Rel.: Min. João Otávio de Noronha -

Fonte: DJe, 30.11.2009).

SENTENÇA ILÍQUIDA proferida contra
UNIÃO, ESTADO ou MUNICÍPIO - Sujeição
ao DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO
Processo civil. Reexame necessário. Sentença

ilíquida. A sentença ilíquida proferida contra a União,
o Estado, o Distrito Federal,  o Município e as
respectivas autarquias e fundações de direito público
es tá  su je i ta  ao  duplo  grau  de  jur i sd ição ,  não
produzindo efeito senão depois de confirmada pelo
tribunal; a exceção contemplada no § 2º do art. 475 do
Código de Processo Civil supõe, primeiro, que a
condenação ou o direito controvertido tenham valor
certo e, segundo, que o respectivo montante não
exceda de 60 (sessenta) salários mínimos. Embargos
de divergência conhecidos e providos. (STJ - Embs.

de Divergência em Rec. Especial n. 934642/PR -

Corte  Especial - Ac. por maioria - Rel.: Min. Ari

Pargendler - Fonte: DJe, 26.11.2009).

NOTA BONIJURIS:  Este  fo i  um dos  votos
vencidos, da lavra do ministro João Otávio de Noronha:
“Sr. Presidente, data venia ,  penso que se deve ter um

parâmetro. E o parâmetro que foi adotado pela Terceira

Seção, parece-me, é o valor da causa, na ausência de um

outro valor. Caberia, então, à Fazenda Pública, no caso,

ao Instituto do Nacional do Seguro Social - INSS, impugnar

o valor da causa, se fosse o caso.”

VISTA de AUTOS em CARTÓRIO - DIREITO
d o  A D V O G A D O  -  D e s n e c e s s i d a d e  d e
CONSTITUIÇÃO pelas PARTES
Processual  civi l .  Mandado de segurança.

Impedimento de vista dos autos em cartório. Artigo
40, I,  do Código de Processo Civil.  Artigo 7º, XIII e
XV, da Lei 8.906/1994. Segurança concedida. 1. Se o
processo do qual se pretende obter vista não está
sob segredo de justiça, conforme o art.  155 do
C ó d i g o  d e  P r o c e s s o  C i v i l ,  i m p õ e - s e  o
reconhecimento do direito do advogado ao exame
dos autos, ainda que não constituído pelas partes,
nos termos do art.  40, I ,  do CPC, e do art.  7º,  XIII e
XV, da Lei 8.906/94. 2. Segurança concedida. (TRF/

1 a .  R e g .  -  M a n d .  d e  S e g u r a n ç a  n .

2007.01.00.028844-9/AM - 4a. S. -  Ac. por maioria

- Rel.: Desa. Federal Maria do Carmo Cardoso -

Fonte: e-DJF1, 27.11.2009).
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APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA
- DOLO ESPECÍFICO - Necessidade de
COMPROVAÇÃO
Agravo regimental. Recurso especial. Crime de

apropriação indébita de contribuição previdenciária.
Tipo penal (art. 168-A do CP). Dolo específico.
Necessidade de a denúncia descrever a intenção de se
furtar ao recolhimento tributário. O tipo do art. 168-A do
Código Penal, embora tratando de crime omissivo próprio,
não se esgota somente no “deixar de recolher”, isto
significando que, além da existência do débito, haverá a
peça acusatória de demonstrar a intenção específica ou
vontade deliberada de pretender algum benefício com a
supressão ou redução, já que o agente “podia e devia”
realizar o recolhimento. Agravo provido para também
prover o recurso especial, de modo a reconduzir a
sentença de rejeição da denúncia. (STJ - Ag. Regimental

no Rec. Especial n. 695487/CE - 6a. T. - Ac. unânime -

Rel.: Min. Maria Thereza de Assis Moura - Fonte: DJe,

30.11.2009).

EMBRIAGUEZ AO VOLANTE -
CONFIGURAÇÃO do DELITO - Necessidade de
ELEMENTO OBJETIVO
Lei 9.503/97. CTB. Código de Trânsito Brasileiro.

Art. 306. Embriaguez ao volante. O tipo penal do artigo
306-CTB, em sua nova redação, colocou elemento
objetivo como requisito para a configuração do crime.
Inexistente este, a conduta é atípica. E, por tratar-se de
lei nova benéfica, neste ponto, retroage, volta-se para o
passado. É o caso de extinção da punibilidade, com
fundamento no art. 107, inc. III, do Código Penal. Apelo
minis ter ia l  improvido.  (TJ/RS -  Ap.  Crime n .

70033261454 - Palmeira das Missões - 3a. Câm. Crim.

- Dec. monocrática - Rel.: Des. Ivan Leomar Bruxel -

Fonte: DJ, 07.12.2009).

NOTA BONIJURIS: Transcrevemos passagem do
voto do relator: “Este dispositivo vem sofrendo críticas, à

medida que, uma vez não sendo realizado exame, não é

possível avaliar a presença de álcool no sangue, ou no ar

alveolar. E mais, sendo este exame verificado mediante coleta

de sangue ou teste de bafômetro, recusando-se o agente a

realizá-los, carecerá de prova o processo para condenação

por tal tipo penal.”

FUGA de PRESO - Cometimento do DELITO de
DANO QUALIFICADO - ATIPICIDADE da
CONDUTA
Recurso especial .  Penal .  Crime de dano

qualificado. Delito cometido por preso, com a finalidade
de fuga de estabelecimento prisional. Conduta atípica.
Precedentes. Improvimento da irresignação. 1. O dano
praticado contra estabelecimento prisional, em tentativa
de fuga, não configura fato típico, haja vista a
necessidade do dolo específico de destruir, inutilizar ou
deteriorar o bem, o que não ocorre quando o objetivo

único da conduta é fugir. 2. Recurso improvido. (STJ -

Rec. Especial n. 1097196/AC - 5a. T. - Ac. unânime -

Rel.: Min. Jorge Mussi - Fonte: DJe, 30.11.2009).

FURTO - HIPOSSUFICIÊNCIA do AGENTE -
LIBERDADE PROVISÓRIA - ISENÇÃO da
FIANÇA
‘Habeas corpus’. Furto. Liberdade provisória

concedida mediante fiança. Paciente hipossuficiente,
ass is t ido  pe la  defensor ia  públ ica .  Evidente
constrangimento ilegal. Ordem concedida. I - A
comprovada hipossuficiência do paciente, assistido pela
Defensoria Pública, autoriza a aplicação do art. 350 do
CPP, isentando-o da prestação da fiança. (TJ/MG -

Habeas Corpus n. 1.0000.09.505919-2/000 - Araguari

- 1a. Câm. Crim. - Ac. unânime - Rel.: Des. Alberto

Deodato Neto - Fonte: DJ, 11.12.2009).

NOTA BONIJURIS: Art. 350/CPP: “Nos casos em

que couber fiança, o juiz, verificando ser impossível ao réu

prestá-la, por motivo de pobreza, poderá conceder-lhe a

liberdade provisória, sujeitando-o às obrigações constantes

dos arts. 327 e 328. Se o réu infringir, sem motivo justo,

qualquer dessas obrigações ou praticar outra infração penal,

será revogado o benefício.”

PREFEITO - EXTRAÇÃO de RECURSO
MINERAL - USO em OBRA PÚBLICA -
AUSÊNCIA de AUTORIZAÇÃO - ATIPICIDADE
da CONDUTA
Penal. Inquérito. Prefeito municipal. Artigo 55 da

Lei n. 9.605/98 e art. 2º da Lei n. 8.176/90. Extração de
recursos minerais. Desnecessidade de autorização.
Atipicidade. Arquivamento. Rejeição da denúncia. 1. O
Prefeito Municipal que, sem autorização, concessão ou
licença, extrai substância mineral, desde que utilize o
material extraído em obra pública, não comete os delitos
descritos no art. 55 da Lei n. 9.605/98 e no art. 2º da Lei
n. 8.176/91. 2. Afastado o delito ambiental em razão da
atipicidade da conduta do Prefeito, torna-se descabida
a persecução penal exclusivamente da pessoa jurídica de
direito público. 3. Rejeitada a denúncia e determinado o
arquivamento do inquérito policial, com base no que
prevê o art. 43, I, do CPP. (TRF/4a. Reg. - Proc.

Inves t igatór io  do  Minis tér io  Públ ico  n .

2009.04.00.020854-4/RS - 4a. S. - Rel.: Des. Federal

Néfi Cordeiro - Fonte: DE, 27.11.2009).

PRESCRIÇÃO em PERSPECTIVA - FALTA de
JUSTA CAUSA para AÇÃO PENAL - AUSÊNCIA
de INTERESSE DE AGIR
Habeas corpus. Prescrição em perspectiva. Casos

excepcionalíssimos. Ausência de justa causa. - Ocorre a
falta de justa causa para ação penal, por ausência de
interesse em agir da acusação, quando se verifica, em
hipóteses excepcionalíssimas, que a suposta pena a ser
aplicada ao réu, em eventual condenação, restaria

PENAL - PROCESSO PENAL
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TRABALHISTA - PREVIDENCIÁRIO

ACIDENTE DO TRABALHO - PRESCRIÇÃO -
TERMO INICIAL - DATA da CIÊNCIA da
INCAPACIDADE LABORAL ou RESULTADO
GRAVOSO
Acidente de trabalho. Indenização. Prescrição.

“Acidente do trabalho. Prescrição. Termo inicial. O termo
inicial do prazo prescricional da indenização por danos
decorrentes de acidente do trabalho é a data em que o
trabalhador teve ciência inequívoca da incapacidade
laboral ou do resultado gravoso para a saúde física e/ou
mental.” Inteligência do Enunciado 46 da 1a. Jornada de
Direito Material e Processual da Justiça do Trabalho.
(TRT/4a. Reg. - Rec. Ordinário n. 00222-2008-372-04-

00-4 - Sapiranga - 3a. T. - Ac. unânime - Rel.: Des.

Ricardo Carvalho Fraga - Fonte: DEJT, 30.11.2009).

ANOTAÇÃO em CARTEIRA DE TRABALHO -
Alusão a RECLAMATÓRIA TRABALHISTA -
DANO MORAL configurado
Anotação na CTPS. Alusão a reclamatória

trabalhista. Danos morais. Excede o empregador aos

l imi tes  do  ar t .  29  da  CLT quando lança ,
desnecessariamente, na CTPS do trabalhador, alusão a
reclamatória trabalhista na qual determinada a retificação.
Isto porque, aos olhos de possíveis novos empregadores,
a propositura de demanda trabalhista, infelizmente, é
fator a desaconselhar a contratação do empregado, o
que dificulta sua recolocação do obreiro no mercado de
trabalho, tornando cabível a indenização por danos morais
postulada. (TRT/12a. Reg. - Rec. Ordinário n. 00164-

2009-042-12-00-0 - Curitibanos - 3a. T. - Ac. unânime

- Rel.: Juiz Gerson Paulo Taboada Conrado - Fonte:

TRT-SC/DOE, 10.12.2009).

ASSÉDIO SEXUAL -  AUSÊNCIA de
COMPORTAMENTO cont inuado -
Descaracterização
Dano moral. Assédio sexual. Caracterização. Para

que o assédio sexual se configure é necessário que fique
evidenciado o comportamento continuado por parte do
empregador ou de prepostos, resultando num estado de
sujeição ou intimidação da vítima. É inviável o

indubitavelmente fulminada pela prescrição da pretensão
puni t iva .  (TRF/4a.  Reg.  -  Habeas  Corpus  n .

2009.04.00.035773-2/PR - 8a. T. - Ac. por maioria -

Rel.: Des. Federal Luiz Fernando Wowk Penteado -

Fonte: DE, 02.12.2009).

REVISÃO CRIMINAL - CORREÇÃO de ERRO -
PROVA NOVA - ABSOLVIÇÃO
Revisão criminal. Art. 621, III do CPP. Provas

novas. Absolvição. A finalidade da revisão é corrigir
erros de fato ou de direito ocorridos em processos
findos, quando se encontrem provas da inocência ou de
circunstância que devesse ter influído no andamento da
reprimenda. Hipótese em que o requerente demonstrou
não ser o administrador da empresa responsável pelo
não recolhimento das contribuições sociais devidas,
na época dos fatos descritos na denúncia. (TRF/4a.

Reg. - Rev. Criminal n. 2009.04.00.020866-0/SC - 4a.

S. - Rel.: Juiz Federal Marcelo Malucelli - Fonte: DE,

27.11.2009).

TRÁFICO DE DROGAS - PENA PRIVATIVA DE
LIBERDADE - SUBSTITUIÇÃO por PENA
RESTRITIVA DE DIREITOS - CUMPRIMENTO
da PENA - REGIME INICIAL ABERTO
Habeas corpus. Penal. Tráfico de entorpecentes.

Substituição da pena privativa de liberdade por outra
restritiva de direitos. Requisitos. Constrangimento ilegal
evidenciado. Exceção à súmula 691/STF. Redução da
pena prevista no § 4º do art. 33 da Lei n. 11.343/2006,
vedada a substituição por outra restritiva de direitos.
Situação mais gravosa. Inaplicabilidade. 1. Condenação,
por tráfico de entorpecentes, a um ano e oito meses de
reclusão, em regime fechado. Presença dos requisitos

necessários à substituição da pena privativa de liberdade
por outra restritiva de direitos, bem assim ao regime
aberto. Constrangimento ilegal evidenciado, justificando
exceção à Súmula 691 desta Corte. 2. Redução de 1/6 a 2/
3 da pena, prevista no § 4º do art. 33 da Lei n. 11.343/2006,
vedada a substituição por outra restritiva de direitos.
Situação mais gravosa ao paciente. Inaplicabilidade.
Ordem concedida, parcialmente, de ofício, para garantir
ao paciente a substituição da pena privativa de liberdade
por outra restritiva de direitos, bem assim para que, caso
haja reversão, o início da execução da pena privativa de
liberdade se dê em regime inicial aberto. (STF - Habeas

Corpus n. 100590/DF - 2a. T. - Ac. unânime - Rel.: Min.

Eros Grau - Fonte: DJe, 27.11.2009).

TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS -
SUCESSÃO de LEI - CAUSA de DIMINUIÇÃO da
LEI 11.343/06 - IRRETROATIVIDADE
Penal - Tráfico internacional de entorpecentes -

Sucessão de leis - Lei n. 6.368/76 e Lei n. 11.343/2006. I
- Crime ocorrido sob a vigência da Lei n. 6.368, de 1976.
II - Não se pode aplicar a causa de diminuição da pena
prevista no art. 33, § 4º, da Lei n. 11.343, de 2006, pois
essa diminuição foi instituída no contexto de penas mais
elevadas que as do sistema anterior. III - Não se deve
recalcular a pena, como se ao fato se aplicasse a lei nº
11.343, para fazer incidir a causa de diminuição, sem
reconhecer a vigente proibição de sua substituição, que
a lei anterior permitia e foi expressamente assegurada na
sentença. IV - Apelação improvida. (TRF/1a. Reg. - Ap.

Criminal n. 2006.34.00.001653-6/DF - 3a. T. - Ac. por

maioria - Rel. p/ acórdão: Juiz Federal Jamil Rosa de

Jesus - conv. - Fonte: e-DJF1, 04.12.2009).
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reconhecimento da existência de assédio sexual quando
o contexto dos autos demonstra que a atitude do
empregador tida por reprovável ocorreu uma única vez.
Recurso de que se conhece e a que se nega provimento.
(TRT/9a. Reg. - Rec. Ordinário n. 04409-2007-245-09-

00-8 - Pinhais - 3a. T. - Ac. unânime - Rel.: Des. Altino

Pedrozo dos Santos - Fonte: DJPR, 20.11.2009).

NOTA BONIJURIS: Transcrevemos a doutrina de
José Affonso Dallegrave Neto, que embasou o voto do relator:
“Tanto o assédio sexual como o moral são admitidos apenas

na forma dolosa, vez que o assediante quando molesta a vítima

o faz adrede, com o objetivo deliberado de se satisfazer

sexualmente ou de destruir emocionalmente a vítima. O

constrangimento necessário à caracterização do assédio se dá

pelo comportamento reiterado do agente e pela postura

indesejada e constrangedora da vítima” (In: Responsabilidade
Civil no Direito do Trabalho, 3a. ed., SP: LTr, 2007, p. 210)

DOENÇA OCUPACIONAL - DANO MORAL -
AUSÊNCIA de NEXO CAUSAL -
COMPROVAÇÃO por LAUDO PERICIAL
Doença ocupacional. Dano material e moral. Laudo

pericial que descarta a existência de nexo causal.
Responsabilidade civil subjetiva indevida. Para que se
configure a responsabilidade civil alegada pelo Autor,
indispensável os seguintes pressupostos: culpa do
empregador pelo acidente de trabalho; dano e elo de
causalidade entre a culpa e o dano. No presente caso, o
laudo pericial foi conclusivo ao descartar o nexo causal.
Recurso ordinário do Autor a que se nega provimento.
(TRT/9a. Reg. - Rec. Ordinário n. 00808-2006-072-09-

00-5 - Pato Branco - 1a. T. - Ac. unânime - Rel.: Des.

Ubirajara Carlos Mendes - Fonte: DJPR, 08.12.2009).

EMPREGADA DOMÉSTICA - PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO a TERCEIRA PESSOA - VÍNCULO
EMPREGATÍCIO - Inexistência
Empregada doméstica. Prestação de serviços a

terceira pessoa. Vínculo empregatício não reconhecido.
Nos termos do artigo 1º da Lei nº 5.859/72, constitui
empregado doméstico aquele que presta serviço de
natureza contínua e sem finalidade lucrativa, à pessoa ou
à família, no âmbito residencial destas. A prestação de
serviços a uma terceira pessoa, sem subordinação jurídica,
pessoalidade e onerosidade em face da Reclamada,
converge para a ausência de vínculo empregatício. (TRT/

9a. Reg. - Rec. Ordinário n. 00326-2009-089-09-00-0 -

Apucarana - 1a. T. - Ac. unânime - Rel.: Des. Ubirajara

Carlos Mendes - Fonte: DJPR, 08.12.2009).

EMPRESAS - SÓCIOS em COMUM - GRUPO
ECONÔMICO não comprovado
Grupo econômico não comprovado - O fato de as

empresas possuírem sócios em comum, por si só, não
caracteriza o grupo econômico. Necessária a prova da
existência de subordinação ou coordenação entre as
empresas, e que se dediquem às mesmas atividades, fato
este não comprovado nos autos. (TRT/2a. Reg. - Ag. de

Petição n. 01832200002102001 - São Paulo - 3a. T. -

Ac. unânime - Rel.: Desa. Silvia Regina Pondé Galvão

Devonald - Fonte: DOE/SP 03.11.2009).

EXAME PERIÓDICO - TESTE SANGUÍNEO para
detecção de CONTAMINAÇÃO pelo HIV e de
USO de DROGAS -  AUSÊNCIA de
AUTORIZAÇÃO do EMPREGADO - DANO
MORAL configurado
Recurso de  revis ta .  Dano moral .  Tes tes

sanguíneos para detecção de HIV. Exames periódicos.
Ausência de autorização do empregado. A Corte a quo

buscou preservar direito inerente à pessoa humana,
confirmando a r. sentença que reconheceu o dano moral
decorrente de ato ilícito da empresa que procedeu à
realização de testes sanguíneos visando detectar o uso
de drogas e contaminação pelo vírus HIV, sem autorização
do empregado. A ausência de prova de que os exame
foram realizados a pedido ou com autorização do
reclamante inviabiliza a reforma da v. decisão recorrida,
em face do óbice da Súmula 126 do C. TST. Recurso de
revista não conhecido. (TST - Rec. Revista n. 617/2001-

007-17-00.6 - 6a. T. - Ac. unânime - Rel.: Min. Aloysio

Corrêa da Veiga - Fonte: DEJT, 17.11.2009).

DIREITO DE GREVE -  GARANTIA
CONSTITUCIONAL - DETERMINAÇÃO para
EXERCÍCIO a 100 metros do EMPREGADOR -
Impossibilidade
Direito de greve. Artigo 9º da Constituição Federal.

Lei 7.783/1989. O exercício do direito de greve é
const i tucionalmente  garant ido e ,  cumpridas  as
exigências listadas na Lei 7.783.1989 e havendo
comprovação de que o movimento é pacífico, deve ser
exercido de forma integral. Fere direito líquido e certo do
sindicato impetrante a determinação de que o direito de
greve seja exercido a 100 metros de distância da
empregadora. Segurança concedida parcialmente, para
afastar a limitação territorial determinação pela
autoridade dita coatora. (TRT/2a. Reg. - Mand. de

Segurança n. 12286200800002000 - São Paulo - SDI -

Ac. unânime - Rel.: Desa. Mércia Tomazinho - DOE/SP,

27.10.2009).

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL -
AUSÊNCIA de INDICAÇÃO da FONTE OFICIAL
ou REPOSITÓRIO AUTORIZADO - Aresto
inservível
Recurso de embargos regido pela Lei n. 11.496/

2007. Organismo internacional. Imunidade de jurisdição.
Divergência jurisprudencial. Não configuração. 1 - De acordo
com a nova redação conferida ao art. 894 da CLT pela Lei
n. 11.496/2007, a Subseção 1 Especializada em Dissídios
Individuais passou a ter como única função uniformizar a
jurisprudência trabalhista, habilitando o recurso de
embargos apenas por dissenso pretoriano. 2 - O único
aresto apresentado é inservível (Súmula n. 337, I, -a-, do
TST). Na transcrição não há indicação da fonte oficial
ou repositório autorizado em que foi publicado, nem a
cópia colacionada foi autenticada. Recurso de embargos
não conhecido. (TST - Embs. em Rec. de Revista n.

815069/2001 - SDI-1 - Ac. por maioria - Rel.: Juiz Douglas

Alencar Rodrigues - conv. - Fonte: DEJT 04.12.2009).
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EXECUÇÃO PROVISÓRIA - GARANTIA do
JUÍZO - CONSTRIÇÃO de NUMERÁRIO -
Inviabilidade - FORMA menos GRAVOSA ao
DEVEDOR
Garantia do juízo. Tratando-se de execução

provisória, inviável determinar-se a constrição de
numerário, quando nomeados outros bens à penhora,
pois o executado tem direito a que a execução se processe
da forma que lhe seja menos gravosa, na forma do art. 620
do CPC. Inteligência da Súmula 417, item III, do TST.
(TRT/4a. Reg. - Ag. de Petição n. 00095-2006-011-04-

00-7 - Porto Alegre - 4a. T. - Ac. unânime - Rel.: Des.

João Pedro Silvestrin - Fonte: DEJT, 11.11.2009).

EXECUÇÃO TRABALHISTA - DEVEDOR
SUBSIDIÁRIO - DIRECIONAMENTO da
EXECUÇÃO para BENS de SÓCIO do DEVEDOR
PRINCIPAL - Inobrigatoriedade
Devedor subsidiário. Desnecessidade de serem

excutidos primeiro os bens dos sócios do devedor principal.
Incontroverso nos autos que a empresa - devedora
principal - não dispõe de recursos suficientes para saldar
as suas dívidas, o pedido de redirecionamento da execução
com fulcro no instituto legal da desconsideração da pessoa
jurídica e, por corolário, da determinação judicial para
apresamento de bens atinentes aos seus sócios, não é
medida que deve, obrigatoriamente, preceder à constrição
do patrimônio do devedor subsidiário, isto porque, não
havendo previsão legal nesse sentido, há de sobrepujar
o que emana do título judicial a respeito do devedor
subsidiário. (TRT/12a. Reg. - Ag. de Petição n. 03522-

2008-031-12-85-4 - São José - 3a. T. - Ac. unânime - Rel.:

Juiz Garibaldi Tadeu Pereira Ferreira - Fonte: TRT-SC/

DOE, 03.12.2009).

JORNADA DE TRABALHO 12x36 - SERVIÇO
prestado em DOMINGO e FERIADO - DOBRA
SALARIAL indevida
Recurso de revista. Regime de 12 x 36. Feriados

laborados. Dobra salarial indevida. O entendimento
desta Corte Superior,  externado por seu órgão
uniformizador de jurisprudência - interna corporis -, a
SBDI-1, é no sentido de que o labor em regime de 12 x
36 horas resulta na compensação de eventual serviço
prestado em domingos e feriados, de modo que o
empregado sujeito ao mencionado regime não tem direito
à dobra salarial. Recurso de revista conhecido e provido.

(RR n. 746911/2001.5, Rel. Min. Dora Maria da Costa,
publicado no DJ de 28-11-2008) (TRT/12a. Reg. - Rec.

Ordinário n. 07018-2008-035-12-00-6 - Florianópolis

- 2a. T. - Ac. unânime - Rel.: Juiz Marcos Vinicio

Zanchetta - Fonte: TRT-SC/DOE, 10.12.09).

OPERADOR DE TELEMARKETING -
RECEPÇÃO de SINAL SONORO -
INSALUBRIDADE
Recepção de sinais em fone. Operador de

telemarketing. Insalubridade. As tarefas que incluem a
recepção de sinais sonoros em fones de ouvido expõem
o profissional a riscos auditivos decorrentes de diversos
fatores, tais como vibrações acústicas, descargas
elétricas e aumento da pressão sonora caracterizada pela
menor distância da fonte de ruído. Enquadramento no
Anexo 13 da NR-15 da Portaria MTb 3.214/78. Recurso
provido para condenar a reclamada ao pagamento do
adicional de insalubridade em grau médio. (TRT/4a. Reg.

- Rec. Ordinário n. 00295-2008-332-04-00-7 - São

Leopoldo - 1a. T. - Ac. por maioria - Rel.: Des. José

Felipe Ledur - Fonte: DEJT, 11.11.2009).

SUCESSÃO de EMPREGADORES -
ALTERAÇÃO na ESTRUTURA de EMPRESA -
CRÉDITO TRABALHISTA -
RESPONSABILIDADE do SUCESSOR
Agravo de  ins t rumento .  Sucessão  de

empregadores. Responsabilidade. Não provimento. 1.
Responde o sucessor pelos créditos trabalhistas dos
empregados ainda que referentes a período anterior à
sucessão, visto que os empregados não sofrem qualquer
prejuízo por alteração na estrutura jurídica da empresa,
nos termos dos artigos 10 e 448, da CLT. Eventual acerto
entre sucessor e sucedido acerca da responsabilidade
entre si de questões trabalhistas devem se resolver na
esfera cível, em eventual ação regressiva, não cabendo
esse tipo de discussão na esfera trabalhista. 2. Agravo
de instrumento a que se nega provimento. (TST - Ag. de

Instrumento no Rec. de Revista n. 577/1999-521-04-

40.0 - 7a. T. - Ac. unânime - Rel.: Min. Guilherme

Augusto Caputo Bastos - Fonte: DEJT, 11/12/2009).

NOTA BONJURIS: Art. 10/CLT: “Qualquer alteração

na estrutura jurídica da empresa não afetará os direitos

adquiridos por seus empregados.”; Art. 448/CLT: “A mudança

na propriedade ou na estrutura jurídica da empresa não afetará

os contratos de trabalho dos respectivos empregados.”

ADMINISTRATIVO - CONSTITUCIONAL

CARGO COMISSIONADO - DIRETOR de
ESCOLA - ATO DISCRICIONÁRIO da
ADMINISTRAÇÃO - INGERÊNCIA do
JUDICIÁRIO
Administrativo. Designação de servidor público.

Cargo comissionado de diretor  de escola.  Ato
discricionário da administração pública. Ingerência
judicial vedada. - A designação de servidor público para

o cargo comissionado de Diretor de Escola é de exclusiva
competência discricionária da administração pública,
vedando-se  ao  Judic iár io  adent rar  no  mér i to
administrativo, pena de invasão intrometida de poderes.
(TJ/MG - Mand. de Segurança n. 1.0000.07.462659-9/

000 - Belo Horizonte - 4º Grupo Câms. Cívs. - Ac.

unânime - Rel.: Des. Belizário de Lacerda - Fonte: DJ,

11.12.2009).
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CONCURSO PÚBLICO - CANDIDATO portador
de VISÃO MONOCULAR - Possibilidade de
concorrer à VAGA destinada a PORTADOR DE
DEFICIÊNCIA FÍSICA
Administrativo. Concurso público. Candidato

detentor de visão monocular. Direito a concorrer às
vagas destinadas aos portadores de deficiência física. 1.
O candidato portador de visão monocular enquadra-se
no conceito de deficiência física, podendo concorrer às
vagas de concurso público reservadas na forma prevista
pelo art. 37, VIII, da Constituição Federal. Incidência da
Súmula n. 377/STJ. 2. Recurso ordinário provido. (STJ -

Rec. Ordinário em Mand. de Segurança n. 22613/RS -

5a. T. - Ac. unânime - Rel.: Min. Jorge Mussi - Fonte:

DJe, 03.11.2009).

NOTA BONIJURIS: Assim dispões a Súmula 377/
STJ: “O portador de visão monocular tem direito de concorrer,

em concurso público, às vagas reservadas aos deficientes”

(DJe, 05.05.2009)

CRIANÇA portadora de DOENÇA GRAVE -
FORNECIMENTO GRATUITO de ALIMENTOS
ESPECIAIS - Possibilidade
Constitucional. Ação civil pública. Criança

portadora de doença grave. Fornecimento gratuito
de alimentos especiais. Preliminares. Ilegitimidade
ativa do Ministério Público e ilegitimidade passiva
do Estado do Paraná rejeitadas. Pessoa carente de
recursos econômicos. Direito à vida e à saúde.
Dever do estado.  Negativa de fornecimento.
Ilegalidade. Multa diária contra a fazenda pública.
Possibilidade. Minoração. Razoabilidade. Recurso
provido parcialmente.  (TJ/PR -  Ap.  Cível  n.

586059-1 - Marechal Cândido Randon - 4a. Câm.

Cív. - Ac. unânime - Rel.: Des. Salvatore Antonio

Astuti - Fonte: DJ, 01.12.2009).

MEDICAMENTOS -  FORNECIMENTO
GRATUITO - ATENDIMENTO fora do SUS -
Impossibilidade
Processual civil. Administrativo. Medicamentos.

Fornecimento. Atendimento do âmbito do SUS. Não faz
jus ao fornecimento de medicação pelo Poder Público a
parte que não tem a droga prescrita por médico vinculado
e atuando no âmbito do SUS. (TRF/4a. Reg. - Ap. Cível

n. 2009.70.00.001876-9/PR - 4a. T. - Ac. por maioria -

Rel.: Desa. Federal Marga Inge Barth Tessler - Fonte:

DE, 30.11.2009).

P E N S Ã O  P O R  M O R T E  -  S E R V I D O R
PÚBLICO - Regência legal  VIGENTE à DATA
do ÓBITO
Recurso especial. Administrativo. Servidor.

Pensão por morte. Lei de regência. Data do óbito. 1. A
jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de
que a lei aplicável à pensão é aquela que estava em
vigor por ocasião da morte do instituidor do benefício.
2. Tendo a servidora falecido em fevereiro de 1995,
aplica-se a Lei nº 8.112/90 e não a Lei nº 3.373/58,
vigente quando de sua aposentadoria. 3. Agravo

regimental a que se nega provimento. (STJ - Ag.

Regimental no Rec. Especial n. 599697/RJ - 6a. T. -

Ac. unânime - Rel.: Min. Og Fernandes - Fonte: DJe,

30.11.2009).

PROCESSO ADMINISTRATIVO -
CONHECIMENTO de sua INTEGRALIDADE pelo
SEGURADO - Possibilidade
Constitucional e previdenciário. Mandado de

segurança. Processo administrativo. Conhecimento de
sua integralidade pelo segurado. Constitui direito
constitucional (CF/88, art. 5º, inciso XXXIII e art. 37,
caput) e legal (Lei nº 9.784/99, art. 3º) a publicidade da
administração pública, o acesso a informações de
interesse próprio, a vista de autos, a obtenção de
cópias de documentos neles contidos e o conhecimento
das decisões proferidas em processos administrativos.
(TRF/4a .  Reg .  -  Remessa  Ex  o f f i c io  n .

2009.70.10.000316-8/PR - 5a. T. - Ac. unânime - Rel.:

Des. Federal Fernando Quadros da Silva - Fonte: DE,

09.12.2009).

SERVIDOR PÚBLICO - PAGAMENTO de
ABONO para alcançar-se o VALOR do SALÁRIO
MÍNIMO - Não integra REMUNERAÇÃO
Salár io mínimo.  Garant ia  const i tucional .

Vencimento e remuneração. Na dicção da ilustrada
maioria, em relação à qual guardo reservas, o abono
pago pelo Estado para alcançar-se o valor do salário
mínimo não integra a remuneração considerado o
cálculo de vantagens pessoais. (STF - Ag. Regimental

no Rec. Extraordinário n. 542305/RN - 1a. T. - Ac.

unânime - Rel.: Min. Marco Aurélio - Fonte: DJe,

04.12.2009).

SERVIDOR PÚBLICO MILITAR -
VENCIMENTOS - VINCULAÇÃO com o
MINISTRO do SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR
- Inocorrência
Administrativo. Constituição de 1988. Não-

recepção do artigo 148, § 2º, da Lei 5.587/72. Ausência de
vinculação dos  vencimentos  dos  mil i tares  aos
vencimentos dos ministros do STM. A partir da vigência
do artigo 37, XIII (redação original), da Constituição
Federal 1988, o artigo 142, § 2º, da Lei 5.587/72 restou
não-recepcionado,  a fas tando a  v inculação dos
vencimentos dos militares aos vencimentos dos
Ministros do Superior Tribunal Militar. (TRF/4a. Reg. n.

2008.71.02.002750-6/RS - 3a. T. - Ac. unânime - Rel.:

Juiz Federal João Pedro Gebran Neto - Fonte: DE,

09.12.2009).

TAXA DE ESGOTO - AUSÊNCIA de REDE
COLETORA - FALTA de PRESTAÇÃO do
SERVIÇO - DEVOLUÇÃO EM DOBRO do
VALOR PAGO
Administrativo. Taxa de esgoto. Ausência de

rede coletora. Devolução em dobro. Art. 42 do CDC. 1. É
devida a devolução em dobro ao consumidor dos valores
pagos a título de taxa de esgoto em local no qual o
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COMPENSAÇÃO - QUANTIFICAÇÃO do
CRÉDITO do CONTRIBUINTE - Operação
realizada no ÂMBITO ADMINISTRATIVO
Tributár io .  Compensação.  Quant i f icação.

Âmbito administrativo. A compensação está autorizada
no ordenamento positivo e é ato do contribuinte, que
se opera no âmbito do lançamento por homologação,
sendo por ele realizada sob condição resolutória de
ulterior revisão fiscal. No âmbito judicial não se
procede à quantificação do montante dos créditos do
contribuinte. Não se confere quantum inatacável por
parte da administração. A prova da existência dos
c r é d i t o s  s e  f a z  p o s t e r i o r m e n t e ,  n o  â m b i t o
administrativo, sendo que, em caso de conflito, o
Fisco dispõe de meios para revisar a compensação
efetuada, impugnando-a mediante lançamento total
ou parcial, se entender que houve desrespeito às
normas legais. (TRF/4a. Reg. - Ap. Cível/Reex.

Necessário n. 2005.71.07.002728-8/RS - 1a. T. - Ac.

unânime - Rel.: Juiz  Federal Jorge Antonio Maurique

- Fonte: DE, 01.12.2009).

COOPERATIVA - ATOS cooperados - COFINS
- Não INCIDÊNCIA
Tributário.  Processual  Civil .  Cofins.  Lei

Complementar  70/1991.  Atos Cooperados.  Não
incidência. Isenção. Revogação por Medida Provisória
(1.858/1999 e reedições). Impossibilidade. I.  A
Constituição da República de 1988 determina que o
adequado tratamento tributário a ser dispensado aos
atos cooperados deve ser  estabelecido por Lei
Complementar (art. 146, III, c). II. Uma vez que a isenção
da Cofins ao ato cooperado foi determinada pela LC 70/
1991 (art. 6º, I), que é formal e materialmente Lei
Complementar, não pode ser revogada por medida
provisória ou lei ordinária. III. Os atos tipicamente
cooperados não sofrem incidência da Cofins. Não há
incidência das disposições da Medida Provisória 1.858-
6/1999 (e reedições) sobre os atos cooperados. IV. Ação
rescisória julgada procedente. Acórdão rescindido, e,
rejulgada a causa, apelação da União e remessa oficial a
que se nega provimento. (TRF/1a. Reg. - Ação Rescisória

n. 2005.01.00.056633-7/MG - 4a. S. - Ac. por maioria

- Rel.: Desa. Federal Maria do Carmo Cardoso - Fonte:

e-DJF1, 30.11.2009).

TRIBUTÁRIO

EXECUÇÃO FISCAL -  PRESCRIÇÃO
INTERCORRENTE - DESÍDIA do EXEQUENTE
E x e c u ç ã o  f i s c a l .  I C M S .  P r e s c r i ç ã o

intercorrente. Artigo 40 da LEF. 1. A ação de cobrança
do crédito tributário prescreve em cinco anos contados
da data da sua constituição definitiva. 2. Apenas no
caso de arquivamento ou paralisação do processo por
mais de cinco anos por desídia do Exeqüente, consuma-
se a prescrição intercorrente, nos termos do artigo 40
da lei nº 6.830/80. Hipótese em que a execução não
ficou paralisada por mais de cinco anos. Recurso
provido. (TJ/RS - Ap. Cível n. 70033536384 - Novo

Hamburgo - 22a. Câm. Cív. - Dec. Monocrática - Rel.:

Desa. Maria Isabel de Azevedo Souza - Fonte: DJ,

07.12.2009).

ICMS - ENERGIA ELÉTRICA utilizada na
CONSERVAÇÃO de ALIMENTOS -
CREDITAMENTO - Impossibilidade
Tributário - ICMS - Creditamento - Energia Elétrica

- Supermercado. Supermercado. Utilização de energia
elétrica na conservação de produtos alimentares tais
como carnes, peixes, frangos, laticínios e etc., não
caracteriza industrialização, para fins de incidência do
art. 33, II, alínea “b”, da Lei Complementar nº 87/96.
Inexistência de direito de crédito relativo ao ICMS
incidente sobre a energia elétrica consumida pelo
estabelecimento. Incidência do enunciado da Súmula nº
146, do TJRJ. Sentença que se confirma.Recurso a que se
nega seguimento, nos termos do art. 557, do CPC. (TJ/RJ

- Ap. Cível n. 0014151-91.2006.8.19.0054 - São João

de Meriti - 7a. Câm. Cív. - Dec. monocrática - Rel.: Des.

Ricardo Couto - Fonte: DJERJ, 09.12.2009).

ICMS - LOCAL contíguo à LOJA - Não
INCIDÊNCIA
Direito tributário. ICMS. Depósito de mercadoria.

Local contíguo à loja. Não incidência. “Em suma, o dever
de pagar ICMS só nasce com a mudança da titularidade
do domínio ou da posse ostentatória da propriedade
(posse autônoma, despida de título de domínio hábil) da
mercadoria que, como já escrevemos, é um bem móvel
preordenado à prática de atos de comércio”. (Roque
Antonio Carrazza, in ICMS. S. Paulo. Malheiros, 5. ed.,
1999, p. 45). Dispõe o art. 3º, inciso X, da Lei Distrital n.

serviço não é prestado. Precedentes: AgREsp 1.036.182/
RJ, Rel. Min. Humberto Martins, DJe 21.11.08; AgRDREsp
835.453/RJ, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe
06.11.08; REsp 821.634/RJ, Rel. Min. Teori Albino
Zavascki, DJe 23.04.08. 2. Agravo regimental não provido.
(STJ - Ag. Regimental no Rec. Especial n. 1089754/RJ

- 2a. T. - Ac. unânime - Rel.: Min. Castro Meira - Fonte:

DJe, 25.11.2009).

NOTA BONIJURIS: No mesmo sentido: “No que

toca à apontada ofensa ao art. 42, parágrafo único, do

CDC, esta Corte já apreciou casos análogos, nos quais

restou assentada a obrigatoriedade de a CEDAE restituir,

em dobro, o valor indevidamente cobrado, uma vez que não

configura engano justificável a cobrança de taxa de esgoto

em local onde o serviço não é prestado” (STJ - RESP
821.634/RJ - Rel.: Min. Teori Albino Zavascki - DJe
23.04.08).
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1.254/96: “Art. 3º O imposto não incide sobre: X - a saída
de mercadoria com destino a armazém geral ou para
depósito fechado do próprio contribuinte, no Distrito
Federal, para guarda em nome do remetente, e o seu
retorno ao estabelecimento do depositante”. Trata-se de
circulação de mercadoria dentro de um mesmo
estabelecimento empresarial, por extensão. Ademais,
não havendo novo fato gerador, mostra-se ilegal a
cobrança repetida do ICMS, caracterizando verdadeiro
bis in idem, o que é vedado no ordenamento jurídico
vigente, uma vez que não se tributa o deslocamento
físico de mercadorias ocorrido dentro do mesmo
estabelecimento. (TJ/DF - Ap. Cível n. 20070111136403

- 2a. T. Cív. - Ac. unânime - Rel.: Des. Waldir Leôncio C.

Lopes Júnior - Fonte: DJ, 18.11.2009).

INVENTÁRIO - ITCD - PROGRESSIVIDADE da
ALÍQUOTA - INCONSTITUCIONALIDADE
Sucessões. Inventário. ITCD. Imposto sobre a

Transmissão “Causa Mortis” e Doação, de quaisquer
bens ou direitos. Imposto real. Progressividade da
alíquota. Inconstitucionalidade dos artigos da lei
estadual que estabeleceu a progressividade da alíquota.
Precedentes jurisprudenciais. A Constituição Federal
veda a progressividade de alíquotas para os impostos de
natureza real, que são aqueles em que a definição do fato
gerador leva em consideração apenas à realidade
tributável, sem qualquer vinculação com a pessoa e as
condições do sujeito passivo. A progressividade de
alíquota no ITCD, por ser um imposto real ,  é
inconstitucional. Em razão da inconstitucionalidade da
progressividade da alíquota do imposto, deve ser aplicada
a menor alíquota prevista. Negado seguimento ao recurso.
(TJ/RS - Ag. de Instrumento n. 70033513011 - Porto

Alegre - 8a. Câm. Cív. - Dec. monocrática - Rel.: Des.

Claudir Fidélis Faccenda - Fonte: DJ, 01.12.2009).

ISS -  LOCAÇÃO de BEM MÓVEL -
COMPENSAÇÃO do INDÉBITO TRIBUTÁRIO -
Possibilidade
Ação declaratória de inexigibilidade de tributo

cumulada com compensação  ISS sobre locação de bens
móveis. 1. Compensação do indébito tributário  Imposto
sobre serviços de qualquer natureza  ISS  Tributo
“direto”  Imposto que não comporta, por sua própria
natureza jurídica, transferência do respectivo encargo
financeiro  Não aplicação ao caso do artigo 166 do
Código Tributário Nacional  Inteligência deste. 2.
Declaração de inconstitucionalidade da incidência de
ISS sobre locação de bens móveis  Compensação do
indébito tributário  Possibilidade  CTN, art. 170. 3.
Ônus sucumbenciais  Redistribuição  Parte autora que
decaiu de parte mínima do pedido. 4. Honorários
advocatícios  Majoração  Impossibilidade  Fixação
adequada  CPC, art. 20, § 4º. 5. Recurso da parte autora
parcialmente provido e recurso adesivo prejudicado.
(TJ/PR - Ap. Cível/Reex. Necessário n. 595175-9 -

Cascavel - 3a. Câm. Cív. - Ac. unânime - Rel.: Des.

Rabello Filho - Fonte: DJ, 23.11.2009).

ISS - Não INCIDÊNCIA sobre FRANQUIA -
Inocorrência do SERVIÇO de COLETA
O Imposto Sobre Serviços não incide sobre a

franquia, na medida em que é contrato complexo que
abriga obrigações de dar, fazer e não fazer. - No âmbito
do contrato de franquia, a empresa franqueada não realiza
o serviço de coleta a que alude o item 26.01 das leis
tributárias federal e municipal, e, desta forma, não se lhe
pode obrigar a desembolsar o citado tributo. (TJ/MG -

Ap. Cível n. 1.0105.04.118395-2/001 - Governador

Valadares - 1a. Câm. Cív. - Ac. por maioria - Rel. p/

acórdão: Des. Alberto Vilas Boas - Fonte: DJ,

27.11.2009).

PREVIDÊNCIA PRIVADA - ENTIDADE fechada
- IMUNIDADE TRIBUTÁRIA - Inaplicabilidade
Tributário. Entidades fechadas de previdência

privada. Imunidade. 1. O patrimônio das entidades
fechadas de previdência privada compõe-se de valores
provenientes das contribuições de seus participantes, de
dotações da própria entidade e de aporte do patrocinador.
2. Não gozam da imunidade prevista no art. 150, VI, “c” da
CRFB, já que não se confundem com as entidades de
assistência social, destinadas a auxiliar pessoas carentes,
independentemente de estarem ou não no mercado de
trabalho e da contribuição correspondente. 3. As
contribuições ao PIS e à COFINS são destinadas à
seguridade social ,  encontrando seu permissivo
constitucional no art. 195, I, “b”, da Lei Maior, não sendo
alcançadas pela regra imunizante do art. 150, VI, “c”, da
CF/88. (TRF/4a. Reg. - Ap. Cível n. 2006.71.13.002600-

7/RS - 2a. T. - Ac. unânime - Rel.: Juiz  Federal Artur César

de Souza - Fonte: DE, 09.12.2009).

NOTA BONIJURIS: No mesmo sentido já se
pronunciou o Supremo Tribunal Federal: “Entidade fechada

de previdência privada. Concessão de benefícios aos filiados

mediante recolhimento das contribuições pactuadas. Imunidade

tributária. Inexistência, dada a ausência das características

de universalidade e generalidade da prestação, próprias dos

órgãos de assistência social.” (RE 202700/DF - Pleno - Rel.:
Min. Maurício Corrêa - DJ 01.03.2002)

SOCIEDADE UNIPROFISSIONAL -
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO de ADVOCACIA -
ISS - VALOR FIXO
Reexame necessário e apelação cível. Ação

declaratória de inexistência de relação jurídico. Tributária.
Sociedade uniprofissional de prestação de serviços
advocatícios. Decreto-Lei n. 406/68. Recepção pela CF/
88. Aplicação da base de cálculo prevista no art. 9º, § 3º,
do Decreto-Lei n. 406/68. Recolhimento do ISS pelo valor
fixo. Recursos improvidos. Sentença mantida. Conforme
têm reiteradamente entendido os Tribunais Superiores,
assim como esta Corte, o Decreto-Lei de n. 406/68 foi
recepcionado pela CF/88, e a sociedade uniprofissional
de advogados faz jus à cobrança de ISS, segundo a base
de cálculo prevista no art. 9º, § 3, do mesmo Decreto-Lei.
(TJ/MS - Ap. Cível n. 2009.028103-0/0000-00 - Campo

Grande - 4a. T. Cív. - Ac. unânime - Rel.: Des. Rêmolo

Letteriello - Fonte: DJ, 20.11.2009).
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SERVIÇO de ENERGIA ELÉTRICA
– SISTEMAS ISOLADOS

LEI Nº 12.111, DE 9 DE DEZEMBRO
DE 2009

Dispõe sobre os serviços

de energia elétr ica nos

Sistemas Isolados; altera as Leis

nos 9.991, de 24 de julho de 2000,

9.074, de 7 de julho de 1995,

9.427, de 26 de dezembro de

1996, e 10.848, de 15 de março

de 2004; revoga dispositivos das

Leis nos 8.631, de 4 de março de

1993, 9.648, de 27 de maio de

1998, e 10.833, de 29 de

dezembro de 2003; e dá outras

providências.

O PRESIDENTE DA
REPÚBLICA

Faço saber que o
Congresso Nacional decreta e
eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º As concessionárias,
permissionárias e autorizadas de
serviços e instalações de
distribuição de energia elétrica
nos denominados Sistemas
Isolados deverão atender à
totalidade dos seus mercados
por meio de l icitação, na
modalidade de concorrência ou
leilão, a ser realizada, direta ou
indiretamente, pela Agência
Nacional de Energia Elétrica –
ANEEL, de acordo com
diretrizes do Ministério de Minas
e Energia.

§ 1º Na hipótese de o
atendimento por meio de
l icitação ser inviável ou o
procedimento l ic itatór io
resultar deserto, a forma de
contratação de energia
elétr ica para atender à
obrigação prevista no caput

será definida em regulamento,
garantidas a publicidade e a
transparência na contratação.

§ 2º A contratação de
energia elétrica, nos termos do
caput, dependerá da prestação
de garantias financeiras pelas
concessionárias, permissionárias
e autorizadas de serviços e
instalações de distribuição de
energia elétrica.

§ 3º Os empreendimentos
destinados a produzir energia
elétrica nos Sistemas Isolados a
partir  de biomassa já
autorizados pela Agência
Nacional de Energia Elétrica –
ANEEL até 30 de julho de 2009,
data de publicação da Medida

Provisória no 466, de 29 de julho
de 2009, terão sua produção
adquir ida mediante lei lão
específico para biomassa a ser
realizado em até 120 (cento e
vinte) dias.

Art. 2º Os contratos de
suprimento de energia elétrica,
ou equivalentes, nos Sistemas
Isolados, vigentes em 30 de
julho de 2009, data de
publ icação da Medida
Provisória nº 466, de 29 de julho
de 2009, não poderão ser objeto
de aditamento para promover
a prorrogação de prazos ou
aumento das quantidades.

Parágrafo único. O
disposto no caput não se aplica
aos casos de comprometimento
do suprimento de energia
elétrica, hipótese em que o
aditamento somente será
permitido para aumento de
quantidade e de prazo, limitado
a 36 (trinta e seis) meses, não
prorrogáveis, conforme dispuser
regulação da Aneel.

Art .  3º  A Conta de
Consumo de Combustíveis –
CCC, de que tratam o § 3º do
art. 1º e o art. 8º da Lei nº 8.631,
de 4 de março de 1993, passará
a reembolsar, a partir de 30 de
julho de 2009, o montante igual
à diferença entre o custo total
de geração da energia
elétrica, para o atendimento
ao serv iço públ ico de
dist r ibuição de energia
elétrica nos Sistemas Isolados,
e a valoração da quantidade
correspondente de energia
elétrica pelo custo médio da
potência e energia
comercializadas no Ambiente
de Contratação Regulada –
ACR do Sistema Interligado
Nacional  –  S IN,  conforme
regulamento.

§ 1º No custo total de
geração de energia elétrica nos
Sistemas Isolados, de que trata
o caput, deverão ser incluídos
os custos relativos:

I – à contratação de
energia e de potência
associada;

II – à geração própria
para atendimento ao serviço
público de distr ibuição de
energia elétrica;

III – (VETADO);
IV – aos encargos do

Setor Elétrico e impostos; e

V – aos investimentos
realizados.

§ 2º  Incluem-se,
também, no custo total de
geração previsto no caput os
demais custos diretamente
associados à prestação do
serviço de energia elétrica em
regiões remotas dos Sistemas
Isolados, caracterizadas por
grande dispersão de
consumidores e ausência de
economia de escala,
conforme especificados em
regulamento.

§  3 º  O reembol so
relativo aos novos contratos
de compra e  venda de
potênc ia  e  de energ ia
elétrica firmados nos Sistemas
Isolados, a partir de 30 de julho
de 2009, data de publicação
da Medida Provisória nº 466,
de 29 de julho de 2009, será
fe i to  às  concess ionár ias ,
permissionárias e autorizadas
de se rv iços  púb l icos  e
instalações de distribuição de
energia elétrica.

§ 4º  O reembolso
re lat ivo aos  cont ratos  de
compra e venda de potência
e de energia elétrica, firmados
e submetidos à anuência da
Aneel até 30 de julho de 2009,
data de publ icação da
Medida Provisória nº 466, de
29 de julho de 2009, será feito
ao agente que suportar os
respect ivos  custos  de
geração.

§ 5º  O d i re i to  ao
reembolso previsto no caput

permanecerá sendo feito ao
agente definido nos §§ 3º e 4º
durante toda a vigência dos
cont ratos  de compra de
potência e energia elétrica,
incluindo suas prorrogações,
e terá duração igual  à
v igência dos  cont ratos ,
mantendo-se, inclusive, este
reembolso após  a data
prevista de interligação ao
SIN, neste caso condicionado
ao atendimento do disposto
no § 1º do art. 4º desta Lei.

§ 6º O direito ao
reembolso relativo à geração
própria das concessionárias,
permissionárias e autorizadas
de serviços públ icos e
instalações de distribuição de
energia elétrica vigorará, após
a interligação ao SIN, até a
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extinção da autor ização ou
concessão da respectiva
instalação de geração desde que
atendido o disposto nos §§ 1º e 2º
do art. 4º desta Lei.

§ 7º O direito de reembolso,
após a interligação ao SIN, não
alcançará as eventuais
prorrogações das autorizações ou
concessões das respectivas
instalações de geração.

§ 8º No caso de efetivo
aproveitamento de créditos
tributários referentes a valores
reembolsados pela CCC, o agente
deverá ressarcir  a este
mecanismo o montante integral
do crédito tributário aproveitado.

§ 9º No caso de impostos, o
cálculo do valor máximo a ser
reembolsado considerará as
alíquotas e bases de cálculo
vigentes em 30 de julho de 2009,
data de publicação da Medida
Provisória nº 466, de 29 de julho de
2009.

§ 10. Na hipótese de as
alíquotas e bases de cálculo serem
modificadas de forma a resultar
em valores de impostos superiores
ao máximo previsto no § 9º, a
diferença entre o valor máximo e
o resultante da modif icação
referida será considerada como
custo e repassada à tarifa da
concessionária do serviço público
de distribuição de energia elétrica
que sofrer impacto decorrente da
modificação.

§ 11. Os recursos
arrecadados pela CCC deverão ser
compatíveis com o montante a ser
desembolsado, ficando
asseguradas a publicidade e a
transparência na aplicação dos
recursos.

§ 12. O regulamento
previsto no caput deverá prever
mecanismos que induzam à
eficiência econômica e
energética, à valorização do meio
ambiente e à utilização de recursos
energéticos locais, visando a
atingir a sustentabil idade
econômica da geração de
energia elétrica nos Sistemas
Isolados.

§ 13. Permanece válido e
eficaz o direito à sub-rogação no
reembolso da CCC, previsto no §
4º do art. 11 da Lei no 9.648, de 27
de maio de 1998, devendo a Aneel
regular o exercício desse direito,
que, a partir de 30 de julho de
2009, deve ser adequado à nova

sistemática de reembolso, tal
como disposto neste artigo.

§ 14. Enquanto houver
redução de dispêndio com a CCC
pela substituição de energia
termoelétr ica que ut i l i ze
derivados de petróleo, nos
s istemas isolados a serem
interligados ao SIN, nos termos do
art.  4º desta Lei ,  os
empreendimentos de geração de
energia elétrica de que trata o
inciso I do art. 26 da Lei no 9.427,
de 26 de dezembro de 1996, sub-
rogar-se-ão no direito de usufruir
dos benefícios do rateio da CCC,
cujo reembolso dar-se-á em
parcelas mensais a partir da
entrada em operação comercial
ou da autorização do benefício, o
que ocorrer pr imeiro,
proporcionais à energia gerada
efet ivamente ut i l i zada para
redução do dispêndio da CCC,
conforme especif icado em
regulamento.

§ 15. Os empreendimentos
de que trata o § 14 deste artigo
são aqueles local izados nos
Sistemas Isolados com concessão,
permissão ou autor ização
outorgados até a data de
interligação ao SIN prevista no
caput do art.  4º desta Lei,
independentemente de constar
do referido ato o reconhecimento
do usufruto do benefício de rateio
da CCC.

Art. 4º Os agentes dos
S is temas I so lados serão
considerados integrados ao SIN e
submetidos às suas regras a partir
da data prevista no contrato de
concessão para a entrada em
operação da linha de transmissão
de interl igação dos Sistemas,
sendo assegurado, via encargo
de serv iço do s i s tema, o
atendimento aos compromissos
oriundos dos contratos a serem
firmados em decorrência do
disposto no § 7º-A do art. 2º da Lei
nº 10.848, de 15 de março de 2004,
cuja usina, estando implantada,
não possa fornecer para o SIN
com a ausência da refer ida
interligação.

§ 1º Os agentes deverão
providenciar a adequação de suas
instalações f ís icas, de seus
contratos comerciais, rotinas de
operação e outras medidas
prévias, conforme regulação da
Aneel, sem prejuízo dos contratos
existentes.

§ 2º As pessoas jurídicas
concessionárias, permissionárias e
autorizadas de distribuição e de
geração de energia elétrica que
se interligarem ao SIN deverão
atender ao disposto no art. 20 da
Lei nº 10.848, de 15 de março de
2004, a contar da data de
integração ao SIN.

Art. 5º As concessionárias,
permissionárias e autorizadas de
serviços e instalações de
distribuição de energia elétrica e
demais agentes que atuem nos
Sistemas Isolados que não
cumprirem as obrigações
estabelecidas nesta Lei estarão
sujeitos às penalidades previstas
na legis lação geral do setor
elétrico.

Art. 6º A Lei nº 9.991, de 24
de julho de 2000, passa a vigorar
com as seguintes alterações:
(Produção de efeito)

“Art. 1º ..............
Parágrafo único. As

pessoas jurídicas referidas no
caput ficam obrigadas a recolher
ao Tesouro Nacional, até 31 de
dezembro de 2012, o adicional de
0,30% (tr inta centésimos por
cento) sobre a receita
operacional líquida.” (NR)

“Art. 4º Os recursos para
pesquisa e desenvolvimento,
previstos nos arts. 1º a 3º, exceto
aquele previsto no parágrafo
único do art. 1º, deverão ser
distribuídos da seguinte forma:

.........................” (NR)
“Art.  4º-A. Os recursos

previstos no parágrafo único do
art. 1º deverão ser recolhidos ao
Tesouro Nacional para
ressarcimento de Estados e
Municípios que tiverem eventual
perda de receita decorrente da
arrecadação de ICMS incidente
sobre combust íveis fósseis
ut i l izados para geração de
energia elétrica, ocorrida nos 24
(vinte e quatro) meses seguintes à
inter l igação dos respectivos
Sistemas Isolados ao Sistema
Interligado Nacional – SIN.

§ 1º O disposto no caput

apl ica-se somente às
inter l igações dos S istemas
Isolados ao Sistema Interligado
Nacional – SIN ocorridas após 30
de julho de 2009.

§ 2º O montante do
ressarcimento a que se refere o
caput será igual à diferença, se
positiva, entre o valor decorrente
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da aplicação da alíquota de
referência do ICMS sobre o custo
do combustível fóssil util izado
para geração de energia elétrica
nos Sistemas Isolados do Estado,
nos 24 (vinte e quatro) meses que
antecederam a interligação, e o
valor decorrente da aplicação da
alíquota de referência do ICMS
sobre o custo do combustível fóssil
uti l izado para a geração de
energia elétrica, nos 24 (vinte e
quatro) meses seguintes à
interligação.

§ 3º A alíquota de referência
de que trata o § 2º será a menor
entre a alíquota média do ICMS
nos 24 (vinte e quatro) meses que
antecederam a interligação, a
alíquota vigente em 30 de julho de
2009 ou a alíquota vigente no mês
objeto da compensação.

§ 4º O ressarcimento será
transitór io e repassado às
unidades da Federação após a
arrecadação dos recursos
necessários, na forma disposta
pelo § 5º.

§ 5º O ressarcimento será
calculado e repassado a cada
unidade da Federação nos termos
da regulamentação a ser
expedida pela Aneel, respeitados
o critério de distribuição disposto
no inciso IV do art.  158 da
Constituição Federal e a Lei
Complementar no 63, de 11 de
janeiro de 1990.

§ 6º As receitas de que trata
este artigo deverão ser aplicadas
nas seguintes atividades do setor
elétrico:

I  – em programas de
universal ização do serviço
público de energia elétrica;

II – no financiamento de
projetos socioambientais;

I I I  –  em projetos de
eficiência e pesquisa energética; e

IV – no pagamento de
faturas de energia elétrica de
unidades consumidoras de órgãos
estaduais e municipais.

§ 7º Eventuais saldos positivos
em 1º de janeiro de 2014 serão
devolvidos às concessionárias e
permissionárias de serviços
públicos de distr ibuição, na
proporção dos valores por elas
recolhidos, e revertidos para a
modicidade tarifária.

§ 8º O Poder Executivo
poderá reduzir a alíquota de que
trata o parágrafo único do art. 1º,
bem como restabelecê-la.”

Art. 7º O empreendimento
de geração de energia elétrica
referido no § 7º-A do art. 2º da Lei
nº 10.848, de 15 de março de 2004,
que vier a garantir em leilão o
direito de firmar Contrato de
Comercialização de Energia no
Ambiente Regulado – CCEAR terá
o prazo de sua autorização ou
concessão prorrogada, de forma
a ficar coincidente com seu
contrato de comercialização.

Art. 8º Os arts. 17 e 23 da Lei
no 9.074, de 7 de julho de 1995,
passam a vigorar com as seguintes
alterações:

“Art.  17. O poder
concedente deverá defini r ,
dentre as instalações de
transmissão, as que se destinam à
formação da rede básica dos
sistemas interligados, as de âmbito
próprio do concessionário de
distr ibuição, as de interesse
exclusivo das centrais de geração
e as destinadas a interligações
internacionais.

 ..............................
 § 6º As instalações de

transmissão de energia elétrica
dest inadas a inter l igações
internacionais outorgadas a partir
de 1º de janeiro de 2011 e
conectadas à rede básica serão
objeto de concessão de serviço
público de transmissão, mediante
l icitação na modal idade de
concorrência ou leilão, devendo
ser precedidas de Tratado
Internacional.

§ 7º As instalações de
transmissão necessár ias aos
intercâmbios internacionais de
energia elétrica outorgadas até
31 de dezembro de 2010 poderão
ser equiparadas, para efeitos
técnicos e comerciais,  aos
concess ionários de serviço
público de transmissão de que
trata o § 6º, conforme regulação
da Aneel,  que defini rá, em
especial, a receita do agente, as
tarifas de que tratam os incisos
XVIII e XX do art. 3º da Lei nº 9.427,
de 26 de dezembro de 1996, e a
forma de ajuste dos contratos
atuais de importação e
exportação de energia.

§ 8º F ica vedada a
celebração de novos contratos
de importação ou exportação de
energia elétrica pelo agente que
for equiparado ao concessionário
de serviço público de transmissão
de que trata o § 7º.” (NR)

“Art. 23. .............
............................
§ 3º As autorizações e

permissões serão outorgadas às
Cooperativas de Eletrificação
Rural pelo prazo de até 30 (trinta)
anos, podendo ser prorrogado por
igual período, a juízo do poder
concedente.” (NR)

Art. 9º Os arts. 3º, 20, 22 e 26
da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro
de 1996, passam a vigorar com as
seguintes alterações:

“Art. 3º ...................
 .................................
XVIII – .....................
a) assegurar arrecadação

de recursos suficientes para a
cobertura dos custos dos sistemas
de transmissão, inclusive das
inter l igações internacionais
conectadas à rede básica;

 .............................
XX – definir adicional de

tarifas de uso específico das
instalações de inter l igações
internacionais para exportação e
importação de energia elétrica,
visando à modicidade tarifária
dos usuários do s istema de
transmissão ou distribuição.

......................” (NR)
“Art. 20. Sem prejuízo do

disposto na alínea b do inciso XII
do art. 21 e no inciso XI do art. 23
da Const i tu ição Federa l ,  a
execução das at iv idades
complementares de regulação,
cont ro le  e f i scal i zação dos
serviços e instalações de energia
elét r ica poderá ser
descentralizada pela União para
os Estados e para o Dist r i to
Federa l  v i sando à gestão
associada de serviços públicos,
mediante convênio de
cooperação.

§ 1º .....................
I  – os de geração de

interesse do s istema elétr ico
interligado, conforme condições
estabelecidas em regulamento
da Aneel;

...........................
 § 2º A delegação de que

trata este Capítulo será conferida
desde que o Distrito Federal ou o
Estado interessado possua
serviços técnicos e
administrat ivos competentes,
devidamente organizados e
aparelhados para execução das
respectivas atividades, conforme
condições estabelecidas em
regulamento da Aneel.
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§ 3º A execução pelos
Estados e Distrito Federal das
ativ idades delegadas será
disciplinada por meio de contrato
de metas firmado entre a Aneel e
a Agência Estadual ou Distrital,
conforme regulamentação da
Aneel, que observará os seguintes
parâmetros:

I – controle de resultado
voltado para a eficiência da
gestão;

I I  – contraprestação
baseada em custos de referência;

I I I  –  v inculação ao
Convênio de Cooperação firmado
por prazo indeterminado.

§ 4º Os atuais convênios de
cooperação permanecem em
vigor até 31 de dezembro de
2011.” (NR)

“Art. 22. Em caso de
descentralização da execução de
atividades relativas aos serviços e
instalações de energia elétrica,
parte da Taxa de Fiscalização
correspondente, prevista no art.
12 desta Lei, arrecadada na
respectiva unidade federativa,
será a esta transferida como
contraprestação pelos serviços
delegados, na forma estabelecida
no contrato de metas.” (NR)

“Art. 26. ...............
..............................
I I I  – a importação e

exportação de energia elétrica,
bem como a implantação das
respectivas instalações de
transmissão associadas, ressalvado
o disposto no § 6º do art. 17 da
Lei nº 9.074, de 7 de julho de
1995;

 ........................” (NR)
Art. 10. Os arts. 2º, 3º-A e 20

da Lei nº 10.848, de 15 de março de
2004, passam a vigorar com as
seguintes alterações:

“Art. 2º ..................
 ..............................
 § 8º .....................
 ............................
II – ........................
 .............................
c) Itaipu Binacional; ou
d) Angra 1 e 2, a partir de 1º

de janeiro de 2013.
..............................
§ 18. Caberá à Aneel, em

um prazo de 180 (cento e oitenta)
dias, decidir de ofício, ou por
provocação das partes, acerca
das questões de que trata o § 16
deste artigo.” (NR)

“Art. 3º-A. ................
§ 1º A regulamentação

deverá prever a forma, os prazos
e as condições da contratação
de energia de que trata o caput

deste art igo, bem como as
diretrizes para a realização dos
leilões a serem promovidos pela
Agência Nacional de Energia
Elétrica, direta ou indiretamente.

§ 2º Na hipótese de a
energia de reserva ser proveniente
de fonte nuclear, sua contratação
será realizada diretamente com a
Eletronuclear, constituída na forma
da autorização contida no
Decreto nº 76.803, de 16 de
dezembro de 1975.” (NR)

“Art. 20. ...................
...................................
§ 5º Aplica-se o disposto nos

§§ 3º e 4º aos empreendimentos
hidrelétr icos resultantes de
separação entre as atividades de
distribuição e de geração de
energia elétr ica promovida
anteriormente ao comando
estabelecido no caput e àqueles
cuja concessão de serviço público
de geração foi outorgada após 5
de outubro de 1988.” (NR)

Art. 11. A partir de 1º de
janeiro de 2013, o pagamento à
Eletronuclear da receita
decorrente da geração da energia
de Angra 1 e 2 será rateado entre
todas as concess ionárias,
permissionárias ou autorizadas de
serviço público de distribuição no
Sistema Interligado Nacional – SIN,
conforme regulamentação.

Parágrafo único. A receita
de que trata o caput será
decorrente de tarifa calculada e
homologada anualmente pela
Agência Nacional de Energia
Elétrica – ANEEL.

Art. 12. Fica autorizada a
Eletronuclear a repassar para
Furnas, entre 2013 e 2015, o
diferencial verificado, entre 2010
e 2012, entre a variação da tarifa
a ser praticada pela Eletronuclear
e a da tarifa de referência.

§ 1º A tarifa de referência
de 2010 será igual à tarifa da
Eletronuclear homologada pela
Agência Nacional de Energia
Elétrica – ANEEL em dezembro de
2004 atual izada pelo Índice
Nacional de Preço ao Consumidor
Amplo – IPCA para dezembro de
2009, a qual será reajustada pelo
IPCA em dezembro de 2010 e 2011.

§ 2º A tarifa a ser praticada
pela Eletronuclear a partir de
dezembro de 2009 será calculada
e homologada anualmente pela
Aneel pela aplicação de fórmula
paramétrica que considere a
variação das despesas com a
aquisição do combustível nuclear
e a aplicação do IPCA para os
demais custos e despesas.

§ 3º A fórmula paramétrica
de que trata o § 2º será definida
pela Aneel, podendo estabelecer
limite para a variação do custo
do combustível adquirido pela
Eletronuclear e podendo prever
critério específico para a hipótese
de a var iação do custo do
combustível ser inferior à variação
do IPCA.

§ 4º O montante a ser
repassado para Furnas será
rateado pelas concessionárias de
serviço público de distribuição
atendidas pelo Leilão de Compra
de Energia Proveniente de
Empreendimentos Existentes, de 7
de dezembro de 2004, na
proporção das quantidades
atendidas no contrato com início
de suprimento em 2005.

Art. 13. Fica vedado às
concessionárias, permissionárias e
autorizadas de serviços e
instalações de distribuição elétrica
o repasse de percentual referente
ao Encargo Setorial da Conta de
Consumo de Combustíveis – CCC
aos consumidores integrantes da
Subclasse Residencial de Baixa
Renda.

Art. 14. O Poder Executivo
regulamentará o disposto nesta Lei.

Art. 15. Esta Lei entra em
vigor na data de sua publicação,
produzindo efeitos em relação:

I – ao art. 6º, a partir de 1º de
janeiro de 2010; e

II – aos demais artigos, a
partir da data de sua publicação.

Art. 16. Ficam revogados:
I – o § 2º do art. 8º da Lei no

8.631, de 4 de março de 1993;
II – o § 3º do art. 11 da Lei no

9.648, de 27 de maio de 1998; e
III – o art. 86 da Lei no 10.833,

de 29 de dezembro de 2003.
Brasília, 9 de dezembro de

2009; 188º da Independência e
121º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guido Mantega

Edison Lobão

(D.O.U. de 10.12.2009, col. I,

pág. 6)

54



REVISTA BONIJURIS - Ano XXII - Nº 554 - Janeiro/10 - www.bonijuris.com.br

LV

55

 Como Decidem os Tribunais

A  RECUPERAÇÃO  DE  EMPRESAS  E  A
 RESPONSABILIDADE  TRABALHISTA

Felipe Siqueira de Queiroz Simões
Advogado/SP

Pós-Graduação em Direito do Trabalho e Processo do Trabalho da UCAM

felipe@bastostigre.com.br

A Lei nº 11.101/05, que entrou em vigor em junho
de 2006, regula o novo sistema de Falência e a chamada
Recuperação Judicial ou Extrajudicial dos empresários
e das sociedades empresariais, cujo objetivo central é
dar a oportunidade de se reerguerem no momento de
crise financeira.

As falências decretadas anteriores à vigência da
referida lei continuarão a ser processadas pela antiga
legislação, qual seja, Decreto-Lei nº 7.661/45, muito
embora tenham sofrido alterações com referência à
liquidação do ativo e à concordata suspensiva.

Em linhas gerais, a recuperação judicial ocorre
da seguinte forma: O devedor pode, de iniciativa própria,
requerer judicialmente a recuperação, um status jurídico-
econômico especial (com alguma semelhança com a
antiga concordata) para estabelecer a normalidade
econômico-financeira da empresa (art. 47).

Preenchidos os requisitos legais, será deferido o
processamento do pedido  (art. 52), sendo concedido ao
requerente o prazo de 60 dias para apresentar o Plano de
Recuperação (art. 53).

A sentença que defere o processamento do pedido
suspende por até 180 dias o curso da prescrição e das
ações e execuções contra o devedor (art. 6º,       parágrafo
4º). Qualquer credor pode oferecer objeção ao plano, no
prazo de 30 dias da publicação do rol de credores (art.
55). Havendo oposição, bastando a de um único credor,
o juiz convoca a Assembleia Geral de credores para
decidir a matéria.

Na assembleia, o voto de cada credor será
proporcional ao seu crédito (art. 38). Se a assembleia
rejeitar o plano, é decretada a falência (art. 56, parágrafo
4º).  Se aprovar o plano, será concedido o processamento
da recuperação judicial (art. 58), podendo a assembleia
indicar os membros do comitê de credores (art. 56,
parágrafo 2º).

Ao comitê de credores cabe acompanhar e
fiscalizar a execução do plano   (art. 27, I, a). Se não houver
objeção de nenhum credor ao plano de recuperação
apresentado, a assembleia geral não é convocada,
incumbindo ao juiz conceder a recuperação judicial, desde
que atendidos os requisitos legais, nomeando o
administrador judicial.

Concedida a recuperação, o devedor fica vinculado
ao procedimento por dois anos (art. 61), sendo decretada
a falência no caso de descumprimento de qualquer
obrigação assumida no plano (arts. 73 e 94, III). As
obrigações cujo vencimento exceder ao prazo de dois
anos escapam ao procedimento, devendo o interessado,
no caso do descumprimento, promover a execução ou
requerer a falência (art. 62) do devedor.

Saliente-se, por pertinente, que as empresas
que, na antiga lei, eram proibidas de requerer concordata,
estão também impedidas de requerer recuperação
judicial ou extrajudicial (art. 198), salvo as empresas
aéreas (art.199).

Após estas análises preliminares, cabe identificar
a questão da sucessão deste passivo das empresas e
as respectivas responsabilidades perante os tribunais,
ou seja, se a empresa que adquire um novo negócio em
recuperação judicial herdaria também as suas dívidas.

O artigo 141, inciso II, estabelece que a alienação
da empresa em recuperação estará livre de qualquer
ônus e não haverá sucessão para o arrematante
(empresa sucessora, no caso de incorporação, por
exemplo) nas obrigações do devedor, principalmente
de natureza tributária e as derivadas da legislação
trabalhista. Na mesma linha, o parágrafo 2º do aludido
dispositivo determina que os empregados do devedor,
contratados pelo arrematante,  serão admit idos
mediante um novo contrato, vale dizer, sob relações
jurídico-laborais novas.

Por outro lado, é oportuno destacar os arts. 10 e
448 da CLT (Consolidação das Leis do Trabalho),
estabelecendo que qualquer alteração na estrutura
jurídica, ou da propriedade da empresa, não afetará os
contratos ou os direitos adquiridos por seus empregados.

Ademais, o art. 449 da CLT é expresso ao
assegurar que os direitos do contrato de trabalho
subsist irão em caso de falência, concordata ou
dissolução da empresa.

Diante do inegável e polêmico conflito entre o
dispositivo do art. 141 da Lei de Falência e Recuperação
e os artigos celetistas, podemos identificar divergentes
posicionamentos jurisprudenciais e doutrinários sobre
a matéria. C

O
M

O
 D

E
C

ID
E

M
 O

S
 T

R
B

U
N

A
IS



REVISTA BONIJURIS - Ano XXII - Nº 554 - Janeiro/10 - www.bonijuris.com.br

LVI

É oportuno destacar os
arts. 10 e 448 da CLT
(Consolidação das
Leis do Trabalho),
estabelecendo que

qualquer alteração na
estrutura jurídica, ou da
propriedade da empresa,
não afetará os contratos
ou os direitos adquiridos

por seus empregados

A Justiça do Trabalho, que possui o Princípio
Protetivo ao Trabalhador, em sua grande maioria tende
a ser favorável à sucessão das obrigações trabalhistas
em razão da preocupação com os pagamentos dos
créditos devidos aos ex-funcionários das empresas em
recuperação, ou seja, costumeiramente as decisões são
no sentido de responsabilizar a empresa sucessora
pelas dívidas da empresa sucedida.

Não obstante, em julgamento histórico realizado
em maio/09 o STF (Supremo Tribunal Federal), a mais
alta corte do Poder Judiciário brasileiro, se posicionou no
sentido de que caberá à Justiça do Trabalho analisar e
julgar as questões relativas à recuperação judicial, e que
os compradores não herdariam o passivo trabalhista e
tributário das antigas empresas, posto que a nova lei de
falência objetiva a preservação das
empresas.

Diante do posicionamento do
STF, cuja decisão possui relevância
jurídica e econômica imediata para
todas as empresas, os demais
tribunais do país aumentaram as
discussões com relação ao conflito
estabelecido entre a nova norma da
falência/recuperação e as normas
trabalhistas.

Algumas Turmas do TRT da
2a. Região (Tribunal Regional do
Trabalho de São Paulo – Capital) vêm
se posicionando no sentido de afastar
a sucessão em caso de recuperação
judicial ,  contra a tendência
majoritária, do próprio tribunal, de
declarar expressamente a sucessão,
tudo como vemos em algumas
decisões conflitantes.

“CONTRA A SUCESSÃO
‘Recuperação Judicial  – Lei 11.101/2005 –
Responsabilidade do arrematante – Pelo art. 141 da Lei
11.101/2005 o arrematante não pode ser

responsabilizado pelos créditos trabalhistas da

empresa alienada, não havendo que se falar em

sucessão por expressa vedação legal. Não há

interpretação que possa ir contra a lei, que representa

um verdadeiro avanço nos processos de liquidação de

empresas, sendo muito melhor que permitir a falência

e a perda total do parque produtivo. Deve-se ter em

mente o benefício maior para a sociedade e o país e não

o particular interesse de alguns credores. Neste sentido

segue-se o princípio exposto no art. 8º da CLT, para que

seja observado o interesse público. Nem se diga que a

lei de falências viola garantias constitucionais dos

trabalhadores dadas as regras dos arts. 10, 448 e 449

da CLT, posto que nos arts. 6º a 8º da Constituição

Federal não há dispositivo garantindo privilégio do

crédito trabalhista. Além disso, a CLT sendo um decreto

lei, está na mesma hierarquia da lei 11.101/2005. Então,
dadas essas ponderações, acolhe-se a preliminar de
ilegitimidade de parte.’ (Tribunal: 2a. Região – Acórdão
núm.: 20090537186 – Decisão: 14 07 2009 – Tipo:
RO01 – Núm.: 02129 – Ano: 2009 – Número único proc:
RO01 – 02129-2008-072-02-00-0 – Recurso Ordinário
– Turma: 11a. – DOE SP, PJ, TRT 2a.  – Data: 04/08/2009
– Relator Jomar Luz de Vassimon Freitas  – Revisor(a)
Elza Eiko Mizuno). (grifamos)

A FAVOR DA SUCESSÂO
‘Sucessão trabalhista. Varig Logística S/A. Trata-se de
fato público e notório que a Varig Logística S/A adquiriu
parte da unidade produtiva da Varig S/A Viação Aérea
Rio-Grandense, uma vez que nos autos da Ação de
Recuperação Judicial, arrematou bens e direitos
relacionados a marcas de titularidade das empresas
recuperandas, assumindo o passivo da empresa. O

parágrafo único do art. 60 da Lei 11.101/05 há de ser

interpretado dentro do contexto sob o qual se insere,

qual seja, o fim precípuo do processo de recuperação

judicial, que objetiva resguardar a saúde financeira

das empresas nos momentos de crise através da sua

recuperação, salvando empregos e salários. Contudo,

referido artigo não exclui a responsabilidade pelas

obrigações trabalhistas, porquanto não as excepciona

textualmente. Como é cediço, a

sucessão para fins trabalhistas está

definida nos arts. 10 e 448 da CLT, e

neste sent ido, as obr igações

trabalhistas são transferidas para o

adquirente. Tanto que o art. 141, II,

da Lei 11.101/05, ao dispor sobre a

alienação na falência, excepciona

expressamente as obr igações

trabalhistas .  Real izando uma
interpretação hermenêutica da Lei
11.101/05, depreende-se que o
legislador vedou a sucessão tão
somente nos casos de falência, mas
não de recuperação judicial; se

quisesse isentar o adquirente das

obrigações trabalhistas, teria sido

expresso quanto a elas no art. 60 da

lei.’ (Tribunal: 2a. Região – Acórdão
núm.: 20090642826 – Decisão: 18 08 2009 – Tipo:
RO01 –Núm.: 00497 – Ano: 2009 – Número único proc.:
RO01 - 00497-2007-024-02-00-0 – Recurso Ordinário
– TURMA: 4a. – Órgão julgador – Quarta Turma - DOE
SP, PJ, TRT 2a. – Data: 28/08/2009 – Relator Sergio
Winnik – Revisor(a)  Paulo Augusto Camara) (grifamos).

‘Incompetência material. Recuperação judicial. VARIG
S/A. As verbas postuladas dizem respeito a créditos
oriundos do contrato de trabalho, sendo desta Justiça
Especia l izada a competência para d i r imir  a
controvérsia (CF, art. 114, I e IX). Outrossim, o § 2º do

artigo 6º da Lei 11.101/05, permite concluir que a

competência material para o julgamento da causa é

da Justiça do Trabalho, cabendo ao juízo da

recuperação judicial a inscrição do crédito no quadro

geral de credores. Portanto, são questões distintas
que não se confundem. Preliminar de incompetência
que se rejeita. VARIG Logística S/A. VARIG S/A Viação
Aérea Rio-grandense. Sucessão. Grupo econômico.
A hipótese dos autos exige uma nova leitura dos
artigos 10 e 448 da CLT, na medida em que a
reestruturação do grupo VARIG implicou sérias
alterações nos contratos de trabalho dos empregados
do grupo. Nessa releitura, para a caracterização da

sucessão de empregadores basta que a atividade

empresarial, no todo ou em parte, tenha sido

transferida a uma nova empresa, de modo a afetar

significativamente os contratos de trabalho existentes.
A VARIG Log nasceu da atividade econômica
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desenvolvida pela VARIG S/A, desenvolveu-se e foi
adquirida por terceiros, ocasionando a cisão parcial
do grupo. Esse fato (cisão) autoriza a condenação em
caráter solidário da recorrente, eis que é empresa
oriunda e integrante de grupo econômico trabalhista,
nos termos do art. 2º, § 2º da CLT. Recurso a que se
nega provimento.’ (Tribunal: 2a. Região – Acórdão
núm.: 20090475954 – Decisão: 16.06.2009 – Tipo:
RO01 – Núm.: 01577 – Ano: 2008 – Número único
proc.: RO01 – 01577-2006-010-02-00-9 – Recurso
Ordinário – Turma: 10a. – Órgão julgador – Décima
Turma – DOE SP, PJ, TRT 2a. – Data: 07/07/2009 –
Relatora Marta Casadei Momezzo – Revisor(a) Sônia
Maria Forster do Amaral) (Grifamos).

‘Recuperação Judicial. Sucessão. A sucessão de
empregadores abarca todos os casos de modificação
subjetiva do empregador. Releva observar que no
direito do trabalho, a sucessão de empresas não
precisa estar formalmente ajustada para que seja
reconhecida. Basta que haja efetiva transferência da
unidade econômico- jurídica sem solução de
continuidade do ramo do negócio e dos serviços
prestados pelos empregados da sucedida. Ainda que

haja alienação judicial de unidade produtiva isolada

em processo de recuperação judicial haverá sucessão

nos termos dos arts. 10 e 448 da CLT. Não se alegue

que seria aplicável ao caso o disposto no art. 141 da Lei

nº 11.101/2005 pois esta é incompatível com os arts. 10

e 448 da CLT. Diante desse conflito de normas, aplicam-

se os arts. 10 e 448 da CLT pois estes são específicos

acerca da sucessão das obrigações trabalhistas.’
(Tribunal: 2a. Região – Acórdão núm.: 20090371083 –
Decisão: 14. 05.2009 – Tipo: RO01 – Núm.: 01419 –
Ano: 2009 – Número único proc.: RO01 – 01419-2007-
007-02-00-7 – Recurso Ordinário – Turma: 12a. – DOE
SP, PJ, TRT 2a. – Data: 29/05/2009 – Relator Marcelo
Freire Gonçalves – Revisor(a) Davi Furtado Meirelles)
(grifamos).”

Analisando as decisões acima, podemos concluir
que, apesar do posicionamento do STF ser no sentido de
afastar a responsabilidade do arrematante (empresa
sucedida) pelas dívidas do devedor, a maioria da
jurisprudência trabalhista ainda se posiciona em sentido
contrário, sendo certo que outros tribunais trabalhistas
ainda se manifestarão sobre a matéria, especialmente o
TST (Tribunal Superior do Trabalho), órgão máximo da
Justiça do Trabalho no país.

Diante deste cenário de insegurança jurídica,
sugerimos, por cautela, que as empresas elaborem
provisionamento estratégico dos riscos (fiscal, trabalhista
etc.) de duas formas distintas: (I) arriscada, com base no
entendimento determinado pelo STF; e (II) conservadora,
para minimizar o risco de surpresas desagradáveis com
futuro passivo oculto trabalhista.
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3. Dá-se preferência a trabalhos inéditos ou apresentados em eventos públicos (congressos, seminários, palestras etc.).
4. Solicita-se que o autor envie os artigos por e-mail, em arquivo Word, onde conste também sua qualificação

profissional/acadêmica e endereço.
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Todos os acórdãos são fiéis às íntegras obtidas nos Tribunais.
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CURSO COMPLETO DE DIREITO DE FAMÍLIA
Local: Cepad Centro – Rio de Janeiro/RJ
Data: 28/01 a 15/04/2010
Informações: (21) 2262-4658
www.cepad.com.br

ASPECTOS RELEVANTES DA COMPRA E VENDA
IMOBILIÁRIA
Local: Cepad Centro – Rio de Janeiro/RJ
Data: 18 a 22/01/2010
Informações: (21) 2262-4658
www.cepad.com.br

INDICADORES DE DESEMPENHO DO
DEPARTAMENTO JURÍDICO
Local: Informa Seminar Center – São Paulo/SP
Data: 28 e 29/01/2010
Informações: (11) 3017-6800
www.ibcbrasil.com.br

NOVAS SÚMULAS DO STJ
Súmula 402 - O contrato de seguro por danos pessoais compreende os danos morais, salvo cláusula expressa
de exclusão. (DJe, 24.11.2009)
Súmula 403 - Independe de prova do prejuízo a indenização pela publicação não autorizada de imagem de pessoa
com fins econômicos ou comerciais. (DJe, 24.11.2009)
Súmula 404 - É dispensável o aviso de recebimento (AR) na carta de comunicação ao consumidor sobre a
negativação de seu nome em bancos de dados e cadastros. (DJe, 24.11.2009)
Súmula 405 - A ação de cobrança do seguro obrigatório (DPVAT) prescreve em três anos. (DJe, 24.11.2009)
Súmula 406 - A Fazenda Pública pode recusar a substituição do bem penhorado por precatório. (DJe, 24.11.2009)
Súmula 407 - É legítima a cobrança da tarifa de água fixada de acordo com as categorias de usuários e as faixas
de consumo. (DJe, 24.11.2009)
Súmula 408 - Nas ações de desapropriação, os juros compensatórios incidentes após a Medida Provisória n.
1.577, de 11/06/1997, devem ser fixados em 6% ao ano até 13/09/2001 e, a partir de então, em 12% ao ano, na
forma da Súmula n. 618 do Supremo Tribunal Federal. (DJe, 24.11.2009)
Súmula 409 - Em execução fiscal, a prescrição ocorrida antes da propositura da ação pode ser decretada de
ofício (art. 219, § 5º, do CPC). (DJe, 24.11.2009)
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